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O DESAPARECIME NTO DE 
UM LUMINAR DA MEDI

CINA BRASILEIRA 
FALECEU ONTEM O PROFESSOR MIGUEL COUTO 

As falencias fraudulentas e 
a ação da justiça AS DITADURAS, --- REGIMES 

DE NECESSIDADE 
Sobre a fnlencia do comerciuntt 

desta praça Man :..:el Moreira Filho, o 
dr. Julio Rique. 1.0 promotor publico 
da capitnl, oferecerá em tempo opor ... 
tuna n compctentl· denuncia, Undo 
o processo seguido seus tramite lc. 
gais {Copyrlgh by COMPA.!.~H.IA 

I 

cirurgião e<1uivalem a um recur,qo, de 
Ag.:ra, depois de 1:ncerrado o su. ~ei~~<?:,~o N~f;iN~. p!~~~~; que ".e lan~a má.o, contr.i a morte. 

~~ª\if;e~odrda 1YP~~~a.d~1:ªi!· fu~~ para A União). • 
<lamentada sentencu acaba de decrc RUBEXS DO A\.I.\_RAL O Bca."'i1 está muito longe de~o,e ~-
tar a pronuncia do referido comer_ tado de nece~ ... idade. A guerra, foi lá 
ciante, JulgLndo_o incurso nos dis_ Dizer que a. democracia e o estagio no outro hcmisfcrio A eri5oe, uma 
positivos do art. 336. § 2. da CJnso_ do~ países dvilizados é repf.tir uma. temr,esl&de de que apena!, "entlrnos a 

Na mêtropole do p;w:, faleceu, on_ ca em 1911. Membro da Sociedade de lidacão das Leis P{·nus ,·c-rdade rudimentar que só Pode ser ressaC'a cm "º~"'ª~ praia!,. O capita 
t('tn, o professor Migu.~J Couto. figura i\'ledirina e Cirargia do Rio de Jane1_ desconl1ecida dos que SI' pagam de lismo é uma <"baga que rómente arorã 
exponencial da ciencia medica e nome ro em 1888, da Academia Nacional d~ XARQUE ARGENTINA, RECEBEU ::!~r~~a ª~~f~~·::~iia dde r:i:·rv~çi~; ~:;i<:~~1

º~:i t·;~:~e:f~!i::01m::e'lº! 
de projeção uniYer;;al. como mestre e Medicina em 1896; da Sr.cieté de Pa A MERCEARIA MAIA t·om retorica.s e mitos. A Hrdade é melhor af~rmação de ~ue não po~ui. 
como clinico tologie Exotique d~ Paris em 1908~ que os regime:; clemocra.t.ic·os fra- me,s estadistas, ma:; ,;,1mple<; Político'i 

Perde o Brn~il um dos s.:'us maiores vice_presijente da Sociedade Medica ORDEM DOS ADVOGADOS e..;,.,;,5aram 110!5 países de alta porC'en- e méro5; burocratas, que não são tal-

Iilhos, cuja \'ida toja dedicada ao btm dos Hospitais em 1909, correspcndente DO BRASIL ~~~1::!s:~ ª:!!l!:~~ti~!1~· .... e:!:ra\·i~:~: ::nc~:~, ic~t;~drile~::. :o:e e::~~~: 
foi uma longa lição :ws dii-cipulos ~s_ de Soci('té Medicale des Hospitaux de Uade ficticia. E, M.' duvidas houvPsse. lhões. Nossas que--tõe5; internas !.ão 
palhadcs por todcs os recantos do Pa,1is, pre~idente da Academia Na_ Secção da Paraíba bastaria pen~r como ~ governaria mc.squinhas no pre~nte e avultam no 
pais cio11al de Medicina cm 1904. M.em dem0<'rat.icamente a Russia, a Tur- futuro esclusivamente quando pensa-

Clinico dt~ nomenda e prof:>ssor de b10 oa Acadf'm1.1 Bias1le1ra d., Le O dr . .J oaqui11! F lnn.•ncio ík quia ou a China, N'e1'.-.es paíse!<, ('lt.a_ mc.s que o Brasil pruisa. preparar-M: 
insu?Cra\'il competenc:ia, o dr. M1guel tras em 1917. M~rnbro honorario da .-\lenta r , promotor publico da dos a titulo explicativo, a quéda da~ drsde já para ~er. na segunda metade 

Couto. era um ~esses vultos que lemo Acajemie Medicinie de Paris em 1917, tontarra de Pom l,a l C' achogado :~r:~!~~ 0 d:raº:!r!~e:~e~;:i:n!r. ~un":~~6n~ drr1:~ld~:::fi~~~eir': 
dcm de cativar todas as simpatias, da AcadEmia âe Medicina de Buznos t i~1\~1:ito nl•st:~ Ste~·(10. lendo "ª- No caso russo. 0 desmoronamento do que não se vençam rom mn pouco de 
mercê da grandna de sua alma .::: da Aire<s. Membro da Sociedade de Neu_ ti.:..le1lo a l"\.lgt·ncu regu lnnH·n- cnrismo só parou na coru.títuíção do~ rigor na arreeadação e um pouco de 
pujança do seu espmto. 10Iogw .. Psiquiatria. e Medicina Le_ l tar. yc, lb,u :lO ('XPI'l'icio da lll'O- i Soviet.~, que são hoje o govêrno mais zelo nas despe!-as '? Onde as compli-

1t· l · 1 t l E t ct d t d d N t c~ções economica!, que não ~ trans-
~o u imo P :1to e.e1 ora o s a o g~l do Ri~ ~.? Janeiro em ~917. Mem_ J fi:-.~~~o da ~t~horaeia. . a. ~~~!~ão o d!"l~d:1-H~.:id"ºma~·~: puze5,3em com wn grão de bom senso? 

:.~i~::°º ;~~~~~~~~~:::~;,~]~::~~!~ r,ru~g1~::};~}d:~~:~:~çtfa::::~ co'.;,·::~,;1~:11·ª;;~ª' "' """''""""' / E;:,if :s:~~~;?f ::~:rir:l~·~~::~; f E:~~'.~;;1~~:~f ~s ~:; 
;:~i:~~i~º;a:ri~~\~n~~ancL• cultura e o ~~;d~.c~~~o~~s ~~~~s:~iad:n~~~!!~si~~~e Em torno do restabeleci- ~:~~~ch:ioN~{'~~:\!':~~ê~ ~~ec~!: ~x~:~::n s~e::::~:ç::io~

0
:oti:~! aq:: 

A :,olorc:-a ocornmcia foi_nos comu_ de Buenos Aires em 1922. Membro fflentO da Ortografia antigi ::i:~~~~~. ~!~\a~!~er:i!~mpo~~õecso~~: ~~e~on~a~~Pªto!~~er:~t~fu(!~eiç::: 
nicaoa nos s~guintes telegramas do i ccrr;spondcnte da Academia de Me se preserva,m do imperialismo á som- massa~? Os gov~rn~ntes de q,ualquer 
nc.:..:so corr.;spondente no Rio de Ja_ dicina ;.;e Havana em 1923. Agracia: H IO, ô ( ~acionuJ) \ ".-,r ios bra do comunismo. Sã.o três exemplos pais _europeu ~.e1tar1am o governo do 

n!Iro: i ~~ co; ªv medal~a d~ In~tru~ão tu_ :
1
~;1~\\~dfi\i~:~:~;: :~~s~'i•~:~~il~·~n;::: qu.~ parecem decisivos. 

1 
~t;:!:;n~o /ee::::~ p:r!s q~!t:sd~ses;:-

HIO, () ( ~:icion:d J ,\c.tha i ti~~:o ~isti1~~~u: ªGeog·~:fi~-~ d~ e;!~ .\ sse m lb léia Co n stituinle n•eon- ladamente. 
dt· Lllt•n•r 11<.·sln _c:ipitnl o .gl'an- rá em 1923, da Aca::emia de Letras ~idcrnr O útu d(' on tem qne A America Espanhola oferece de_ 
ele t'll'lll1'.'.l;t hras1lt·1ro pr dessor do Estado do Rio d~ Janeiro, em 1923. adota a nntiga ortografia, repe- :;;.~:!~ª::s d{~!:~:~~~~<.; s~xat~~1:1aen;; E então? Como é que passamos 
.,l1g11el Coulo. (A t:niâo) Pnsidente de Honra da Liga Brasi_ lindo a..,sim o atõrdo hnYido cn- país.es velhos e dessangrados. nem de ~as~sr~\~:::~~n~s~r:ma:1:~~elrto'g~:: 

I\10, 1; ,:s:.,cionall ,\ nuli-
ria da morll' d,i prol't·-..,ir )IL 
gut•I Coul.i eroou dolorosamenl:.> 
i>or lod:1 rid.idl'. un<k o gr~1ndt 
111t•u1co t'J':..l csli111:1dissimo C'Tli 

tod;1s as ra111ad:1s soriais 
O aronlt'rimenlo ten• aind:, 

lll:tior l'l'\H'l'{'l!SSÚO l'lll Yirtud( 

da mant·ir:1 C"Olll,l tH'IIITt'II ( 

dl'sl'nlan•, rt•n·ladora do es1Jiri_ 
lo de \t'rclacll'll'o ... a1ll1J do ,au-
dns() salii. L 

Em ,irludt> da su;.1 aliludl' no 
r.1so da t•migr:u;úo jnpo1H's11 
t~le Yinh:t 1Tt'l'IJt'11d1> rarl.i.:.. ,1110-
ni111as l'11nlcnu.1 amern:as dt' 
1110rte dl' maneira que anda,·,1 
imprl'ssio11:1do l·.1nforllll' ínf!Jr
mou su~1 cxtn•111os:.1 esp.Js 1 

llojl'. l'l'l'l'hl'ndo lllll pedido cliJ 
profl':-.s11r lklion l'oyc:~1. para 
prtsidir :t hullll'Jl:lgem que Y:IÍ 

wr prestada a esst· medi('o, l'"
l'l't'\'l~u-lhe um bilhl'lt• diz1_·11Clo 
1rue ,ú poderia ro111p:1n•cer 1•111 
t''.'.pirilo, p.1is nÜ!1 <'htg:iria 
cli:t da ho111enagv111. 

Ho11lt·m. th era llllla cri,l' de 
angina pt•doris, logr<lll!.l(), po. 
rl'lll, ('Oll1h:!l('_l;l, 

Hojl', rept li11dd-Si..' ;,\ crise o 
professor :\IiguPl Couto ctirigiu 

leira Ce Higiene. Mental em 1923. trc a .\c:Hlcmi:1 Brasi leir'.t dr povos marcados pelo espírito asiatico. coisas? Por pura m.aeaquea(áo. Ha co 

::~~~:~a ~oni~:i:.~i/~a S~c~;=~b~e e~~ j 1
1 
.. et~~~s e. :1 .\('adem ia de Cienci:l\ :~ ~G:etr~r:iia s~~r-~!P~~~~~~dc!º~:!• ~ui.tiras n\?rasil p:rq~e e_xittem o; 

1924. Membro conespondente da So_ e.e ... ,sboa~ . . dit.e latina. Nelas. porém, sa1\'o as q:;1ee~ e;'o~aºS<';~ )~u~~.asFfJ.!: 
:ie:acte Medico Cirurgica de Guaia Laso nan seJa reron.., 1derndo tr~s. mais meridio!1ais, cujo clima per- mos da crhe mundial porque lemos a 
1uil em 1925 M?mbro honorario de- o rrfericlo úto serú clrsa11r11\'.L mihu ª hegemoma do homem .bran~·o r~peito noticias no~ jornais, ('Orno ~ 

.._ e com. ele UJ'!1 .c!rt~ grau de < ultura. :r ic.:cpata~ que sentem O!, s.imptomas 
Bedlir •r Gesellschaft cm 1927. Mem do o de<'rr l o do J)J'C'\ idenlr {ie- os regimes msh_t~do~ deAcnn~ram j de todas as molestias que vêem des 
,Jro honorario de La R!:'ale Academi; luJio \ 'arga"i (fll <' torn ou ohr;ga- s4:mpn ~·n caudil~usmo.s, _quer os go-, nitos. Ha quem se mostre humilhadÕ 
Ji RC'ma em 1927. Socio co1Tespon_ to rio o u su d:1 orto~ rafin sirnplL vernos fo~~e~ presid~nciah!\til:,., 01:' par_ porque não temos lambem a amea('.a 
dente da Socie~.ade de Ciencias Me ficada. (A Un ião). lamen~ari!'tas, que fm,cm umt.:1.nos ou de uma gue,rra externa, nem desocu 
jicas de Lisbàa em 1928. Membro hc ~e::tª::!gr!:ª ~ro;\~~í~~~oº t~~~~:· pados aos milhões l!.em outr~ flage: 
.1orario da Associacion Medica Arg~o= ESMALTE FATIMA para unhas, de não é o conÚnente legal. Nas .. Antilha~ :::J:s a;f!h~:mo~~ç°:rie~!eesc~:=:s~ 

tina em 1928'' ~,6J«:: ~0:
11;::;:i-;1;:,~~~:0.VE- ;iã~~s0::!~!S ~:~~al~:enf:r;~~re~ia: tatdiopati~s. todos. os mate; da s.en e_ 

TOSSIR EM REC INTOS onde de- gc'1jé.rnar-se por si, com lib~rdade, no tu~_e. qu: e mo~eri~. Tanto que. se os 

BIBLIOGRAFIA gozo dos l>eneficios do ~ufragio popu- ~e1!'). cu ez ca,a he,ros. qu~ re.alm~nte 
vemos manter ~ilendo e bêas atitu- lar qu.e faz de t'ada homem wn se- mfltt<.m na marcha das co1~ del1be_ ::\!gf;:P;ut:::.~~ô e ~~~~~ tos!'/~~ nh~r da sua. ~'ação em ve1. de um es- ra!-'re11;1 fec_har a b~('.a e cruz~r O!t .bra-
tparcce;·á. "A ORDEM'' - Em campina cravo do seu tirano. Não o consegui- ~os, /lltnciosos. e t 1;ertes, Jmedt:t,t~-

Grande, a progressista cldade parai~ ram. porêm, jamais. E foi porque ·não mtn ~ C'om_cçana u o a an ar. ~•; 

EM PRóL DO LE
PROSARIO 

A gerf.ncia do Ca.c;ino Pala.e.e 
en\'iou-nos uma ('arta acom
panhada da quantia de GUS?OO, 
dtftinado ao futuro lepro.'klrio. 

Essa importanC'ia é o produto 
de um frstiva l realizado n o uJ 
tímo sabado naqut•lf' ct-ntro rc
c• cativo, eneontra-'.',e em poder 
do sub-gcrrnU- dC!-t a fo lha, sr 
Franei~eo Sales atf> ser dada o 
de~,Uno tonvrniente 

bana, vem de surgir esse temanerio, ~a~:~e:s~ir:;1 J: .. ~<;i~el::~~1e:~~re~'i~ ;
0
1;! ~~~:!:,e~ª!!r no~ ..:~Xf:~:n::~ 

f~Jo dg~~:~aes\~!t~~~g~~rt ct;'â ~~- os homens proYideneiais, que de,·iam ~;uh como r~gra ab~o~uta, o principio 
aação figuras' das mais i'epresªntati- suprir peJas suas. ,·irtude, pessoais as ~ .. n~nanruano; .. pnm~. norn ~oce .. 
vas do meio intelectm:.1 dali ~ - deficiencias pollhca'.', da. sua ~ente. re : ·.que em por:_tu,gues. qU:er duer: 

"A Ord~m" apresenta_.se c·om i..;ma I P o~ amcr á viole~ncia -t" a opre~sâo.'? mmto taz o que nao preJudu~a 
feição s1mpatica, proclamando um 1:,,dcntementc·. nao, ma~ 1>0r nece~-
pr:grama de indepeudPncia politica . std~ .. !le, _tendo de esc~lher entre as d1- XARQl.7E ARGE~TL"-.\, RECEBEU 
e religiosa t aduras e a anarquia. \ "'.\IERC'F.ARIA MAIA 

co~gfº~ti ~~nifi~.;°';;~h~i .. ,~º ;~;J;~ 1 UNIÃO DOS RETALHISTAS 
prcfess:r Almeida BaITêto. 11_me I No uJtimo S"t·ulo, a parte verdadei-

r:i~:;~t;a, c~~~~cid~cm IlúSmif/~~~~OsCO~)~ ::::::~teª!:, ci~:~;:i~:~nsdªdaE°d~º!~cr!:i~- Eleição dos novos diretores 
brilho e desassombro 1 de ~· iordo <'cm a. capaddade rC'l:1tiv 
- - - - - - - - - _ de calla povo. Mas vrio o t·,1pitalfsmo, Conforme fóra anunciado realizou-

M!~I,1~ COM CALOJU- Peça NO& ~~eu:~~~co ~r~~::r:~i:m:~
1
~u:

1
~r~:~~ n~\.~~ ~\~ef-0~is câ~re~~~o~t:~~tr~g1~ 

A melhor laranjada •o !Ira.ti . a. <"rise. Somados O!i efeitos da guerra miacão Uni?.o dos Retalhist,is. órgão 
aos da nisc, a situa<:ão ent rou a ser da cL.1<-5e \'arejista. com ~éde á rua 

:1 llll·clic:1(1~w. d~terminant.l() tudo N Q TAS D E 
que dl'\'t'l'l:tlll l:JZ('J' CHI Sl'll SO-

corro, Jlflllh!.:llldo as injt•t·(,-ies a 1 

o ministro José Americo e~~~;p;:~:~c?:~~~ae~~t~:.a~º~~fi~i::~ daFo~e~~~bl~~s t~2ilo<!e~
8
aiiª~~~~orri-

mais loucas ainda le,·.iram á. derro- dos que Sé' tem verificado naquele pretende visitar o Paraná cada e<onomica. o resultado foi ritos f.odalicio Sem haver chapas diciden
S('l'('lll aplicadas. :ill; (jlll' Yt'!ldH p ALA e I o politiro seguido do C'áos ..,oci:il. A lta- tes. 

lflll' ludo era inutil. pronunric,u O sr Inten~nt)r Federal n•cebeu H JO, H ( \'acional l A pro-
uma írasc latina ..,ohrl' a an:2;in: 1 da Dueto11a do Barn:o Central a co- ~ posdo d ~ n.o t ic1a.., p u h l iea cl :~" 
J)l'('loris, t.'lo~i:llld() o cirntish pia do ultimo balanc,.ltt> desse estabe- nos 111rri:11s dize n do que o lllL 

Jía 11rimeiro, a Espanha e Portugal o comparrcimento em primein 
logo depois, o<; p'l.ÍSC's balcani<'os. >os convocação tão avultado corresponde 
pafr.es ba llico~ por fim a Altman h:1. a confiança e a solidariedade que a 
!'Juces-<:ivament e ~e vi ram <'m e~bdo d!' j mesma classe oferece aos novos di
necessidade: tão n umerosos e tão 1· nto. res. velho5 as.saciados afeitos. ás 
prementes Sf' t orna ra m os S<' US pro- lutas sociais onde se batem com o <fllt" l:'io hrm -dt•finira a 111:uTh.1 Jr,c:imento de c1·edito nis l rn .J o..,l• Amerko vis itarú o 

da mole:-.li<L P aranú, o ti tul a r da Y iaç:lo in -
\nll's de lllOJTPr pediu o erenciarnm ontem com o sr f ormo u q rn.• JH'l' h ' THI <', rn rs m o. :1c~~~~:r'aeci~~ª}1e!i::1te;n:!~::~~ ~:~ j ~~aig~aç~enr~~~itft:f~~ altos obJect1,·os 

c11111p:1rl'ei1t1t·ntn dP um p:1dr ,ei~~:er~~:i;~~orosJo;~·s ..Pe~::~~~ rP, ll i1ar uma , i:i gl' m ,Hru e lr 
amigo, o qu:tl l'slando t•nft•nu is. drs. Jofio Agripino Maia So- E:,.; lado, ..1 f im d e , ic.. it.1r as rt'-

pode veneer- lo!5; e assim 11.:1,;ceram as Foram eleitos os socios Delfino 
ditaduras, quer or~ankas. quer arhi- Costa. presidente; Lindolfo de Cu
tra rias. Nenhmna delas representa um valho, 1 · vice; Francisco A. Araú
idéal concientemente 1,ro<'u1·af1o. To. 10. 2." dito; l." e 2. secretario.s. Ma 
das são uma t'onlin gC"ncia... como a. de nuel Carvalho Junior e Ismael Go-

a um an11, <·111111>.tn·,Tu l'HlTl'!.4 ho, Nt'lson Maciel e Anibal Mou- par l it;.·ôec.. suho rdina cl:is ú c.. ua 
do, d.tndo_lhl' a Pxtr<•m:1 1111(·· profrssora Hortc•nse Peixe e en- n ns la l' inaug u rar di Yl' l' \as 

\ dt•1n1l:ula CaJ'l.il.i (),11 hciro GioYani Gioia o hra ,. (A l ' ni ão ). ~1:u!1::c: elf:o ~::u!mt!n~ ª1~n'.;~= ~.~do/esg~y[é!~º· Jt~~l~10
e p;ice~d\\~'. 

quando soube do C'slaV 
fcrmo co1npan·<·('ll, \ 
lhe l~1mlH··m nssislt•nci 

.\ .\s,t·111hkia C1Jnsl 
Yanlou :1 s('s,~io <'111 ho 
;1u iluslrc• mcdi(·o 

. \ casa dCJ profc.ss 
<:nulo \ l'lll "l'lldo \ is1 
<·,tan<lo :1 1·<.::1 c·<Tcad· 
lr,<.; mais dPst:11·:1dos 1 
de lir~1sikir:1. (.\ l-ni 

D::.mo<, a Sr>guir ligeiro 
~rnficos do grane 1• bra~il 

'' Nascido a 11 de març 
cidade do Rio de ,Jf:.1wiro 
Mf'dícine p""in F'.:iculdade 
r.i~:,de em 1885. Prof<>~-; 
dn 7.' secção em 1898 
rlimca proped('utioo l'In 
fesrnr dq, 3.• cadr•1ra de 

Em audiencia o Chefe do Govérno 
cebeu ontem os sr.s. José de Andra 

e. dr. Heleno Henrique. Sebastião 
Batista. Severino Diniz, Antonio Sa
raiva e· José Miranda 

LOTERIA DA PARAíBA 
Depois de longo periodo de ina ti

vidade ~ecomeca su_a s Extrações, hoje, 
a. Lo~n 1a da P_ara1ba , popular orga
r.1zacao comer t· ial ('O m . séde . nes ta 
capita l 

O pla no para o rei ni<'io das suas 
co::~idas ê ~os. mais tentadores, pois 
,;crao des1r1bu1dos na da men os de 
1. 770 premios no valor de 

r rm 105:000SOOO . . . . 
esma I A procura dos biUu•tes da Loteria 
ituto ~a .P:tra íba vem sendo animadora 

l' de ~'!5~~1:ª~1
~~~:io ª!".!:;. d! t rr~r=r~:~~ 

Pr~- t os, caiba aos pos~uidol'es de bilhetes 
medi_ drs te Est :1 do . 

ção cirurgk a, não porque ent.rnda que Alfredo Coutinho e bibliotecario, Ma
ESPONJA e.:icocêsa e fan ta~ia, ulti- de-vemos viver into:dcados de medica- nuel Figueirêdo 

ma moda neste tecido, recebeu a Casa m t ntos ou ret a lhados de bisturi mas A po~se da Ctreloria eleita será no 
VESUVIO, rua. Mae1e1 P inh eiro, 160 porque no momento o clinico ou o dia 18 de julho proximo vindouro. 

•: .. : .. : .. :··~· .. · .. ~ .. ~ .. ~ .. ~ .. ~ .. ~ .. ~ .. ~ ...... ~ ... · ... ~ .. · .. • .. • .. • ... • .. • .. ~. .. ~. . ................... : 
). DOENÇAS TERNAS Y i •• •t Hcmor,róidas e doenças Ano.rectaes •i• 
::: (CURA RADICAL SEM OPERAÇAO E SEM DOR) •t 
f Electricidade medica : - Dlathenlia, Alta frequencia, Ultra-vlolêta. •t 

~i,.. lnfra-vermêlho. Massagens ribratorias, Kromayer, Banhos ••• 
~:.,.. de luz, Galvano-frradisaçã o, etc . ••• 

"t DR, ALCIDES VASCONCtLOS .:. 
y Á 
•:• PRAÇA ANTENOR NAVARRO, 14 e %0 - L' andar .,:. 

•!• Das 13 i• 18 hora,, diariamente. .i. 
+:++:++: .. : .. : .. :++:..: .. :M: .. :++: .. : .. : .. :++: .. : .. !+•!++!••: .. :..:••!••!••:• 

.NOVIDAD ES em fogos e fog n os 
de t odos os ti pos no Grande Bazar. -
Av. B. Roha n. 90 !em frente á Casa 
AmericanaJ 

Gremio "Afonso Campos" 
S~b os [.USpicios des.~ gremio lit.e_ 

,ari') realizou_~e. ontem. a palest:·a 
do sr. João Leom~x Falcão, o qual 
discorreu brilhantemente sobre a cl_ 
ncia da matematica 
O jo\'em conferencista após fazer 

a critica do coml)f'ndios da,Quela dis 
t 'plina expôz c:-m gr,:mde clareza o.'; 
n~odernos metodos de c•nsino da me\. 
ma. 

A conferencia logrou regular con_ 
c:011·encia onde avultavn. gran de quan _ 
tidade de p repara t orlanos. 



:A UNlAO - Qulnta..felra, 7 de junho de 1934 

~;<,~ · ~~ P A R T E o F 1 e IA L 
ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. GRATIILWfO DA 

COSTA BRITO 
TESOURO DO ESTADO DA PARAISA 

GOvtRNO DO ESTADO 
DEMONSTRAÇÃO do movimento bancario, em 6 de janho de 1934. 

Decreto n.0 516, de 5 de junho de 1934 
Oficializa o <·urso ~ Enf~rmelros imtitu.ldo 

pela Prefeitura. MunidpaJ de9ta Capital, 

Gratuliauo da. costa Brito. Intervent,OT Federal no Estado da 
Paraíba. atendencto â exposição que lhe fol dirigida pelo sr. prefeito do 
~numcipio desta C:;ipltaL e; 

Considerando que o Cur:so de Enfermeiros imtttuido pela Prefeitur;J.. 
e subordinado á Diretm·ia de Asslstenc-ia Publica desse deputamento tem 
fw1~ionado com toda regularidade . .sendo e...c;;tritamente observado o programa 
r·stabelecido. com reJl prov~ito par:i. os ~lw103 que, além das lições teóricas. 

~1~~sa~t;~~~:t!t~:/;n~~~ca~o~iit~~!~~ta~ad0ci:~~U> e~~rri~~:i~ m~~~~~ 
d:l Diretoria Geral de Saúde Publica; 

considerando que, assim. o Cur.so em apreço é realmente uma. ini~ 
e iat1va que m{'re(e todo estimulo -:los poderes publioos ptla ação dissemina. 
cora. que de certo txercerá. dos conhecimento~ medk-0-sanltrurios tão ncces_ 
s:irios á.s nos~as JX)pu1açõcs urbanas e rurais: 

DECRETA; 

INSTITUt'OS DE CREDITOS 

Banco do Brn~il - e ,Movimento . • . • . . 
Banco do Brasil - e Patronato, etc 
Banco do Estado da Paraiba .~ C Movlmento 

Banco Central - C·Mo\-"lmento ••..•... 

Saldos an· l Deposltos 1 
terlores nesta data 

12! .809S600 
218$800 

76 ;484$150 

16 ;lõ9$691 

214 ;672S241 

24 272SOOO 

24 272SOOO 

TOTAIS 

121 • 809S600 
.218S800 

100·756,150 

16;159~91 

238 •944.$241 

Retiradu I Saldo, exll-

nesta data tentes 

100 000$1)001 

1 

100 . ooosooo 

121 809!1600 
2183800 
756Sl50 

16 159\G91 

138 944Sl41 

Art. 1. 0 - Fica reconhecido oUcialmente o Curso de Enfermeiros, 
instituido nesta cid~de por decreto municipal de Junho do ano findo e su_ 
bordinado á Direto!·ia de Assistencia Publica. da Prefeitura de J-Oáo Pessóa. 

tAi't. 2. 0 - O curso acim.a refeddo será fiscalizado pelo Estado. por 

Tesouraria Geral do Tesouro do Estado da Pa raiba, em 6 de Junho de 1934 

FRANCA FILHO, tesoureiro geral Moacír de l\L Gomes, escriturario 

inte1111f'd10 da Diretoria Geral de .&nlde PubliC'a. sem onus para o Tesouro delegado de policia do distrito de 
Art. 3.º _ Em cada turma do curso, serão facultadas duas <2) ma_ l Mam.s.nguape. 

triculas gratuit~ a candidaLos ree:n. hec.idamente pobres, tendo preferenci" .º Inlerventor Pederal n-estt? Est~do 
cs educando:s dos Institutos de a.s.s1stencia do Estado resolve exonerar o tenente Severm') 

. Art. 4.'> - Nas ncmeações p1ra os cargos d(' Enfermeiros:. terão D1as Novo do cargo de delegado do 
Jfff'ferencia, d'ora em deante, os diplomados pelo curso que este decreto distrito de Alagóa Grande. 
cficializa.. sem p1~jui.Zo dos que o fôrem pela Escola Nacional D. Ana Ntri. l -

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO 
DIA 6 DE JUNHO DE 193-1 

i Uni.oo - F.ic1m assegurados. todo.s os di!eitos. dos enfermeiros que SECRETARIA DO INTERIOR E SE-
c.tualmente exercem. efetiva ou interinamente, tais funções no Estado. OU.RANÇA PUBLICA 

Art. 5 ° - Rev'Jgam_se as disposições em contrario EXPEDIENTE DO SECRETARIO DO 
P:dac10 da REdrnçã.o. em João Pessôa, 5 de Junho de 1934, 45 ° da DIA 6: 

I"rcclamaçâ-0 da Republica Petição; 

Gratuliano da Costa Brito 
Argemiro de Figueirêdo 

Decreto n. 517, de 5 de junho de 1934 
Çrêa 1Jma escola rudimentar noturna do se:co 

feminino na cidade de Ala.gôa. Grande. 

De d. Eneida. de Medeiros Gomes. 
5. • escrituraria do Laboratorio Bro
matologico, sollcitando 15 dias de fe
rias regulamentares. - Indeferido, 
á vista das infonnaçõe.c; 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO DO 
DIA 6: 
Decretos· 
o sec;retario do Interior e Seguran-

ça Publica resolve nomear Manue! 

Saldo do dia 5 . 
Receita de hoje .. 

Retirado do Banco da Pare1Ua 

Despesa de hole 
Depositado no Banco da Paraíb~t 

Saldo para o dia 7 
No Banco do Brasil 
Na Caixa. Rural .. 
Em cofre .... 

Gratuliano da Costa Brito. Interventor Federal no Estado da 
Paraíba. dadwcha para exercer o cargo de 1." Tesouraria da Prefeitura Municipal 

10;384S914 
3 :255S300 

13 :640S214 
1 :000$000 

14 ;640S214 
1;620 000 
4 619S100 

8•401S114 
86S000 

2 :112$000 
6;203Sl14 

6'239$100 

8 401$114 

8 ;401$114 

Hildebrando Tourinho, 
Servindo de tesoureiro Considerando que a escola rudimentar noturna do sexo feminiuo da 

cidade de Alagóa Grande, atualmente subvencionada deve, para melhor efi_ 
r;encia, tornar-Se escola publica do Estado; 

suplente de sub-delegado da circuns- de João Pe.ssóa, 6 de Junho de 1934 
crição de Lagóa 'Sêca, munlcipio de ---------------------------

Considerando que, para esse fim, não haverá aumento de de.spesJ. 
pJrquanto a ve;rba da subvenção a que faz jús a referida escola corresponde 
precisamente á da ::.ua manutenção, 

DECRETA: 

Art 1 ° - Fica creada urna escola rudimentar noturna do .sexo fe 
mimno na cidade de Alagõa Grande. 

Art. 2.·· - E' reduzida a quantia de um conto e cincoenta mil réis 
11:oso~noo) da verba constante da letra g do§ 3.° Cap. II - Escolas subven. 
cionada.i do orçamento em vigôr . 

Art. 3 <) .- E' aberto á Secretaria do Interior e Segurança Publica o 
crt!dito da quantia de um conto e cincoenta mil rêis (1 :050$000) suplementar 
á ,·erb• da letra r do 1 3.º. Cap. II - In.struçá<l, do d~reto 470 de 30 de. 
zembro do ano passado, assllil discriminado: 

Pessoal . . . . . ... 
Gratificação "per capita 

490$000 
5601;000 

1:050$000 

A.rt 4. 0 
•_ Revogarn_se as disposições em contrario. 

Prcclam;:i~c~n d~:~r:áo, em João Pessóa, 5 de junho de 1934, 45. o d:1 

Gratuliano da Costa Brito 
Argemiro de Figueirêdo 
Romualdo Rolim., pelo Secretario da 
Fazenda 

-----.... -----
EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 

DIA 5 
Peticões · 
De Manuel Pedro Bernardo, solda

do da Força Publica Militar do Es
tado. solicitando sua exclusão. - Ex
clua-se 

De Joaquina Leopoldina de Moura. 
}lrofessora.. da dade1ra rudin•entar, 

~[J~~nªde m~t~r~~ir~~ª!~1\!it:d~nus~; 

de polícla do distrito de Mamangua
pe 

O Interventor Federal neste Estado 
resolve nomear o capitão Ascendino 
Feitosa Ferreira para exercer o cargo 
de delegado de policia do distrito de 
AlagôA. Grande. 

O Interventor Federal neste Estado 
re~olve nomear o tenente severino 
Dias Novo para exercer o cargo de 

Campina GTande. conta do Estado. - Pague-se a 
O secretario do Interior e Seguran- quantia de 3 :592$600 

ça Publica resolve nomear João Eu- De J. Minervino & e.•, por forne
zebio para exercer o cargo de 3. su- cimentos feitos a diversas Repartl
plente de sub-delegado da circuns- ções do E,•:.tado. - Pague-se a quan
crição de Lagôa Sêca, do murucipio tia de 2:002S200 
de campina Grande. . Da Great Western, por passagens 

O sec~etario do Interior e Segw·an- concedidas á Repartiçdo de Policia 
ça Publica resolve nomear Francisco , - Pague-se a quantia de 28S800 
Marques para exercer o cargo . de 2. '' De Francisco Olinto de Araújo. 
suplente de sub-delegado da circuns- referente a vencimentos de seu filho 
crlção de Lagôa Sêca. do municipio tenente Agripino Gamara já fale-
de Campina Grande cido. 

SECRETARIA DA FAZENDA. AGRI. 
CULTURA E OBRAS PUBLICAS 
EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 

DIA 6: 
Petição: 
De Temistocles Teofanes de Souza, 

4. n escriturario da Secção de Estatis
tica, pedindo três (3) mêses de licen
ça. para tratamento. - Submeta-se 
á inspeção de saúde. 

Contas: 

Da CJompanhia Loide Brasileiro. 
pelo fornecimento de uma passagem 
a um oficial de policia que viajou a 
serviço para o Rio de Janeiro. -
Pague-se a quantla de 246$000. 

De J. Barros & Filho. por forneci
mentos feitos á Repartição de Agri
cultura l' Obras Pub11cas. - Pague
se a quantia de 319$200 

Da Casa Lohner, por fornecimentos 
feitos á Inspetoria Sanitaria Esco~ 
lar. - Pague-se a quantia de 
411$800. 

Da Great Western of Bra.sil, refe
rente a pa.•;sagen.c; fornecidas. por 

Folhas: 
Do pessoal tontratado que prestou 

serviços na conservação das estradas, 
durante o mês de maio ultimo. -
Pague-se a quantia de 1 :240SOOO 

Do dr. Pimentel Gomes, chefe da 
secção de Agricultura, referent~ ao 
mês de maio findo -- Pague-se a 
quantia de 2:000$000. 

Do çli.retor 1as Obras Pubhcas, dia
rias no mês de maio findo, - Pague
se a quantia de 9vS000 

Do arquitecto e chefe da Secção dt' 
expediente. diaria.s no mês de maio 
findo. - Pague-se a quantia de ... 
127$500. 

FORÇA PUBLICA MILITAR DO ES. 
TADO DA PARAtBA DO NORTE 
Comando da For~a Publica Militar 

do Estado da Paraiba do Norte -
Quartel em João Pe~sôa, 6 de junho 
de 1934 - Serviço para o dia 7 
Cquint3-feiral. 

Fiscaliza o servjço de dh.1 á For~·n 
2." tenente Manuel Pereira. 

Dia á Força., 1. º sargento Antoiüo 
Carvalho 

b~bi]!J~~. - Submeta-se á inspeção ----.... ---- Guarda da Cadeia, 3 sargento 
Sev-erino Luna e cabo José Rafael. 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 6; 
Decretos. 

Demonstração da receita e despesa havidas na Tesou• 
r1rl1 Ger1I do Tesoure do Estado da Paraiba 

O Interventor Federal neste Estado 
resolve exon~rar o sargento Miguel 
Nunes Mulatinho do cargo de sub-

no dia 6 do corrente mil 
i~~=~~~º do distrito de Campina. 1 ~ RECEITA 

O Interventor Federal neste Estado I Saldo do dia 5 do corrente . . . 

~~~01~; ~~~~~r ;ar~~:~:~~~oã0o c~f~~ os;:~d~J~~b~ P co~t.~ da -~~-pra 
tie delegado d~ pohc1a do di.strito de Dr. Alvim Schlmrnelpfeng - Saldo 
S - Rita de adiantamento para Obras com. 

O Interventor Federal neste Estado plementares do Porte de Cabedelo 
resol':'e exone1ar . o major Joaquim Retirada do Banco do Brasil P' conto 
Hennques de ArauJo do cargo de de- do ernprestlmo . . . . . . . . . . . . 
legado do distrito de Santa Rita. M·1ternid.ade - Renda do mês !h1do 

O Interventor Federa.l neste Estado Saldo de adiantamento . _ . . . ..... 
at~ndendo ao que requereu d. Joa- Banco do Estado - ~tirado n data 
quma Leopoldina" de Moura, profes-
.tora efeti~a da cadeira rudimentar, 
u_r~ana. mista de Gravatá, do muni-
c1p10 de Guarebira. resolve designar 
os dr~. Alfredo Monteiro, Plinio Es-
1JiUl)la e O.<:valdo Brainer, a ftm de 
rnspeciona-la de saúde para efeito de 
jubilação, ás 14 horas, do dia 12 do 
corrente na ~de d..'1 Diretoria Geral 
ctP Saúde Publica. 

DES PESA 

Porto de Cabedelo - Adiantamento 
para as obras complementares . . . . 

Mesa de Re~das de Bananeiras - Su
primento n,data . . . . . . . . . . 
Maternidade - Quota contratual 
Mesa de Rendas de Santa Rita - Su 

primento n!data . . . . ..... . 
Francisco de Souza. Rangel - Folha 

de diarlas . . . . . . . . . . ... 
João A . de Sé. - De6pe$8.8 de viagem 

O Interventor Fl·deral neste Estado 
a tendendo ao que requereu o guarda 
fiscal da Fazenda, Manuel Teles de 
M"'neze.s re.solvc d~ignar os drs. Al
frrdo Monteiro. Plínio Esplnola e Os
valdo Bramer. a fim de de inspecio
n3-lo dt:' t-.súde. para cfe,to de apo
.c--,,""nt~do: ia. ás 14 hota.s. du dia 7 do Banco do Estado - Depositado ntdata 
rorrent-e, na séde <la Diretoria Geral 
de Saúde Publica. Saldo para o dia 7 do corrente 

o InterVP,ntor Federal neste Estado 
resolve exonerar o capitão Asoendlno 
Feitosa Ferrei!"a do cargo de delega-

20:000$000 

27:978$555 

24 :272$000 
37$000 

6$700 
100; 000$000 

lOO;OQOSOOO 

15;000$000 
5:300$000 

3:500$000 

210$000 
36$000 

24:2721000 

28 ;976$529 

72:294$255 
100:000$0,'lO 

201 : 27DS784 

124:041160()0 

24:2,2SOOO 

5., ;:)!;28784 

201 :27(Jf784 

Guarda do Quartel, cabo Antonlo 
Isidro. 

Patrulha àa cidade. cabo Manuel 
Bem. 

Dia á Enfermaria, cabo OtRcilio. 
Dia á Secretaria, cabo Severino 

Dias. 

Repartições federais 
DIRETORIA DE METEOROLOGIA 

(~ni..-o Federal) 
Sinopse do tempo oconido de 18 hs 

de 4 ás 18 hs. de 5 de .!unho de 193' 
Em João P~õa: - o te 

servou_se instavel com chuv 
prandp ventos fracos de s 
maxima terrnometrica fo1 dE" 
mínima 20'9 

No Estado: -- De 14 hs. de 4 
hs. de 5 de junho de 1934· 

Campina Grande: - o tem 
instavel com chuviscos pela tarde 
noite. DJa 5: - o t.empo canse 
~e bom e soprando ventos fracos 
xima 25· 2, mini ma 18"3 

~aarabira: - o tempo conserv 
se mstavel com chuvas á noite 
xima .29"6, minlma 2lg0. 

Areia: - o tempo foi ameaçador 
com chuvas fracas pela tarde e á noi 
te. Dia 5: - o tempo foi instaveí 
sem chuva pela manhã e bom no resto 
do pertodo. Maxima 23"8, 
19·2. 

Esplrlto Santo: - o tempo corw~r 
r~.~-.se bom. Max1ma 30"0. minlmf\ 

Solidad.e: - o tempo conservou se 
lnstavel. Maxlma 28"0, mlnlma 1e'o. 

Dia á Ambulancia, .soldado Leopol
do. 

Dia ao Telefone. soldado José Fer
reira. 

Ordem á e O., corneteiro Aprigio 
Isidro 

Piquete ao Q F., corneteiro Qwn
tiliano 

fAs.) José Maurici-0 da Costa, te_ 
1t,f:!nte.coronel_ coma!-"l~ante. . . 

C-Orúere com o ongmal · MaJor Joao 
da Costa e Silva, sub-cmt interino 

INSPETORIA GERAL DA GUARDA 
CIVICA DO ESTADO 
Inspetoria deral da Guarda Ci\-"ica 

do Estado - Quartel em João Pessóa. 
6 de junho de 1934 - Serviço para 
o dia 7 <quinta-feirai - Uni!onnc 
2." rcaqui1 

Dia á Inspetoria, guarda de 1."' 
cla&e n. l. 

Dia á Secção de Veículos, guarda. 
n. 36 

Dia á Secretaria, guarda n 34. 
Ronclantes, guarda.,,<.;. fiscai.s Dacio 

e Q-eraldo; guardas de 1. • classe ns. 
5 - 2 e 111 

Guarda do Quartel. guardas ns. 
12 - 109 e 91 

Policiamento dos cinemas, gt.·3.rdas 
ns. 33 - 34 e 41 

Policiamento da capital. guardas 
ns. 71 - 62 - 53 - 64 - 84 - 11 -
JC3 - 100 - 48 - 63 - 74 - 23 -
102 - 49 - 99 - 45 - 20 - 44 - 77 
- 78 - 78 - 66 - 9 - 37 - 28 -
101 - 85 - 68 - 106 - 54 - 81 -
92 - 21 - 69 - 98 - 97 - 95 - 10 
-19-15e55 A 

Sinalização do transito de veículos, 
guardas n.s. 26 - 50 - 59 - 73 - 61 
- 39 - 89 - 72 - 16 - 46 - 116 -
65 - 120 - 14 - 108 - 58 - 80 -
114 - 75 - 60 e 76 

e A<:s. ) Guilherme Falcone, major 
inspetor geral 

Confere com o original: Orlando do 
Rêgo Luna, sub_inspetor interino. 

~ata-1.: - o tf!mpo foi bom pela tar. 
,de e á noite. Dia 5: - o tempo foi 
instavel pela manhã e bom no. resto 
do período Maxima '.!B· 9. mmima 
10· 1 

Att" ás W horas não havia chegado 
t:-legramo. de Olinda 

cto0 dfni~~io/htiff':,:.ivttado de 
1934

.Tesourarla Geral do Tesouro <lo Estado da Paraíba .. em 6 de junho 

resolve exone1·ar o tenente João El- Franca Filho, M•cir de M. Goma, 
pidlo da Cunha do r,argo de clelepllQ TetoU1'11o Jer-1. _ ~J.C- iit(:n~rtq. 

Umbuzeiro: - o tempo conservou 
se instavel sem chuva. Mexima 24"i 
núnlma . 7"9. ' 

Em outros pontos: - De . 4 hs. de 
4 ás 14_ ?S· de 5 de Junho de 1934: 

Macao: - . o tempo conservou se 11 
instavel e soprando ventos fracos .. de 
suelJt<, MalW!la :rr•t, mlnhlla :IO"I, 

dansant.e que a Compa • 
é vai prom:ver no "Clu!Jc 
" e que receberá o nom" 

al · "Nescáo". realin:tr_se)t 
o domingo, &S 17 horas, e 
ado, como por engano no. 
a nossa edição de ontem. 
umerosas as ac;leaões a esse 
stlval, que vlza beneficiar 
Mendicidade e o orranalo 
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do. A lenda não explica se era um 
rmioo veado ou um casal, mas o fá.to 
é que as centenas de veados que hoje 
se movimentam no grandp p1rque. 
são todos de~cendent('s do aolmal 

V ITRINE 
A BABl:L 

1 

ORTOORAFICA 

A Assembléa oonstituinte apro. 
vou a emenda do sr. Paulo F!lho, 

ACADEMIA PARAlBAl\A 
DE L.ETRAS 

EsLá muç.ucia a idêia da fundn. 
çéo de uma AcPdemi.a Para1b~n~ 
de Letra.<-.: e como a l'Stac;ão JJre _ 
sente é apropnad.a ás plant::içQes. 
poo::.ive!.menk> a re:n~ntc vlna-er1l 
em arvore e est.a ~ ciesmancha,..á 
em frutos ~EL;.,;os T:\BAJAR.\ OE que te,·? a f('licidade de ser e~colhldo 

01.IVEIRA cAutor do "Roteiro pelo deus mitologic:> para seu trnn.s_ 
do Oriente" e •· Shanghai .. 1. porte. 

Apesar da mansidá:, destes aru_ 
De Kobe vai-se a Nara num sim- mais, de primeira. vista o visitante 

ples passeio de bonde . Esta cidade, a se intimida com a ofensiva que ele.s 
mo.is antiga d(?. pais, er~. a prime.ira I fazem. ~m grup. os numerosos, ávi~o.s 
quE' eu d,..Wu \'J~itar depois de encon- de caric1os e de pãE's de mel. Feliz_ 
tra; Raul Bopp, e na sua companhia m"nt~ o meu companht>h:, de passeio 
eu tcna não so o cicerone amigo. ':'st.a va familia nzado ('Om os seus 
como um mformante autorizado, pois prJcessos de !:audr.;ão. e assim pôde 
ele não, faz outra cousa no Japão, m~ tr[.nquilizar ]mediatamente. 
alem da s.ua atividade de consul, q~e As proporções do parque não P~
estudar a vida e a terra dos nipom- àem ser avaliadas numa simpl-es v1_ 
cos. No trajeto Raul Bopo me e!-pli- sita. Em todas as direoões que a 
cava que a cidade de Nara era cele- nossa vista t:>-nta encontrar os seus 
bre por duns cousas: as suas lanter- limites. só vemos dobradas do terre_ 
nas .e os seus veados. no que escondem recantos pitores_ 

Misturados com o casario pitores- cJs e y_ue parecem ter sido prepara_ 
co ex1stem mais de três lllil pilares dos exclusivamente para cenarios de 
de p!!dra que sustentam outras tan- amór. São quiosques graciosos, dando 
tas lanternas que servem par;i cul- inip essâo de uma calma paradisia 
tuar a memoria dos ~ntepass?,dos. ca. escondidos pelos arbustos de chã 
u,ma vez por ano, numa eSJ?f'Cle, de que enfeitam todas as alamedas por 
dia <le fmadoo, todas as tres mil e onde desfilam os nJsoss veículos 
tantas lanternas são acesas ao ~es- Algumas vezes defrontamos encos_ 
rn? te~po, d~ndo á cidade _uma llu- ta!. tngremes onde o n.::sso puxador 
mma(ao feenca e de en~ntos Slil_'- não póde subit com a korurna, e te_ 
P!een<lentes para .os que tém a feh- mos então que caminhar a pé. A cada. 
c1dad~ de presenc1_a~ í'.Ste espetaculo. passo encontramos pa vllhões trans_ 
No dia em que V1S1te1 Nara. 3:pen~s formados em casas de chá ou -em 
uma ou ~utra lanterna esta\'a llum1- mostruarios d objét-::is religiosos. Não 
nada, ~ois ha sempre quem _ tenha .ª ha um só tui~sta que não queira le_ 
memona d~ nm morto amigo p,ua var recordações de Nara e por isso 
ho~~en;w::!s com lanternas no tope I este comerc!? ~e pequenos_ objétos 
tem um sentido mais ou menos equt- de r.ecordaçaJ _forma_ a ?a.se eco_ 
valenl;e ás ''santas cruzes" que as.si- nom1c.a <ia P:.,p~laçao E verda~e 
nalam as estradas do nosso sertão, e que nas 1med1açoes de Nara estao 
todo japonês considera-se na obi·iga- grandes pla!1taçoes d~ chá, urna das 
ção de ali dedicar um pensamento fonte:3 de vida do pais. mas este co .. 
aos morl.os da. sua intimidade merc10 só se faz em alta esca!a, por 

OS primeirns pilares foram Ievan- at.acado. O varejo, o que movunenta 
tados ha mais de quatrocentos anoo popul~res e que dá elcme~tps de Vida 
e merecem porisso um respeito maior. ao a1tezanat.o, são cs obJeto~ sagra_ 
a ponto de raramente estarem com a I dos. . 
lanterna apagada. C_hegam. também, de. todas as d1_ 

Chegando á estação de Nara con- reçoes. fotografas solic1tos que que_ 
firmo com alguma tristeza a suspeita rem nos retratar sent~dos na K~ru_ 
que já me torturava desde o primei- ma e rodeados de veados. Aveham 
ro contacto com o pais. o Japão é q~e estas chapas ba~1das num cena_ 
incomparavelmente mais bonito nas ,!l'{) ?,atural e conhecido ~~ mundo 
pinturas que na realidade. A cidade mteiro. devem f~zer _t:.. fehcidade dos 
de Nara que gosa a fama de ser um ó'.:uristas. ~uJo . h1stonco da \'tagem 
recanto tipicamente japonês, o cromo 'fica assnn 1rrefutavelmente ~oc~
da natureza que mais comove a alma menta do Os retra tl~t~s são d-e mcr1_ 

~~ion~~l~n~ti~?:àt~~;1z!ld:~~u~~ 1 ~=~cr~"ti~':"~~ee .~l!t~i~:=~~~iio c~~õ 
um ocidental. guer mesmo aceitar Cs seus ofereci .. 
As ruas não teem calçamento e a edi- mentas. 

ficaçã~ pobre está tão mal arrumada Mas nã:i repelimos. com rudeZl:. os 
no almhamento das cglçadas, que o seus constantes pedidas de pôses 

A generosldu.de é um ~enti_ 
m.ento inato dos filhos desta 
terrc.., 011de ri &Olidaritdnde hu_ 
malla se mamfesta a· miude. 
creo.ndo in.:;tltuições que c.:ins_ 
tituem motivos de ju&to c-_gu_ 
lho de todos nós. 

A campanha em pró! da as_ 
sistencia e ampc.ro aos lazaros, 
em bóa hora inlclada por um 
grupo de abnegados c.nterra_ 
neos. vai temia a maior reper. 
cussão pos~ivel. d~spertando o 
interesse de todas as ce.m:::das 
sociais, cujo apoio considera_ 
se lmprescindivel para o seu 
exibo. 

Na industria e no alto co. 
mercio a causa encontrou o 
mais lisonjeiro acolhimento 
como a imprensa já teve oca .. 
siáJ de registrar 

A simpatia á fillalldade tão 
nobre e generosa não ficou, 
porém, circupscrita áqueles 
meios: ela atingiu outros sé_ 
tores como a.gora temos a pro_ 
va il,·efragavel, nesse donativo 
que chega trazido pela direção 
de um dos cabaretes elegantes 
desta capital 

São espcxrtulas. c:,etadas 
num festival e. que c%mpare_ 
ceu a boemia alegre da cidade, 
que vão ter um desti110 huma. 
nitario e de alto alcance so_ 
cial. 

Se as rendas dos inumera 
veis festivais que se realiza~ 
tão frequentemente tivessem 
destinJ idE!htico, sem grande 
esforço veriamos. em breve, 
resolvido o problema. que pre_ 
oc:upa todas as atenções - o 
da construção de um leprosa_ 
ri:> e da assistencia aos infeli 
zes atingidos pelo mal de Hnn: 
sen. 

AORICIO SILVESTRE 

visitante prec~a de n:iwta pratica e porque tudo no Japão se faz com 
um golpe de v1&ta mmto seguro para uma tal amabihdade, com tanta m~i_ <ia família. repetem as mesmas so 
não se desorientar. guice. que o mais desaforadJ vtsitan. lenidades e enquantQ não se perde~ 

Logo que deixamos a gare tivemos 00 elo parque s.:..i~rado ficnna inteira_ rem de vista estarão fazendo ama -
~~~rc~~;.~~ir d~o~iJ'!~s:oa1: gª~:a~g: ;~~~ desarmado para recusas as_ veis acenos de cabeça -

par_qu.e sagrado, o principal atrat.ívo O conjunto de Narn, as casa~ e ·JS f:.b~~~~~~s'ges~ ;es~~~p~:f · 
tunstlco e onde seremos ass.ediados homens. dão uma tal sensação de o aperto de mão nad: representa nn~ 
por grandes bandos de veados neg~1- calma que todo o ruido do.s g:,rndes onente e O equivalente consiste em 
gentes que \.ivem _numa agradab1hs- ~ntr::s. a 1embrança da agltaçao d!ts l 1evantar_s.e raJlidamente m- té 
slma despreocupaçao ruminante_ nas cidades como ~obe-. Osaka e Toloo. á altura da cabeça Duratte a.o 8 

grandes alamedas, sempre v1g1ados <it:saparecem m1lAgrosam..:>nte da nos_ versa ão h i ote' d a co.n_ 
pel~ Olhares atentos e protetores dos sa. lembn,nça. Ü japonés das Cidades pron~cie p~lrJas S~di.s~ ~~~~ 
gua1das. . g1ande~ que. anda numP. pressa cxa.. para traduzir violentos estad da 

_O ato de se contrat~r o ncshow ,:.erada, movuneJJtando_se df> mTt lado alma Ainda a nedot Js. f" 
nao demanda no Japao os mesmos para outro com pas.s()l<; ligeiro.s e ã · , .· a . a pom~1a icn 
esforços que na China. O japonês em I[ af:::bad,')S contr'><.1.sta trºmendamentc ~\ o re~:ec: usos po1que: é}~ teejm 
geral tem um preço fixo para o seu .com o J~pones do interi-or. A im or J re. er uma ce~a e amo•-. a_ 
trabalh<? e nun.ca ~ lembra de explo- t.ai:i,cía de Nara é ~aio..: histori~a t re: e1~:biracrl~re: ~ar::ses picantes do 
rar a mexpenencia do estrangeiro ligios,1 que econom1ca e a nao ~r a o b · 
S!~ª Ii~tª~a.~u;;;:= i~~ ~°:er;.: cultw·a do chá. nadJ mf.lS ha aqui prov:~ss~n 
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sas ·vezes a Na1·a e sabe perfeitamen- k~â~~;~ar O a~untame-nto de tra_ de d~ parte dos ~ranseuntes, e tnteS 
te quanto tem que pagar. e pela se- Nesta cidcide tudo se faz vagara_ de _nos êles propr1os ensaiam as prl_ 
~~rc~cia it~di~id~!/~â-~e c~n~~~~d~~ SLmt-nte, com cadenCifl de proci~são, ~;~as d:ir:::!~~s ;a~OS~~al~~~faiI':11: , 
que é um velho conhecedor dos habi- dando idéia que a matcha da vida é dade brasileira e sentlmo.r;; L:go um 
tos locais. regulada pela oc10sldade dos banzas enter:11-ecimento na face do japonês. 

o ricshow japonês. que se chama budist.-..s que_ com \est1mentas e'-pa_ Qu~1 todos teem um parente ou um 
''Koruma "", é diferente do usado na lhafat s .... s do.o As 1 uas um aspecto amigo na~ colonlas d:> Brasil 
China. As suas rodas são mais altas deconhec1d1 noulro_s luga1es Tudo. e~tretanto. resolve_se a.pe_ 
e o carro ê aparelhado com molas . O n~sso paSSC'10 Se desenvolve nas na 1mmica porque não p:::df'mos, 
que ey1tam os solavancos do terreno mse:ish·eimente. sem pressa, por ala_ nos entend~~ falando. No Brasil tei_ 
mal cuidado. O seu puxador, ~raças medas calmas. esbarrando. com vea_ ma_se em d1;.,.er que em cada Japonês 
a um treinamento que .ve1n: da mfan- j dos e cruzando por parf's Jovens que es~á um conhecedor. da Ungua in_ 
eia, possúe rcsistencia. mcnx~l e pode na n:..tural1dad~ df' um povJ qu(' na. &lesa, m~ nada mais fals:, que 1sso. 
correr com o nos.so peso par todo o mora sem malicia não pr:curam O japones, ao conlr<nio. é notavel 
grande parque. raz.endo-nos conhecer ocultar dos olhos. e.3tranhOi O:,; .seus como refn11,ariu â. aprf'ndizagem de 
os seus mais insignificantes deta· propos1t.os de amo!' llnguas estrangeiras. Os habitJntes 
lhes. O tJntucto com a natW"eza obri das cidadps empr·gL.dos no~ grandes 

Na entrada do parque somo::. as_ ga_nos a racixinar ('Om primitivismõ armazens ou nos principais hoteis, 
saltados por mulheres que trazem e nf10 podemos nos confo11nar que falam realmente o inglés. mas pessi_ 
fieiras de bola·i de m.el atados P<?r aquele recanto esteja !-:eparado ape mamente. 
um barbante. Este bolo de mel é fe1_ nas por uma h:ira de viagem doS A hora do rPgre~.:i se aproxima e 
to sem a pr~·ocupa~ã:, de agn1dn~ o centros proletario.s do crtente Um não queremos p~rd.er o trem de 08a 
paladar hllll1HUJ porque se destu~a simples bonde <'letrice nos colocaria ka. Não voltarem:.s direto.mente á 
cxclusjvamente aos veados. Os a_m_ em menos dt> duas ho:·ns no tumulo Kobe porque ante.e. jantaremos em 
mais manso.s não esperam dos v1si_ de Osako.. a c1dadeL1 elo -;peruiado Osaka, a mais importante concentra_ 
tantes outra c01si1 além de afagos e jap~ nês. o lagar hist.orico onde deve e-ão industrial do Oriente. O tirador 
bolos de m_e~. Por instinto dlstin_ cc1~Pcar a luta pelas relvindicaçõ~s da kJrunta ciente d~ que deve se 
(;uPm cs visitantes dos guardas. e socn,,; das classes exploradas. apressar. dispara pelas alameda-., do 
avançam todos na direção daqueles ~;n.l Bopp que está no Japão desde 'parque soltando gritos convencionais 
numa silen<.;iosa mas expressiva soü_ muitcs mêses atraz conhece bem os que teem a virtude de abtir alas nos 
citação. Dão leves cabeçadas na.5 per_ ha?it s nacionais e por isso nunca bandos de veados. Oi; grandes barra. 
naR do transeunte e estes golpes de de1x;., de dirigu- uma saildaçã0 ao ca_ cões do comercio de !lóres, os pa\i_ 
<..abeça não atemotizam _pnrque os mlnhante qu_e encontramos Os ja lhões de chá, as vitrines de objetos 
veAdos estât.> todJs sem chifres. Numa pont'ses, mal..i que qualquer outrÔ sagrados, :-s pares amorosos, veados, 
determinada época, quando algum porn. excedcm_se nas fórmas de sau_ arbustos de chá, o panorama todo 
daqueles animai,j ostenta guampas dac-~ln. O encontro de duas amigas que a nossa vtsl.a ha\.ia gra\·ado cJm 
de tamanho apreciavel, os guardas rep ~nta uma exibição de amabill_ lentidão, agora se repete, em sentido 
cortam_nas rente da raiz, para com C:ade~. C' de.<-:de que uma percebeu a contrario, c:irn velocidade. Em pou_ 
chifres fabrkar obJecto::; que se tor _ ourra que se aproxima, começa a fa cos minutos estamo!-> na. estação e 
nam logo ::iagrad:>s. São cab:is de zer "'Xa~erad.os acenos de cabaça até nos enfileiramos na ga .. e para ser_ 
facas, castóes de bengalas e outros que t:'Stejam a uma distancia cnde m-os dos primeiros a galgar os vn_ 
adornos que valorizam os artigos de já F ... ~uça as palavras de cortezia. gões sempre lotados. A multidão que 
pequeno comercio Ne"sc ponto param e se reverenciam nos envolve oferece aspectos carna_ 

Mas o carinho elo p.:i,·o. prlo;:; vea_ rer·'·,r<X'amente com repetidas cur_ valescos cm virtude da confusão de 
dos não é Infundado. ' \8 tu\·as do lroncu, SE·mpre com um vestimentas, v~rtando desde o traje 

Um. dos mais rcspeita.vei.s deuses s01·1·iso aflorando nos labios. Depois 1igorosamcnte europeu, até o k:imo_ 
da mitologia Jagonêsa apareceu cer _ que conversam algum temp:,, sempre no solene que a despeito dos her _ 
~ '11•, em Nara, montado num vea. num !n~resse comovido pela s~u4e culeos estorç,o~ do iroverno ~IJI mo. 

estabelecendo que a nova Carta 
Magna seja l'edlglda pela nntiga 
ortografia. 

E~bcça_se. a8.:Sim, ~ debacle do 
acórdo celebrado entre as Acade_ 
mias Brasileira de Lêtras e de 
Ciencias de Lisbôa, recebido com 
vivo entusiasmo nos circulos ln_ 
tclectual.s mals autorizados do 
pais. 

Nos debt.tcs, o fog6so deputado 
baiano fez uma grave revelação 
contra o finado sr Gregorio da 
F'~nsêca, acusando_o de tnterme_ 
dtario entre o Pettt Tr1anon e o 
govêrno, para a adopção da orto_ 
grafia stmplllcada, o que lbe va .. 
lêra a conquiata de uma poltrona 
entre os 1mortall:i. 

Os srs. Olegari:> Mariano e Per_ 
nando Magalhães, entre aplausos 
das galerias, defenderam a refor_ 
ma instituída pelo decreto n.0 

20.108, de 15 de junho de 1931. alu_ 
di.ndo que Rui Barbosa manifes_ 
tát:a, Ultimamente, acentuadas 
tendencia6 pc.ra a simplificação 
do nosso vocaDulario ortogré.fico e 1 

ortoépico. 
Não prevaleceu, tJdavia, a dia_ 

!ética dos dois academicos A 
Constituição de 34 serã grafada 
dentro da austeridade conserva_ 
dora de 109 deputados contra 79 ! 

Reverterão ás fileiras do alfa_ 
béto as lêtras K, W e Y. conde_ 
nadas á proscriçã.o pela reforma 
ele 31. A legendaria Baía recon_ 
quistará o seu velho H, um d-0s 
exilados do govêrno Jurad Ma_ 
galhães 

Foi assim, dagua a.baixo, o pa_ 
drão da uniformidade gráfica. tão 
acariciado pelo professor La.ude_ 
lino Freire e que traçára mais um 
hifen entre brasileiras e portu. 
guêses. 

o diabo é que o manejo da or _ 
tografia simplificada, em três 
longos anos de oficialização, c1ia 
rá uma barafunda torturante n; 
cachóla dos que, deVid::, ao uso do 
cachimba, já estão de bôcn tor _ 
ta.' 

E os mestres pnmarios renega_ 
rãa o -oficio, quando voltare!ll a 
ensinar qut quilo passou, outra 
véz, a sel' kilo e química a ser 
chimica. 

Deo grat;as. a monarquia. de.s_ 
ta véz, ainda não foi r<'staura_ 
da .. - P 

Geande Bazar - Fo~os em gf'Tal -
descontos t-speciais para. revender. -
Av. B. Roh an, 90 (em frente á Casa 
Americana). 

REGISTO 
FAZEM ANOS HOJE: 
A menina Maria AntJnia. filha do 

sr. J. Olinto Pcdrosr.. escrituraria da 
Imprensa Oficial. 

- A Pxma. srél. d. J~\el Barb~a. 
esposa do nosso amigo sr. Malaquias 
Barb:>sa. polltico de largc) presti!!iO 
em São José de Piranh:1s 

- O menin:1 Paulo. filho do dr. 
Pedro Firmino. fazendeiro em Patos. 

- A menina Adalgisa. filha do sr 
.Fliac; Renovato, resictente em Pirpt_ 

Depois do Lat.aréto, sei·á uma 
associução que se destine. a nu_ 
clear a mtel.zctuahdaô~ c:onterrn 
nea, aqwlo que constltúe o pro_ 
b'erna mais important.a aféto ú. 
Capital para imediata o'uçtio . E 
que anda por &í t~o dlbper~a a fa_ 
mília literar1a que até &e c&tá tor _ 
nando dtilcU o fazer _se Jhe corre_ 
ta idenLificaçáo. 

Verdade é que o .sr. Simão PJ 
tricio publicou um trabalho m, r = 
ressante agrupando e classifi<'an_ 
do o que possuímos de mais impor_ 
tante no assunto, mas essa tarda 
não é o que &e chama uma emprc1_ 
tada 1eliz ;,-?la omi..~ão all nola<la 
de alguns valores e mesmo po: _ 
que não teve a rtpercw;são mçreci_ 
da fóra e dentro do Estado. 

O poder litetario d-? um po,;o 
conhece_se através a divulgaç.io de 
trabalhos nota veis ou por meio df'! 
uma associação de classe que nu_ 
c1eie os ~us expoentes S P:1.uto 
e :lebnzcu_se de;;pejaodo a:gwnas 
centenas de bons livres, r.essc mo_ 
vimento literario nac10nalistn, A 

frt·nte do qual estavam Cassiano 
Ricardo, Ribeiro· Couto e mmtos 
outros. Alagôas. pelo contrario, 
p,·ef:!riu organizar sua Acajemia_ 
zinha pondo em ordem os meoa_ 
!hões da terra , de cerebros festa_ 
tados a cu.:;tu de ->ururús 

A Academia Brasi!eua C ~ Li·tra~ 
tambem começou sendo uma rn_ 
tentidade p~.ra onde eram joga-~us 
cs chacotas. os ridicu1os, as pi~lÜ 
nhas. 

H:je, um lugannho ali é C:Ofila 

d1sputadis.sima . 
Nos~, Acackm,a de L~tras vm 

naSCer sob as bóas graças cto porn. 
Ele que em regra se preocupa nt'li~ 
com o preço do feijão e com n cri. 
se do transporte urbano, não reg-.! 
teará aplausos a uma idéia Cies.se 
pórte. compreendenio que o selr _ 
cionado \'iveiro de µat.at1vas e sn _ 
biás, é que vai representar. em ul_ 
ti.ma analise. a intelt.ctualldade 
parflibana deseouhecida . . - \' 

Fogos de salão, jardim e camPo. O 
maior sortimento, os menores preços. 
Av. B. Rohan. 90 (em frente ã Casa 
Americana) . 

felicitações que receber& o aniver.tra_ 
riam.e. 

- O ~r Agostinho Pereira de 
Araújo, do comercio .desta praça 

- D. Ma.na V1lanm Te1xe11"a, es_ 
posa do sr. Rafael Gomes Teixeira. 
auxiliar do comercto desta capltol 

VIAJANTES· 
Dr J. J. Ei?rique d.<1 Silrn: - Pelo 

'·Pocêmé", chegou ante_ontem de São 
Paulo, o nosso ilust~(' conterr~ueo dr 
J. J. Enrique da S1lva, cllmco na_ 
quela capital. 

S. s, veiu a esta cidade rever seu 
progenitor, sr Tito Silva, industrial 
nesta pra(·a 

- Procedentes de Espen:nça en ... 
contram_se nesta capital, onde vi<: .. 
ram tratar d<" assitnt<ls de seu parti_ 
cu lar interesse, . os sr~._ dr. Hele1;0 
Hemique, Severino D1~1z. &ba:stlno 
Bati~ta Junior e Jose dt> Andrdd~ 

ri tuba. AGRADECIMENTOS 
- O menino Marinésio. filho do sr. o sr. João Ferreira Nobre. ('Omer_ 

Geriesio da Fonséca Chtanca, res1_ eis.nu>' ne&ta praça. envi<?u_nos um 
dentf> em Bonito de Santa Fé. ca.rtú.o agradecendo e registo ~) .seu 

- A mentn:, ZuleuzA., fllha do dr. -consorcio com a senhorita Ne1dc R 
:'\.man Bezerrn. juíz municipal de da Sil\.a, publicado em uma das 
S~rraria. . . . . . nossas ed,tôcs passadas 

Dr .. Salnmano llf~l'!. - Ocorre ho.~e EN1''ERMOS, 
o amversary.o natal1c10 do. nos.,;o an1~- Acometido de um acesso de grtpl! 
go lilr. Sabmiano Muia, digno prefe1_ enccntra se enfermo o noSSo amigo 
to d~ Mamnnguape. _ 1 sr. carloS Neves da Franca, escrivão 

Por esse motivo muitas l-iCra,) as do~tlesta capital. 

REGRAS D OL~ROSAS, esl'assas .. ~J;if~~or'~ ~~~d~~Jod
3
cel!~~;~ 

ou ~nssi\136: - U. ar o rf'gul~ or no proximo :-.al>ado, ao.~ din do pas_ 
?\J-~el medicameuto dt> rna ,anll, sarnento do seu patrono, uma missa 
conl1an(a. t-m sufragi:> de sua alma 

derniza1· o pais. ainda são usados 
pelos tradicionalistas que: teimam em 
proietar no turbilhão no presente o 
mófo do passa.do 

Os eletricos entr:im na e.stac:ão em 
alta vel::cidade e pára01 quBsi de 
chofre, obrtgaod.o os passageiros a 
uma corrida desordenada oo longo 
da gare. Bonzos, soldados. operadOJ, 
domesticas, func1onar1os, turistas, to_ 
dos a um só tempo, na imposição de_ 
m-oc1·atica. da pressa. em jactos hu_ 
manos, invadem com alarido os in_ 
teriore.s aquecidos dos carros. 

<De "Japão", a sair). 

DESPORTOS 
o diretor d<> esp-::rtes do ··Botafo. 

go S. C " pede o c.:mparecimento dos 
joµdores c1o 1,., e 2.0 qund: os e ~
pectivas reserva-.. pa.ra um rig-orof.o 
treino, hoje. ás 15 horas, na prnva 
de esport1?s do referido gremto. 

EVITAI a lruellcida<lc do vc.... fl
Jhos depw-ando vosso san n"' com o 
Elixir de Carnaúba e Su<'oplra Com
poo'9 - O melhor depurativo . 
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PREFEITURA 
DE JOÃO 

MUNICIPAL 
PESSôA 

Farmacias de plantão du-
rante o mês de junho: 

Véras 1-10-19-28 
Brasil 2-11-20-29 
Mercês 
Pôvo 

3-12-21-30 
4-13-22-

Minerva 5-14-23-
Confiança 6-15-24-
Teixeira 7-16-25-
S. Antonio 8-17-26-
Londres 9-19-27-

OUZA CAMPOS 

S ,:rande lmportatlOT t 
e:r;portador de ferra 

ceu. cutelaria e material 
de conatrnçle . M. Pinhel 
ro, 117 • UI. 

CASA 
VENDE-SE 1U11.8 na Avenida Vasco 
da Gama 992, onde funciona o Cole
gio " José Bonif.acio", terreno proprio 
dispensado de lJU/POSto, medindo 20 
mts. de frente e 92 de fundo, bastan. 
te comodos, com agua e ~u.z, prestan
do-se para grande familia, mwtaz 
fruteiras. E' barato. A tratar com o 
sargento Epita~io Vieira Araujo, do 
22.~ B. e., residente na mesma rua 
n.• 1019 

Interesse a sua esposa, 
seus filhos e seus amigos 
na campanha da "Socie· 
de de Assistencia aos La· 
zaros e Defêsa Contra a 
Lepra da Paraíba". 

PEDE.SE a quem encontrou 
uma sombrinha <lr sl'-!ln preta. 
lendo no raho uma chap.1 de 
ouro com o nome ".:-\oca'', o 
obsequio dr cnlrega-la ú aycnL 
ela Cor{•mas, 18, que ser~ gene~ 
rosamente gratificado. 

Aos agricultores 
Vende .. se um alambi-que com a res. 

peottva carapuça de ferro, para 30 ra
na.das, e tambem uma moenda com lG 
polegadas . Negocio urgente. Preço de 
ocasião 

A tratar com Francisco Araújo, rua 
l\tons. Wa.Uredo, 30, nesta cidade 

CURSO DE INGLts 
ANISIO BORGES FILHO ensina 

Inglês pratico e teorJco. 
Lon.ro cuno de aperfeiçoamento na 

&merlca do Nom. 
?tt ~· 'VnH.lli'ln P_.,.. 

lc YºM'A 
1 

é a marca que significa 
- garantia. -

! JOALHARIA MORORó 
JOIAS E PEDRAS PRECIOSAS 

ARTIGOS DENTARIOS 

Aneis de N de Lourdes 

RUA B DO TRll:NFO, ~51 

ANUAJUO 1.M.:, :;.t;NdOtt.A:, 
Preço 6IOOO 

Na Livraria Popular 
11.ua B. do TrlDDfo, 393 

Jo6o P-6a 

VITROLAS - Vendem se duas 
rablnête "Victor Ortofonicã", sendo 
uma em tamanho romwn e outra 
t;m tamanho duplo, a.companhando 
as mesmas alguns di.<;c·os. <'a.pa e iso 
ladores. tudo e-m perfeito e~tado de' 
('onservação. Q\lem d~stjar J>(l5sui_ 
las dirija_se a F Honorato. rua s. 
)-liguei n ... 201. , 

• .. • Paraibann.'i. Do PO.'i.'io 

amôr ás cousas de nossa terra 
e da vos.•n bôa vontade "Radio 
Clube da Paraíba" muito espern 
no sentido de poder lmnsfor· 
mar a sun estação numentnn
do·lhe 11 cap11cidarle de modo o 
trrmsmilir, 111<-m dn., fronteiras 
do nosso caro Estfldo a vosso 
pn.lavra, os vossos cnntos e as 
vossas musicas, como um indice 
de nosso progresso e da nosso 
cultura. 

Como soc-io do "Rndio Clube 
dn Par aiba" cada paraibano 
pre.,tnrá 11 sua terrn serviço de 
inrslimavel vn/or e rir inronte.•· 
Brasil receitada por 10.000 medlcos. 
trwel relevancia. 

A l '\TAO Quinta,feirn, 7 de junho de )9:JJ 

NAVEGAÇÃO 
COIIPHNIA IE ll VEGlÇAO LOIDE BRASILEIRO 

16d11 - Rto de J111lre - lrasll 
1111 de Re11rle, z.zz 

A maior empreaa de nan1açã1 da 
America do Sul 

Servito de pusareiroa e carraa 
LllfBA f!&NTOII - BaLDI 

PARA O SUL 
P.\QUETE "i\IA.."JÃOS" - Esper-.ido do nort(" 'no pro

ximo dia. 8 de junho e ~,airà no mesmo diá para Rt."Cif<', :\laceió, 
São Sal\:ador, Rio de Janeiro e Santos. 

PAQUETE "PO('ONJ::" - Esperado do nortt> no proximo dia 15 
de junho e saírá no mesmo dia para Re<'ife, i\laceló, Bai.a, Rio de 
Janeiro e Santos. 

PARA O NORTE 

PAQUETE "POCONi:" - Esperado do sul no proximo dia 4 de 
junho, sairá no mf'smo dia para Natal, Fortaleza, São Lu.l:t: e Belém. 

PAQlTETE "RODRIGUES ALVES" - Esperado do sul no pro
ximo dia 7 de junho e sairá no mesmo dia para Na.tal, Fortaleza, 
São Luiz e Belém. 

LINHA MANAOS-BUENOS AIRES 

PAQUETE "CAMPOS SALES" - Espera.do do norte no pro
xirno dia 7 e sairá no mesmo dia para Recife, l\Iaceló, Baía, Vitoria, 
Rio de Janeiro, Angra elos Reis, Santos, Paranagu:í, Antonina, Sáo 
Francisco, Rio Grande, Month-idéo e Buenos Aires. 

LINHA SANTOS - NEW ORLEANS 

CARGUEIRO "JABOATAO'' - Esperado de Tampico no pro
xin10 dia 3 de junho e sairá no mesmo dia pai~ Rio de Janeiro, 
Santos. Antonina e Rio Grande 

LINHA PORTO ALEGRE - AI,!ARRAÇAO 
CARGUEIRO "PIRINEUS- - Esperado no ' proximo dia G, 

sairã no mesmo dia para Recife, ~laceió, Rio de Janl'iro, Santos, Rio 
Grande, Pelotas e Porto Alegre. 

& OompllDb!a rocei.e carpo para ll&Dt&rtm, naooauara • 111a
nf.U1 com transbordo em Be!MD , para Pelotu , POno &losre a 
tn.nsbordo no Rio Grande. 

Recebem-se cargM para qualquer porto do J:atado <la B1lt . 
em Trafego Mutuo, em S. Balvador, com a cfà. de Naveaaçt.o Baiana. 

Outrostm, aceita. cargas para estaçõea da Réde Wn~in d.e 
Vlaçlo com baldeação em Angra doa Rela. 

A, reclamaçõe., de falta., e avarias o6 &erlo ...itu por • 
orlto e dentro do praw d• três dlao após a deacarra. 

Para •email lnto~ ooa o _.. 
BA81LflJ GOIUI 

1:,crttorto: Pra9a Antenor Na't'arro 11.• 1t - Arma
oem: ~ 111 de N ... eallre 

Pen .. : - Elcrltorio, 18 A.nlwle111, 51 - .JOAO PSIIIIO.& 

SINDICATO CONDOR LIMITADA 
R.\PIDllZ -- SEGURANÇA - CONFORTO 

RIO n• JANl:IRO 

CHEGADA DO AVIAO DO SUL: 
Todas as sexta-feiras, âs 5,20 horas (FACULTATIVO). 

SAIDA PARA O NORTE· 
Todas as sexta-feiras, ás 5,30 horas (FACULTATIVOJ. 

CHEGADA DO AVI.AO DO NORTE: 
Todas a.e; quarta-feiras, ás 15,50 horas (FACULTATIVO). 

SAIDA PARA O SUL: 
Toda:i as quarta-feira~. as 16,00 horas (FACULTATIVO) 

NOTA: - Confórme se verifica acima a escala dos aviões neste porto 
FACULTATIVO. 

SERVIÇO At:REO TRANSOC'EA:'>IICO PARA A EUROPA DE CORRES
PONOESCIA COXDOR-ZEPELIN 

Fechamento da'I malas no Correio Ge-ral: - Na, quintas-feiras dos dias H e 
28 de junho, 26 de julho, 9 l' 23 de agosto, 6 e 20 de M-tembro, 4 e 18 

de outubro e l. de novembro, ás 10 horas da manhã. 

Para. informações a respeito de passagens, correspondencla e rrete11 

COMPANHIA COMERCIO E INDUSTRIA KRONCKE 

Praça Antenor Navarro, 28-34 - João Pessôa 

E COME 'CIO 
PEREl~l CARNEIRO & e.· LIMITADA 

( Cemp. Cemer cl, e Nnegaçie) 
Séde: - Ri, de Janeir, 

VAPORES ESPERADOS 

"TIBAGI" 
Esperado dos Porio'i do sul do pais no dia 29 do Mrreutr, 

saindo a.pó,. a demora nN·essaría para ~ 'atai, Macá.u, Ar,u·ati, Forta
leza e Areia Brnnra, para onde reccbt> <'arga. 

·PIR'\NGt " I 

Esperado no dia 4 de junho proximo do sul do paí'I, <.a.indo após 
a demora ncces!,aria no porto para Xatal, ),fafau, )lossoró, Ceará, )1a
ranhão e Pará, para onde recebe carga. 

&VISO - Previne-.. aoa m,. carreeM!oreo qae u ordena de 
embarque o6 .. rão fornecida.a até a v .. pera <la ealda doo v1poreo 
contra entregaa dOft conhecimento, de embarque • d.eapa"'i.OII fed., 
rata e eatadoW. 

1 
Para earru • tneome11 ... , rr,tea, ft 16rN. trata-N eea N aceate11 

COMP&NBI& COMERCIO J: INDUSTII.IA lalONCU 

PRAÇA ANTJ:NOR NAVARRO, ~-14 - JOAO PJ:880.& 

LólDE NACIONAL SOCIEDHE lNOMIMl 
Síde: - RI• de J111lre 

P&!ll!&OJ:JJWI 

LINB& PORTO-&L!:OR.!:-04-BIIDJ:LO 

l'AQUETE •• .\R.\R..\Ql' \R.\" - De Porto Ah•gr<' r e-S<'alas, ~ 
esru·rarlo no dia G de junho, sairá no ma.mo dia pa.ra Re<"ife, 
l\laceió, Baía, Vitoria., ltio, s ... ntos, Rio G-tánde, Pelot.as e Porto 
àlerre. 

PAQUETE "ARARA.NGUA "-De Porto Alegre e escalas, é es
perado no proximo dia 20 de junho e s;iini no mesmo dia para. 
Recife, Maceio, Ba(a, Vitoria, H.io d~ Janeiro, Saot08, Rio Grande. 
Pelota, e Porto Alerre. 

PARA' - S. FRANCISCO 
CARGUEIRO- "COMANDANTE C:ASTJLHO" - Esperado do 

norte no proximo dia 8 de junho e sairá nl mesmo dia para Recife, 
Baía, Rio dt; Janeiro, Santos, São Francisco, Paranaguá e Antonina 

°""' Reruiu oomço de cartU • paYarelrol. ,al111 -- • .&lUll" 
entre os portos de Cabedelo e Porto-Ale~, 

[ 

Para demalll ln!ormaç6ea com o l.lltlnie: B&IIILflJ GOIIDI. 
J:acritorlo - Pr,.ça Antenor Na.varrQ; n. H .Armuom -

Praça 15 <IA !rovemloró. 
Telofoneo: J:,cr1tor1o 811, A11nue111 51 - JOAO n'IIIO.& 

COMPANHIA CARBONIFERA RIO-GRANDENSE 
Linha regular de vapores entre Cabedêlo 

e Porto Alegre 

CARGUEIROS RAPJDOS 
VAPOR ''PlRATl~t " - Esperado· do· norte no prnximo dia 9 

de junho e sairá. de1>ois da ut>ce-.saria demora para os portos de Re
cife, 1\-Iacció, Rio de Janeiro, ~antos, !tio Grande, PC'lotas e Porto 
Ale~re. ~ 

Aceita-se c::irga para os portos de Paranaguá. Antonina, Jtajai f" Flo
rianopolis, rom perfeito servic;-o de transbordo no Rio. 

A Companhia dhpõf' do grande Al'mazein D}> 4 do Cais do Porto do 
Rio de Janeiro. 

Demais informações cp.1)'.l os 

Agentes - LISBOA & CIA. 

COMPANHIA NACIONAL DE NAVEGAÇÃO COSTEIRA 
SERVIÇO DE PASSAGEIROS E CARGAS 

V APORES ESPERADOS EM CABEDtLO V APORES ESPERADOS E\\1 RECIFE 
PARA O SUL PARA O SUL 

ltaquatiá 
ltaberá 

Esperado do:i portos do sul no d1a 
14 do co.-~ente. :.airá no mesmo dia Esperado dos portos do sul no dia 
P~ra: Recife, Maceió, Bafa, Vitoria, 5. sairâ a 7 para Recife, Maceió, Baía, 
R10 de Janelro, Santos, Paranaguá, Vitoria, Rio de Janeiro, Santos, Para
Antonlna, Rio Grande, Pelotas e Por-1 naguá, Antonina, Rio Grande, Pelo-
to Alegre. tas e Porto Alegre. 

Recebe-se, também, carga para Penêdo, Aracajú. Ilhéus, São Francisco, 
Itajaí, Florianopolis e Imbituba, com cuidadosa baldeação em Rio de Janeiro. 

A VISO - A Compo.nbla recebe cargas e encomendas até a vespera da 
salda dos seus paquetes 

Pede-se aos srs. carregadores que providenciem para que as suas car
gas estejam no costado dos navios no dia de suas chegadas. 

Os con.s.ignatarlos de cargas devem retirá-las do trapiche da Compa
nhia dentro do prazo de 3 dms. ap6s a descarga, findo o qual, tncldirf,o a,.., 
as mesmas em armazenagem. 

PARA O NORTE 

ltapagé 
Esperado dos portos do sul no dia 

11 de Junho proximo, ~mirá a 12 para 

AREIA BRANCA 

FORTALEZA 

SAO LUIZ 

BELl':M 

PARA O SUL 

ltapé 
E~pPtado dos portos do norte no 

dia 5 de junho proximo, snirá a S 
para· 

MACEI O' 

BA1A 

, RIO DE JANEIRO 
SANTOS 

RIO GRANDE 
e PORTO ALEGRE. 

Passagens, encomendas e va1ôres, atendem-se no escrltorlo até ás li 
horas. na vespera da salde. dos paquetes. 

Para mais lntonnações, serão dadas pelos agentes 

,W,.fJ,f.IAMS & CIA. 

Praça A.n~nor Navarro n.0 8 - Fone 234, 



A UNL\O Quinta.feira. i de junho de 19.11 5 

ALISTAMENTO ELEITORAL A MAIOR DESCOBERTA 
EXPEDIÇÃO DE TITULOS 

Juiz, dr Sizen ... "\ndo de Olirnira: escnvão, dr PC'dro Ulü..ses de Carvalho 

zona cte!:ç~ra~b~i~6r~~1
:· nf:tº~cti~~~a~.~~:i :s t~~\áo~ret;~~~-a~.~e~~~ª~1t:d~: 

abaixo mg1ucf~!~f~·. faço ciente aos ir,tercss1ctos que os mesmos titules serão 
rntregues ao proprio. elei~or ou a quem apresentar a senh~ rccibo corrcspon_ 
dante no pedido de ms~nc;-ão tr~zencio a ~sinatu~a do eleitor. 

Waldemar Peregrino Leite de ArauJo 
Justo E;midio de Albuquerque Gouveia 
Antonio da cesta Miranda 
Antonio Fernanrtes da Sil\"a Guimarães 
Jesualdo Miranda Henriques 
Adolfo de Miranda Lorae-iro 
Efigem:1 de Oli\'eirn Botêlho 
José Bernardino da SilYa 
Pedro Ribeiro Cavalcanti 
Djalm i d'Andrade Bélo 
Horacio de Oliveira Polari 
Joáo AI"!tonto Vieira 
M·.rnuel Antonio de Oliveira 
Cassimiro Alve.s de souza 
Manuel Fernandes da SilYa 
José Ribeiro da Silva 
Manuel Marques das Neles 
Salustiano Eufraslo Silva 
Albertlna Ribeiro Silva 
Maria Belmont Sobreira 
Francisco da Cesta 1):arnssos 
Alice de Barros 
Antonio Caetano SOrrentino 
Fern,1ndo de F1eitas Galvão 
Rosa Banéto de Leiros 
Judith Muniz de Azevêdo 
Julia Barbosa da Rosa 
Francisca de Oliveira Se-1Tano 
Eduardo Carlos Ferreira 
Antomo Carvalho de Souza Snntos 

Dado e passado nesta Cartorio Eleitoral. em João Pt~sôa, 5 de junho 
ele 1934. 

O escrivão eleitoral, Pedro Ulisses de Carvalho. 

INFORMES COMERCIAIS quilo 
Semente de algodão, quilo 
Semente de mamona, quilo 
Tacões ou quadras de ru ... 

2'400 
$080 
$250 PAUTA dos principais generos de 

produção e manufatura d.o Estado 
sujeitos a direito de exportação da 
semana de 4 a 10 de junho de 1934 

pas de sola, q utlo 1S000 
Vaqueta ou couros prepara. 

dos. quilo 4$:IOO A.:,auardente de cJna, litro $300 
Queijos, quilo 2S500 A1:ruardente de mel ou ca• 

chaça, litro 
A lcool 1 i tro 
Algodão Ser:ão Seridó, quilo 
Algodão Mat:i. quilo 

11:~1~ ~~e~~~~~ia~~:lo ser. 
tão. quilo 

Algodão rebeneficlado, Mata. 
quilo 

Al&'odão reslduos de p10-
lho beneficiado ou !Inter, 
quilo 

Algodão - Reslduos de plõ
lho rebeneficiado. quilo 

Residuos de piólho bruto de 
descarocador, quilo 

S200 Os demais produtos constam da 
s:45-0 Pauta geral. 

~~~ / .. XO mê~ de junho o "Santa Rosa'' 

~66 r:~~t~ám-;t!s~·~ .~1:,~~ ~ ;~ 
1S350 fesa.'', "Alvora.da rubna.", .. A innã 

branca'' ... e as insupe,raveis "Cava_ 

1$250 ~~sd: ~=-:"~1!:iefi~i'::~s J~:r 
$400 

$700 

Sl50 
$800 

Di<'k PowP.IL Warrtn William 

"A PREVIDENTE" 

QUADRO D!: OBSERVAÇ.\O 

PARA A MULHER 
DO DR. 81L't'l'\,O AB.d,10 

FLUXO SEDATINA 
A mulher nlo 1offreri d3rea. 

Cura collcaa v.te.rlnu em 2 horu. 
Regularisa as suspensões. Corta u 
grandes hemorragias. Combate as 
Flóres-Brancas. Evita rheumatismo e 

nos toda! 
DATINA 
Brasil. 

os tumores na 
idade critica. E' 
poderoso calman· 
te e Regulador 
nos partos, evita 
dôres, hemorragJ. 
as e quasl null!l
ca 03 accldente1 

' de morte que são 
1 por cento. Me
ninas 13 a 15 &n· 

aevem uzar FLUXO SE· 
que se vende em todo o 

Antonio Tavares de Araújo Vander 
lei, com 48 anos, casado, funclonartô 
publico, residente nesta capital á rua 
digo, Praça 1817, n. 161. 

Chamaiu 

t.• Nrle 

617 com " 6 de abril 
618 sem • 30 de março 
618 com • 20 de abril 
619 com • 5 de mato 
620 •em •30 de abril 
620 com • 20 lie maio 
621 sem '" 15 " maio 
621 com " 5 " Junho 
622 sem " 30 º mato 
622 com multa até 20 Junho. 
623 sem multa até 15 Junho. 
623 com multa até 5 Julho. 
624 rern multa até 30 Junho. 
624 com multa até 20 julho. 
625 sem multa até 15 Julho. 
625 com multa até 5 agosto. 

Qwola anui 

Quota anual aem multa: SI de 4•· 
r.embro de 1933. Com multa: Janelrc 
\le 1934. - João Candfdo Duarte, 1.• 
111ecretarlo. 

Arroz descascado, quilo 
Assucar refinado de l. .. , quilo 
Assucar refinado ele 2.0 qullo 
Assucar de usina, quUo 
Assucar triturado, quilo 
.A.ssucar cri.stal, quilo 
Assucar branco, quilo 

WoZ r l.ª Série • • • Seja sacio do "Radio 
$600 Pedro Eugenlo da Silva, com 47 anos l Clube da Parolba". 1m de Idade, residente em Mamnngua.pe, A sua conlrib11içüo mensal 
$620 n"3~aq=d~é.rlos da CUnha, quaren- serd a pen.as de 5$000; e essa 
$500 ta e nove anos (49), casado, residen- peq11ena 1mporlan_cw concorre· l!~ te em serraria. rá, reunida a mintas oulr~s de 
$300 Tlburclo Leite Matos Rollm. 33 ano. igual valor, para a m elhorw do 

Assucar demerara, quilo 
Jls.sucar someno, quilo 
As,ucar mascavtnho, quilo 
Assucar mascavado, quilo 
Assuca.r bruto sêco ou 3.u ja-

DEPENDE 

o FUTURO DO SEU FILHO 

A sdude depende dos dcr>tes. Os dentes definitivos 
diependem d, s dentes de leite. Assegure d Sdúde: futuro 
~e •eu filho, .scostumdndo-o, desde cedo, .!I umd hygienc 
rigorosd dos dente~ 

O . Creme Dentdl Ge:~sy possue leite de m49nesi4, o 
dnt1-dc1do que evltd o tcHt,,ro e mesmo d pyorrhéct. Clctreí.s 
os denles e desinfectd o meio buccdl, produzindo um.s 
espumct del1c10sd, que fctcilitd d sud ddopçdo pelds crednçu. 
Usctdo em fricções sobre dS 9en5ivcts1 dd·lhes vigor e colorido. 

PcHd d sdúde futurd de seu fiih1nho, ensine-o desde cedo 
• us<1r o Creme Dentctl Gessy tres vezes <10 di.s. 

CREME OEHTJ.L 
DE MJ.MH.i. 

{'? 
A' HOITE 

GESSY 
P,odudo da Cia. Geny, S. A., fobriconlo, do Sabonete Geny, puro o noutro. 

FENO-CARBOL 
O l\lELDOR DESINFETANTE E LARYICIDA ATE" HOJE 

--- APARECIDO ---
FENO·CARBOL é de eficiencia absoluta nas lavagens de c.a.sas. 

desinfeções de ralos. sargêtru;, esgõtos, privadas, gallnheiros, cocheirns, 
c·urrais, etc. 

FENO-CARBOL é um otimo carrapaticida, emprega.do puro 
mata BICHEIRA 

A' YENDA EM TODA PARTE 

cto, quilo 
Assucar melado, qu11o 
Borracha de mangabeira, 

quilo 
Bol'Tacha de maniçoba, quilo 
Batata,, nacionais, quilo 
c.r,, quilo 
Café moldo, quilo 
€óco. cento 
Couros de boi, eêco., salga

dos, quilo 
Couros de bot, sêcoa eapt .. 

chados, quilo 

dep~~e,J~!?~~r;:1~:'\'.i~al~'.'"s~ nossa radio-d(fi: sora e dos pro· 

de.,te Estado. lar a alegria de sua esposa e 
1'600 ,/~ uu• filhos . 
IS500 

$200 = As o povo consagrou a AGUA RABE.. 
LO como uma das PRECIOSIDADES 

1$600 mais popular do Nordeste em cujos 

AGUA FIGARO 

Tinge em preto e castanho. Resiste aos banhos 
quentes, frios e de mar. l 

;~~ a.nos de Idade, residente em Souza. gramas que ,rao fazer, no seu l 
l5.$000 CREANCAS DA PARAIBA E' o medicamento 1 

, lares não falta .==:=:=::=:=:=::"'=.::::::::::::::::::::=:=:=:=:=:::====="'=!/ 
Couros de boi, l!êcoe nor 

de sal, quilo 
Couros verdes, quilo 
Couros de bode, quilo 
Couros de carneiro, quilo 
Courinh06 de outras espe-

CI06 de animais, quilo 
Farinha de mandioca, litro 
Feijão mulatinho, litro 

;:~!.º li~~cassa, litro 
Milho, l!tro 
Oleo refinado de .semente 

de algodão, litro 
Oleo crú de semente de al

godão, litro 
Oleo de semente de ma

mona, litro 
Pasta de semente de algo

dão, qutlo 
Raspas de sola polida, quilo 
Raspas de sola, envernizada, 

2$100 

2$000 
1$000 
9$000 
8$000 

qooo 
S!OO 
S300 
$200 
$200 
~200 

1$'7ot 

,soo 
11500 1 
$100 1 

2$000 , 

Devemo, fortificar a cre
ança á medida que vao 
creacendo, com o rico oleo 
de fígado de bacalháo, 

emulaionado e 
fac~! de aer. ~
gerido e aa11n11• 
lado, ta) como 
na 

EMULSÃO 
de SCOTT 

S.. l'INI JMr« • cara tio twlti1..,,., 

-PEQUENOS AN UNCIOS 
Oa anuncio, desta secção sob 01 títulos "Aluga-se", "Venda", "Procura", Oferect

mento", "Achados", "Perdidos", etc., até 6 linhas, serão cobrado, 
á razão de $SOO a inserção. 

A QUEM INTERESSAR ! Ven_ 
dem se moveis completos para uma 
barbêaria, por preço de ocasião, n 
tratar á rua Duque de Caxias n." 406. 

ALUGA~I.SE três grandes armazens 
prophos para garag~. serraria ou de_ 
pos1to. A tratar; Vidal de Negreiros, 
125. 

cidade, ao pé da Matriz e da !eira 
Entender -se com João Guimnrãe.s 
Rua Juarez Tavora n 13, cn.<,a con
tigua á me.e.ma. 

TERRENOS - Vendem se ótimos 
lotes de terrenos de 12 metros por 55, 
na rua Irineu Jofili, podendo os tn_ 
teressados se entender na rna Epita_ 
cio Pessõa. 401 

., . v~;r,E.SE ,A. CASA n." 532 á rua 
no~~~1t~a 1:i!N:U!tr;; ca~~ro~~-:e t~a~ 1 Epitacio Pessôa, com. ~co~oda-
tratar com Al\'aro Jorge & Cia., A coes para li(rande fam1ha. insta· 
Praca Alvaro Machado n.'3. lações de luz, agua e esiiõto, 

-TUintal grande com fruteiras es
colhidas. 

1 

ALUGA.~E uma casa na ru9: Ir.i_ 
~:~~~f~~,2 _r1 tratar na rua Ep1tac10 

::==========================';, CASA E PIANO - Vendem...se a 

MOVEIS - Compra.se, vendem·se 
e trocam moveis, pianos, ma.quinas de 
co~turas, e tudo o que represente va
lor, a tratar com J. Men.egolo. á pt·a
ça Pedro Americo, 71. Os melhores 
preços. 

A tratar com Olinto Pedrosa. 
neste jornal. 

''FAVORITA PARAIBANA" 
----:::----

CLUBE DE SORTEIOS de Ascendlno lobrega & C,' 
A FAVORITA P ARAlBANA - Praça Arruda Cama

ra n. 12 (antiga Viração) 
Resultado do sorteio dos coupons.brindes gratuitos, 

realizado pelo clube de sorteios "Favorita Paraiban~ ". em 
'ill:l ,t~dr ú rua .\nuda C:nn:1ra. n. 12 no rlin (i de junho 
ús 1.i horas. • 

1 
2 
,l." 
j• 

;,,, 

premi,, 

liclejunhod,• 19:11. 

(i.í 1 ;).í 
;, i99i 
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ASCENDINO NOBRifüA & C." 
Concessionarias . 

E. D'OLIVEIRA, flacal do gavêrno 

casa n. ·· 475, á rua Padre Azcvêdo. e 
wn pUmo francê~. em perfelt? estado. 

A' tratar na Avenida Almeida Bar
rêto n. 638. 

COFRE - Vende·se um com pou. 
cos mêses de uso. A tratar na rua 
Maciel Pinheiro. 303. 

ENSL'IA..SE CORTE - o curso 
5-0SOOO e costura se A tratar com a 
senhorita. Rosa Si1Ya. Rua do Tambiá, 
43. 

140$000 - E' o custo de uma roupa 
de casimira, bem acabada, na Secção 
de Alfaiataria da Casa das l\oteias. A 
referida Casa das !\teias. mantem lin
do sortimento de melas e artigos de 
moda, para homens. senhoras e crian· 
ças, que vende por preços de reclame. 
Vende baralho, por preços sem com· 
oetencla . Avênida B. Rohan n. 144. 

EM ALAGOA NOVA vende-:se uma 
casa nova, construção solida, com três 
salas, três quartoo. corredor, cozinha, 
banheiro e aparelho. Toda clara, es
paçosa, arejada e sem batente. Com 
wn forno para bólos, terraco e gran
de quintal murado prestando·se para 
construção dum predlo, Centro da 

MOTORCICLETA Vende.se 
uma motorcicleta. de um cilindro 
marca Triunfo. em perfeito e!Stado de 
conservação. Baratíssimo 

A tratar na avenida Capitão José 
Pessõa, 492. 

PIA,'10 ALEMAO - Dormer, cor
das cruzadas, cêpo de metal novo; 
vende-se na. rua de S. Miguel, 113 

TERRENOS - Vendem.se otlmo..c; 
lotes de terreno, nas rua.s Epltaclo 
Pessõa, av. Caturlté e rua Dr . José 
Peregrino de Carvalho, assim como 
a casa n . 191, na rua Epitacio Pes
sôe.. 

Os tnteres~ados podem tratar na 
casa acima anunciada. 

TERRENO - Vende·.se um tl'i-rE'"nO 
com fruteiras. medindo 24 melros dr 
fren~ por 280 d<.> fundo, f-ito á. avP
nlda D. Pedn n n. 101. a tratnr na 
avenida Osorio n. 113 

------ l-- ------
VENDE-SE umt1, casa na movimen

tada estrada Cruz das Armas, para. 
morar e otimo ponto para nE>gocio 
com 2 terrenos anexos, por preço ba
rato. A tratar com Alvaro Jorge & 
Cia., á praça .à.lvaro Machado n ° 3. 

VEi\IDEI\1-SE ou alugam-se as ca_ 
sas ns. 200 e 206, á rua São José, rc· 
centemente construidas, a trat:u á. 
rua Princêsa Isabel, n. 214 - Tambié.. 

VENDE.SE um "bungalow" mod.er .. 
no, recentemente construido, no ba1r_ 
ro de Tambiá, , confronte as constru_ 
ções do Montepio) com 4 quartos, 3 
salas. alpendres. casinha, dispensa e 
aparelho sanitario. com instalação 
eletrica e em terreno proprio. 

A tratar na me.'.;ma. Ã. avenida dos 
Tnbajaras n." 430. Bonde:~ a 2 me. 
tros da porta. Preço; 20:000SOOO. 

VENDE_SE: muito bn.rato. uma ma_ 
quina "Singer'' qunsi novn. Tratar 
<'om o sargento Frnncisro Carnriro 
no 22· D. e 
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EDITAIS EPILEPSIA 
1·t-m e tn.teressar posãa, que se acha 

~~a~uc1:~1~~ºJfio de d;f~~~~Í~ A~~~d~~ 
residente no Jogar Guaraná deste 
Termo, cr dor da. mas:ia Calid,1 de El_ 
picho d An. ujo. da povoação e.e Pir _ 
pintuba este Tl rmu. pela quantia de 
um contrJ df' réis • l 000$000,, pelo 
QUP Hca marcu .o o pra1,0 de vinte 
1201 di.as uos im""rPssados para apre_ 
sentar· m as iinpusnaçõcs P contesta_ 
çõe~ que entenderem. richundo_se em 
n' 1, c.utorlo ~ d1spr1~-.i,.!10 dcs mes_ 
m 1 d:>ntio dn rcfrrt io µrato, o re_ 
qu, n;m•nt do credvr ,icompanhado 
ln. d"'clar~ cão de que trata o artigo 

a~ l lel de falei.leias cm vigor e re:;_ 
p1: :>Li vos liocun . .,,ntos com a informa_ 
ç:,,o do falido (· parec:•r do Liquida.ta ... 
rto. Da do e passado nesta cldaoe de 
Guarahir:.i, rm 2 <le Junho de 1934. O 
escrtvfl.o da fí.llf-ncln Jot'I Batista da. 
f.onsl•c·a 

ALFANDEGA DE JOAO PESSOA 
- EDITAL DE PRl!:VIO ..viso N. 
50 - PRAZO - DE 30 DIAS - P;,Ja 
bL'iT)('tOJ'la dest.a Alfandega, se faz 
publico que. se a<::hando as merca
dorias contidas no volum~s abaixo 
mencionados. no caso de berem an-e
matadM; pnra commmo, os seus do_ 
nos ou consi~natarios. deverão des
pacha-las no prazo de 30 dias. a con
tar destn data. sob p~na de findo este 
ser...::m vendidas por sua conta, nos 
termos do titulo 6.", ca.pltulo 5.º, ar
tigo 258 d» Nova Consolldação das 
Leis das Alfandegas. sem que lhes 

(10:661S700l, pelo que llca ma.reado 
o prazo de vinte 120> dias •os lnteres_ 
sados para aprt"r,C'ntnrem as lmpug_ 
n.a.c.õrs f' contestações que entende_ 
rem. achando_se em meu cartorio é 
dlsposição dos mesmos, dentro do re_ 
f,?tido prazo, o l'equerlmento do cre_ 
dor acompan.hndo da declaração de 
que trata o artigo 82 da lei de falen. 
Cios em vigor e respectivos docwnen_ 
tos com a informação do falldo e pa_ 
r~cer do Liquidt\tario _ Dado e passa 
cto nesta. cidade de Ouarnblra, cm 2 
de Junho de 1934. O escrivão da fa_ 
lencla. Joél Batb;ta. da. Fonsêu .. 

l~S8LVIDA D!fl!IITIVAIUIITE SUA CURAICOM EMPREGO 00 f AMOSO ESPECIFICO 

.&NTJEPILEPTICO BA.BA.SCH 
- - . 

1 

J 

fique o dio,ito de alegar contra os EDITAL _ FALENOIA DE ELPI 
eleitos des~a venda. D10 DE ARAUJO ~ O dr. AbdoÕ 

Armaze~ 11
• 3 . Soares de Miranda. 1' suplente d.e 

F. H. V .& C. · .duzentas .. sacas. juiz municipal, em pleno ex.erciclo de 
cons~~nades 8:' o~em, vapor BOil;i · juiz de Direito da comarca de Gun. 
face . dr Ne\\ Yo1k. de 8 de fevere1- rabira. etc. 

EDITAL - [,',\LE'.'1.CIA 01: F.LPI. 
DIO DE Alt,\l;Jo o d Abdon 
.soar . .:s d ... MirandL 1 uplentl~ e! 

rn de 1934 - . _ 1 Faço saber nos que o presente vi_ 
T. '. um banil. oonsign~o a Corn- rem e interessar pos,-a, que se acha 

p9:nhia. de '!'e<:.ldo5 ~u.11.sta ~Fa.?rica em n1çu cartorio a declaração. retar. 
Rio Tinto), ,apor Eupato1la de dataria de crt...''•âito de Miguel Joaquim 
Hamburgo. de 29 3 11934 · rle Freitas, da povoação de P1rptrltu_ 

Alf3?dega, 16 de maio de 19~4:. - ba deste Termo, credor do. massa ta_ 
~tomo Gumes Forte, 2 escntura- J lida de Elpidio de Areujo, da mesma 
no. povoaçáo, pela 411antta de três con .. 

""
Elpidio Lima e Noemia Pimentel de Barros curados com o especifico 

juiz municipal. em pleno cxerc1cio de 
juiz de Direito da comarca de Gua_ 
rabira, etc 

Faç.u sa~r aos qu o pr ... sentc vi_ 
rem e i.nt.:1·essar po ... ~:i que se acha 
t-m ir.~u cartorio a declarn.câo retar_ 
dat:.ri..' de creoiloQ de Alvares d~ Car_ 
valcw & Cia. Llda., da praça do Re_ 
clfr. c1c.don·s ao. massa falida de El_ 
pid.io rte ArauJo, da povoação d:'.'. Pir _ 
r-1ntuba deste Termo, pela quantia àe 
t- te cinte:; cento noventa e d01s 
mil réis ! 7: 192$0001 p~lo que fica 
m ..... .1c:~da o pr,·zo :,.~ vinte C20) d.ias 
?.os h1t~r~s·:aL.r.,s para apre.sentarem 
ru. ímµug.na~s e tontestações que 
enten;.erem. o.chando_e.e em meu car _ 
t.orío f~ diSoosicáo dos mesmos, dentro 
d.o rdcridÕ pr. zu. o requerimento dos 
e:n:.:.or2"' :,_omp:rnhado da d-eclaraçáo 
de Cj_tF' ln!t:l o srugo 82 da. lei de fo_ 
lenc:ns .:-m ngor P respectivcs doc;u .. 
menta.~, com a m!ormação do fahdo 
parecer t:o Liqui<iatarlo. Dado e pas_ 
sado nesta cid..:i.de àe Guarabira. em 
2 de junho de 1934 o escrivão da fa_ 
lencia. Joél Batida da Fonseca 

RECEBEDORIA DE RENDAS -
EDITAL N 8 - Industria e profis
:são - De ordem do sr_ diretor desta 
l«'cebedoria, torno publico para co
nhecimento dos interessados. que de
verão ser pa,.gos, até o ultimo dia util 
deste mês, em uma só prestação, á 
boca do cofre desta mesma reparti
ção. o imposto de industria e profis
~o. maior de 50$000 até lOOSOOO e a 
segunda prestação dos maiores de 
1 :OOOSOOO. referentes ao corrente 
excrcicio, de acórdo com o decreto 
n. 467. de 30 de dezembro de 1933. 

2. • secção da Recebedoria de Ren
das. em João Pessôa, 2 de junho de 
1934 - Heradio Siqueira. 

EDITAL. - CONCORDATA PRE. 
\"ENTIVA DE VICENTE COSTA 
FILHO. - Rec1a1nação reit·indicato .. 
na de .lloreira Viéyas & C.º - Fat?J 
constar aos credores e mais interes_ 
5ados da concordata de Vicente Cos. 
ta Filho estabelecido nesta praça 
com filial em Alagóa Grande. nestf" 
Estado. que se acha em meu cartorio. 
&. rua DUarte da Silveira 11.0 54. uma 
reclamação rcivindic 'ttOria de M::rei_ 
ra Viégt.s & C.ª. ~stabelecido á rua 
da Cn.niareira n.0 691, em São Paulo. 
~obre 30íl iduzentosl sacos de feijão 
na importancia de seis contos de 
réis <6:000$000), mercadoria esta ,em_ 
barcada cm Santos e aqui chegada 
JX•lo vapor "Ar:itirnbó", cm 5 de abril 
deste ano. sendo no dia 1med1ato re 
tirada pela firma Vicente COsta F( 
lho. dos armazens nest.-. capital. da 
companhia Loid:.:- Nacional. reclama_ 
çãoque IY.)derá ser c:intestada nopra. 
zo d? cinco i 5> dias. a contar d.a pu. 
bhca<;áo deste. mt !órma d11 lei. pelos 
interessados que alegarem. querendo. 
o que entenderem, a t>em dos seus 
cllreitos. João Pessôa 5 de junho d-e 
1934. - O escrivão interino, Justo 
lJcnw.rdino da Silva 

EDITAL - FALENClA DE ELPI. 
DIO Dl: ARAUJO - O dr. Abdon 
Soaii~s de Miranda, l " suplente de 
juiz munícipal. em pleno exercício de 
juiz àe Direito da comarca de Gua_ 
rabira, etc. 

Faço saber aos que o presente vi_ 
1T.m e interessar possa, que se acha 
em m:u carlorio a declaração retar _ 
dataria de credito de Augusto Fer _ 
·,nandes & Cia., da praça do Recif~. 
p.?la quantia je dez contos seiscentos 
c sessenta e um mtl e seteceutos réis 

Qando os rins nec&ssitam de 
auxilio devem ser attendi• 
dos com presteza. Qualquer 
demora é perigosa, podendo 
ruultar molestia grave ou 
cronica. - Oriente-te pala 
longa experiel(c:ia de muitos 
milhares de pessoas que 
leem usado CR PILULAS de 
FOSTCR com o maior exilo. 
As PILULAS de fOSTER com
batem a todos os sintomas 
de fraqueza renal, toes como 
dores lombares, reumatismo, 
ciatica, inchação, can1aç.o, 
irregularidades urinarias e 
de acumulo de acido urlco 
no organismo. 

tos e dezenove mll e quinhentos réis 
(3:019S500l; pala que fica marcado o 
prazo de vinte <20) citas aos interes_ 
sados para aprerentarem as irnpug. 
nações e contestações que entende_ 
re.m, achando.se em meu cartorio á 
disposição dos mesmos. dentro .do re_ 
f,?rido prazo, o requerimento do cre_ 
dor acompanhado da declaração de 
que trata o artiJW 82 da lei de falen_ 
cias em \"igor e respectivos documen_ 
to~ com a informação do falido e pa_ 
n:cer do Liquidatatio _ Dado e passa_ 
do nesta cidade de Guarabira, em 2 

~;1Ji~~l1Je J!ri!ta O ~~~!~~e~~ faw 

&~TIIEPILIEPT((JO B&R&8(JH depois de sofrerem de ata
ques bl mais de 10 anos. Pedidos nas Farmácias e Drogarias do Brasil. 

e oito mil reis <2:378i000l,_ pelo que rit1:1ba <."3l€. 7:'~~·mo. cr:.dor da -• ... ,,,.·,a 
fica marcado o pr..iz;o de vmte c2Jl I falida ele E1p:d10 de A1a~1JO, da m~~
dias a.os intc-rcSS&ctdos pLll'H apr,~sen_ ma povoa.ção, pc!a qu::11t1a de quat10 
tarem as tmp\!grluções e cont:"stações contos qwnhentc.s e se~nta e um m1l 
que entenderem, achando_se em meu cento e quarenta reis 14.:571S140J, pelo 
cartorío á dispo1sçáo dos mEsmos, que fica m~rcado ao!-> . mteressudos o 
dentro Qo referido prazo, o requeri_ prazo de vmte 1201 aias para apre. 
mento do credor acompanhado da sentarem as unpugnacues e conteEta_ 
declaração de que trata o artigo 8~ da ções que e1~teutlercm. ac!1ando_se em 
lei e falencias cm vigor e respectivos m:-u cartono é. disposiçao de.) mes_ 
docwnentos com a informação do fa_ mos. dentro. do re!erl:.o pr~uo. o re _ 
lido p par~cer do Liquidatario. Dado querlm~nto do credor acompan~o 
e paS6aCO neste cidade de GuB.1·ab1ra, da declaração de ~ue trat~ o artigo 

~~e~S: jr!t.0 B~eti!r!4 daº Fe::i:~ da ~~cf~~:1 d~~l~~f~~ c~1
~ ~g?1~~r::: 

mig>1
Jf\itAJ':J.E~CI~ iE f~f:11 · ção do falido e parece, do L1quldata_ 

~oares d~ Miranda, l suple~~e de EDITAL - FALENCIA DE ELPI_ g~r~:i~~. ~ni~~j~~:~ad~l~~~: °<5 
j~!~ ~eui~~l~ ~ ~~:~.~.;'ed~xcÓu~e ~~re~~eA~\~~~o.. J.." O si;ien~~d~~ escrivão da fa1encia, Joél Batista da 
rabira, etc - juiz municipal. em pleno exercicto de Fonsêca 

Faça saber aos que o presente vi_ juiz de Direito da comarca de Gua_ 
rem e interessar poss&, que se acha rabira, etc. 
em ~u cartoi-io a declaraçã,o retar _ Faça saber aos que o presente vi_ 

~=t;i:oa~ir~~r~fri~~ºJ~t:r~::~ ~rn ~~t~e:;:~~ ~º~!é1a~~;ã: r~c~.~ 

EDITAL - FALENCIA DE ELPl. 
DIO DE ARAUJO - O dr. Abdon 
Soar,es de Miranda, l." suplentt· de 
jtúz municipal, em pleno exerc1cio de 
juiz de Direito da comarca de Gua. 
rabira, etc. 

Faço saber aos que o presente \'J ... 

EDITAL - FALE'.'1.CIA Dl: ELPI. 
DIO DE ARAlfJO - o d, Abdon 
Soares de Miranda. L suplente de 
juiz municipal, em pleno exercício de 
jtúz de Direito da comarca d" Gua~ 
rabira. etc. 

Faço s.t!.Der aos que o prf'sente vi_ 
rem e interessar possa, que se acha 
e)ll m.:?-u cartorio a declaração retm:_ 
<lataria de cr.zdito de de J. Salustiano 
& Ci~ .. -da pr~ça do Recife. credores 
da firma falidR de Elpidio de Araujo, 
da povoação de Pirpirituba dest" T- r _ 

mo, credor da massa falida de Eloidlo dJltaria de credito de f'elinto Paz de 
de Araujo, da mesma povoação. · pela Araujo. da povoação de Sertãozinho 
quantia de um couto de ré.is .. _ .. , . deste Termo, credor da massa falida 
tl:000$000), pelo que fica marcado o de Elpidio de Aratüo, da povoação de 
prazo de vinte 120l dias a06 interes Pirpirituba deste Termo, pela quan_ 
sad~s par.a aprfbentarem as unpug: tia de três contos oitocentos e oitenta 
naçoes e contestações que entende e sete mil e duzentos réis <3 :887S200>. 
rem. achando_se em meu cartorio à pelo que fica marcado o prazo de 
Wsposição dos mesmos, dentro do re vint.e (20> dias aos intere:ssados para 
forido prazo. o requ~rimento do cre: apresentarem as impugnaçõ.r•s e con 
dor acompanh~do da declaração de testaçõ,ês que en~nderem. -8:chando: } 
que trata o arugo 82 da lei de ta;en se em meu cartor10 á d1spos1ção dm 
cias em vigor e respectivos àocumen: mesmos. dentro ào referido prazo, o 
tos com a informação do falido e pa._ requerimento do credor acompanhado 
recer do L1qw.datario. Dado e passa ja declaração de que trata o artigo 
do ~esta cidade de Guar~bira. em 2 1 82 da lei de falencias em vigor e res_ 

~~~ff r;• !le 11!.WC• 
•,,,••••ar rrrrr, r,rtrr~1rrr,r<-11r,r rrr•• •• •• 

de Junho ~e 1934. O escrivã.o da ta pectivos documentos com a informa_ 
lenc1a, Joel Batista da Fonsêca.. ção do falido e parecer do Liquidata_ 

EDITAL - FALENCIA DE ELPJ 
DIO DE ARAUJO - O dr. Abdon 
So.anes de Miranda. 1.u suplente de 
juiz municipal, em pleno exerclcio de 
juiz <le Direito da comarca de Gua 
rabira. etc. 

Faço saber aos que o presente vi 
rem e interessar possa, que se acnã 
1::m nym cartorio a declaração retar _ 
oatana de credito de José Pinheiro 
Borges, da povoação de Pirplrituba 
deste "Termo, credor da massa falida 
d~ Elpidio Cie Araujo, a mesma povoa_ 
Ç:lo, pela quantia de wn conto qui 
nhentos e dez.e nove mil réis. , . . . . : 
í1 :519SD00); pelo que fica marcado o 
prazo de vinte 120) dias aos interes 
sad~s para apr&,~ntarem a.'i lmpug: 
naçocs e contestações que entende 
rem, achando_se em meu cartorio à 
d1s))06ição dos mesmos. dentro do re 
f.~rido prazo, o requ?rimento do cre -
dor acompanh~do da declaração dê 
qnt: trata o artigo 82 da lei de falen 
cias em ,,1gor e respectivos documen -
tos com a ~nf~rmação do fnlido e pa: 
recer do L\'!Uidatario. Dado ~ passa 
do ~esta cidc•de de Guarabira, em 2 
de JUnho de 1934. O e.scrlvão da fa 
lencía. Joé-1 Batista da Fonaêca. -

EDITAL - FALENCI,\ DE ELPI 
DIO DE ARAUJO -·- O dr Abdon 
S~1~s de . Miranda, 1. suplente de 

}t~ ~eut~~t~ d~ ~~~rg:e~~ic~u~e 
rabira. etc -

FaÇo saber aos que o prisPnte vi 
rem e interes&a1· possa, que se achá 
em m~u cartorio a declaração reter 
dataria. de cre..:tto de Francisco Teo -
d:Ulo. residente na pavoe.çio de Pirp( 
r1t1:1,ba deste Te.m10. credo~ dn massa 
fahda de EJpidio de ArauJo, da mes_ 
ma povoação. pela. quantia de nove 
centos mil réis í900$000>, pelo qlre 
fica marcado o prazo de vinte t20J 
dias aos interessados para apl'esen_ 
tarem as impugnações e coutestacõcs 
que entenderem, achando se em ri1eu 
cartorlo á dlspQJação dÕ.S mesmos. 
dentro ao referido prazo, o l'CquerJ_ 
mento da credor acompanha.do da 
d~claraçâo de que tr~ttl o artigo 82 dn 
lei e falenclas em vigor e respectivos 
documentos com a informação do fa 
lido e ~cer do Llquklatar!o. DadÕ 
e P8S&a.do ne3ta cidade de Guarabira. 
em 2 de junho de 1934. O escrivão da 
falc·ncia. Joél Batista da, Fonsêca. 

El>l'fAL - FALENCIA DE ELPI 
J>IO DE ARA.U.JO - O dr. J\bdon 
~oares de Miranda, 1." suplente de 
JUi.z municipal, em pleno excrctclo de 
iulz de Direito da comarca de Gua 
rabira, ~te 

Faço saber aos que o presente vi 
rem e interessar possa, que se achá 
ein meu cartorlo n -declaração retar 
datn~!a de credito de J . Mala, da pra: 
ça <lo Recife, credor da firma falUa 
de Elpidio de Araujo, da povoação re 
Plrpll'ltuba deate Termo, pela q,uan 
tia ge clol.\i lilmt2§ tre11e1:1tQS e 114'1.eP.~ã 

rio. Dado e passado nesta cidade de 
Guarabira, em 2 de junho de 1934. O 
escrivão da faleucia, Joél Batista. da 
F-onsêca. 

EDITAL - FALENCIA DE ELPI. 
DIO DE ARAUJO - O dr Abdon 
Soares de Miranda, l." suplente de 
jtúz municipal, em pleno exerc1cio de 
juiz de Direito da comarca de Gua_ 
rabira, etc. 

Faço saber aos que o presente ,·i_ 
rern e interessar possa, que se acha 
em m.::u cartorio a declaração retar _ 
dataria de credito de Jacc,b Rodrigues 
de Lucena, desta cidade, credor <la 
massa falida de Elpidio de Araujo, da 
povoação de P1rpirituba, deste Ter 
mo, pelo que fica marcado o prazo dê 
vinte <20> dias aos interessados para 
apresentarem as impugnaçõ.s e con. 
testações que entenderem, achando_ 
se em meu cartorio á disposição dos 
mesmos, dentro do referido prazo, o 
requerimento do credor acompanhado 
da declaração de que trata o artigo 
82 da lei de falencias em vigor e r-::-s_ 
pecttvos documentos com a inform~. 
çíto do !'alido e parecer do Liquida ta_ 
rio . Dado e passado nesta cidade dê 
Guarabira, em 2 de Junho de 1934. o 
escrivão da falencia. Joél Batista da 
Fensê"a 

EDITAL - FALE'.'1.{'JA DE ELPI 
DIO DE ARAUJO - O dr. Abdon 
Soa~~ dC' Miranda, l. suplente da 
juiz municipal. cm pleno exercício de 
JUIZ de Direito da comarca de Gua 
rabira. etc 

Faço sabt'r nrn; que o pt~senlc vi_ 
rem e interessar possu, que se acha 
em m-:u cai-torto a d:eclaração retar _ 
dataria de credito -de Silva Rodrigues, 
da praça do Recite, credor da firma 
falida de Elpidio de Araujo, da povoo._ 
ção de Pirpirlt uba deste Teimo, pela 
quantia ,de um conto &:>iscc>nlos e trin 
ta l" dois mil réis l l : 632SOOO). pelÕ 
que tice marcado o prazo de vinte 
120J dias aos. interessados para apr,~_ 
sentar.em as rmpugnações e contesta_ 
çóes que entenderem, achando_se em 
~u cartorio á dtsposlçâo dos mE's 
mos. dentro do referido prazo, o re
querimento do credor acompanhadÕ 
da declaração dt• que trata o artigo 
82 da lei de falencias em vtgor e rcs_ 
pectivos documentos com a informa_ 
ção d.o t'alido e parec,.!r do Llguidata_ 
rio. Dado .e J)68S3do neste cldaàe de 
Guarabira. em 2 de jw1ho de 193':I:. O 
escrivão da falencla, Joél Bati11ta da 
Fonsêca. 

EDITAL - FALENl'IA DE ELPI. 
DIO DE AKAIJJO - O dr. Abdon 
S0a1i:.>s de Miranda, l." suplente de 
juiz municipal, cm pleno exercicio de 
jUiz de Oirci.to da comuca de Gna_ 
rabira, etc. 

Faça sabei- aos que o pre:wnte vi_ 
rem e interestar possa, que se acha 
em meu cartorio a declaração retar _ 
dataria de credito de severino Mar_ 
reiro da $!Vil, da ~oação óe P!rpl. 

HOJE Prna ses~ão romN·ando as 7, l~ cln noitr 110.JE 

Na l('la Pm ronrnnrr pulpi
lanlo feito dn alma dt.• uma en

anra e cio coracüo dt• um 
bandido. 

RICHARD mx .. J.\Cli.lE COO
PEH, e BORIS li.,\HI.OFF, em 

VIDA NOVA 
l 1m filme que r11<:clTa cm lagri
ma.., ele alegria a n•nlur:t de 
uma redeuçüo. 

No teatro divcrliu nm.so~ papá~! 1 
No cinema falado ,·ú nos di

nrtir agora! 
iHADE~IOlSELLE 

NITOl."CIIE 
O melhor filme operct:-i 1.-an· 

cés apre~ntado ))('lo cinema 
sonoro 

A come(ar de sab;•do 

Prudur?to da H h O. lladio Programa \(atar~1zzo. 
Coomplt·mento: St:ll Prirneird O,o lh•,en~HI" 

~o paku l'nieo P,prlaculo dos aprtTi:1<!0, arl1slas B.\H-
HETO .Jl'NIOH e LE:\"ITA LOPES 

.,\nt:'dolas Caipirns. Parodia:-., Samlms, Emlml:ulas, de. 
Vnw hora de µargalhHdH.., con,Lante, 1 

(ngrt•ssu 5. 000 
.\s 111u,ir:h l' t·:i11cl1t"' m~ii, t.'lll vog:1 em ~º'ª Yorl,, rsl:in 

,•rn CRl'ZEIHO DOS .\MORES A luxuosa rl'\ i,L, da l\. J,. O. 
H:ulio Bn1ad\\:1) Progra111.i a começ-ar do dia IH. 

HO.JE - Fma Sl''iSÜo C'fHlH'(:rndo ús 7 ho1 :t.., da noill' 110.1 E 
. . Eles l'ram ,ah•nlt•s por mt:•do e por a11101 

Bet) \\ .,•cl,·r ~ Robert \\'oosl<'y. a dupla romira de HIO HIT.\ ,, 
DIXJA:'\.\, rst:11·il IH'sh• Cinl'nrn 

GOSANDO A GUERRA 

Sabado - VIDA NOVA - Com Richard Dix e 
__._ . ~-...M-1! Boris Karloff. 

- <t - -



A l'NIAO Quinta.feira, 7 de Junho de 1931 

mo. pela quantia de dois contos sete_ 

to. ficando rlesde logo cltado para to_ ParaJbn do NorL>, em virtude j l 1 1 

dos os demais trrmcs do arrolamento etc. Faço saber eos c:t'P o l11"e'I m 
até final julgamento, sob as pc•nas d.a edltnl de cltnçõ.o com o 1Jrn.Lo Lie ·e . 
lei. E pera que chegue ao conheci solta dlns virem ou drle nottcia tl
mento de to<los, mandou pnssnr Õ veN"m e interessar possa que estando
presente editnl. flUP st>rá aflxado no se processanc'o por este julzo e car. 
lugar do costume e publlcsdo no Jor_ torto do Pscrivão q11"' "'~te i,11b1~rP\'"' 
nal ofl<'lal do Est;,c!o ·· A União". o ai-rolam nto l 1J 1·t 11,as dos jy;ns 
Dndo C' passado nesrn \ila d~ U:mbu cli<>!~:a<.lo.:, pc,r falecimento e, Memwl 
zeiro. no 1. de junho d~ 193~ Jost: Mat~u.-s d-~ MaTla. prln mventarlti.n~c 
Scuto csC'n\ao 1a.ss J Antomo Ga Maria Cczaua de Jt:su, rol d~clara•. o 

PEDRO DIAS DE ARAOJO 

t 
1: DIA 

centos e oitenta e sete mil e seisccn_ 
tos réis , 2: 787S6001, pelo que nca 
marcado o prazo de \'inte (20> das a0/5 
interessa.ias. a flm de apresentarem 
as impugnações e contestações que 
entender-em, achando_~.~ em meu car _ 
torio á disposição dos mesmos. dentro 
do referido prazo, o requerimento do 
credor acompanhado da declaração 
de que trata o artigo 82 da lei de fn_ 
lencias em Yigor e respectivos doeu_ 
mentos com f\ informação do falido 
parecer do Liquidnt,1rio. Dado e pas_ 
sado nesta cidade de Ounrubira. em 
2 de ;unho de 1934 _ o ~scrivão da ca_ 
lencfa, Joél Bati'ita. da Fonsêca 

Fnincl\t'o Dias dt• Aruujo •. \n..1 l)ju~ dt .\rau_jo. LuizL1 Dia, 

i~~:io~t ~~~{.~rme ~~sit!:~:
1
.' e~g~vi~. ::1~d~re: ct/º~~m!

1
f'~}~~~:.c/t'fa~~ dt> ,\1·,wjo, .\lit'l' Ilia\ clt' .\r;tttj(1, )faria 1it' ,fl•sus l>íw,, de ,\r.Juj11, 

1 ia~ld~a~t~s,0:n:i0~~ft}0i,~r~~ºte~s.n~~ . ~l:11i·i "a-LJ/e1w Dias d1· Cana lho, sol,rinho" t· 1·unhad,,s. \J:..m•Jl'I 
lNSPETOlUA FEDERAL DE OBRAS Estn.do do CP rn. pl'lo q11~. de acordo Claudino dH Sih:i. )J:•nol•I ue Can..ilho e ,foria l..uiza Dia"i d1• 

EDITAL DE CITA('AO DE UER_ COSTRA AS St('AS - '?." DISTRITO com o nrt. 97!), A 2." do Cri:i. do Proc. 
l>EIRO AU:-;ENTE. POR 60 DIA.S - - EDITAL NU\U.RO 2 PARA AQUL Civ. t' Com do Estado crdenei por .\r!w_io, :d•H\a c·o11 1pu 11;,:.H(O\ <'Olll o prtmalu1'0 dl'!»a)Hll't'C'ÍIIJL'Hlo 1h• 

~h:Jo. t~,;oi~i~ ~~n~od~\~~~~:c~~ê ~1;cf!\~~~!f1~f~~c~r~~~~~ 1;;:; ~~::c~o p~~:c~~c't!
1ciJt~it ~~~~s ~·\i~::~ Pf·~!>HO DI.\S DE .\H \l .JO, ('01nid,lm a lodos o'i 1,an•nlt'"i e ami. 

UJ;;~~z:~rier e~~s"~~~d~ !~e;;!~t:t~i~ ~~~;
1
~e\1~ge1~

1
1~~1l~it6u~~h~~~t~º~~: ~i~0--e;~~~iei?~~ss c1~~1:d;lr~º1~~;;,q~~ g,,, p,•n1 :1\si"it1ri·m ~·1 rn:,.,s:i d<· \l'limo día qut· por sua alma m:111. 

tal virem ou dele noticia tiv,:,rem e pio pnra importncfio cumpre-me fRzer quarenta e ulto ho1a.-; que correrão em d:1111 cl'khrar 11;1 igrc•j:1 flt• São Fn•i Pecln, (ion~·;IIH.'">, iti., O 1 ~ 

~~~rj~~- o~:r~ia~~~to ~~i~~s fe~~ ~11
~I~{'º14q~~ ~~~

1
r<'~r, .. t~'\.~~e\~~~nr.ara ~~t!~~'iioo~e d~ ~~c·i!.':!~cii .cià~ç~~·vt~: ho 1·as da Jlli\llhú do proxi11111 sahado, ij elo ('OITl'lllt·. 

· ... " - D1.·..,dl· ·,a ..,e c,,nt1· ... ,mn agr:1dcrfrloc.., a lodo" <1ut· c1J1u11a1·ecc-xados Pol. ob·,to de Joa-0 xav,·er Tra_ As propostas podem ~:r feitas em tar,·an•e e pa,·º todos O" demais ter 1 

vassos Sarinho. declarou o herdeiro m.oéda extrangeira conversivel ao mos do arrola1~ento t: pa11.ilhas, i:;ob 
invt:>ntariaote JoW' Xavier Trn,·assos cambio no din .:.a entrega. A embala- ru,; penas da lC'I. 0 qual ser:~ aflx~do. J"t>Jn .1 e.-..s.· úto d(' n·li!!:iao. 
Sarinho achar se ausente em lugar g-m pode ser em lJ.urricas ou sacos no lagar ... o costume. publicando-se 
incerto '(> não -;_abido o herdeiro d.é' de 42 1 2 ou 50 qm!os cada um. copia no jm·nRl ofict:11 do Estado. D~L 
nome João Xavier Travassos Scrlnho. ,· João P _·s~ón, 4 de junho de 1934. - Qo e pas&.l.G.O nesta c1dad"' de Pombal, 

:
1
ºh~~~ei~~e~g~ :df{~ç~~ dose:~~{ã ~om!~f; J!it~~~~::s. presidente da ~~ ~nt~~o d~o:t5ct~e s~~~!~. ~~c;~:to 

16Q) dias, e pelo presente o chamn ~ de orfãos ausent~s. o P<;crevt. ias-
ctta. para. no prazo de quarenta e CO~IA - F.DITAL de cita<'ão de sinado> José Jenulno COJT~ia de Quci-
oito <48> horas. que correrão em car_ herd~iro~ aui,entt>&, rom o prazo _de roz Confere com o orl!Jnal; àou fé_. 
to11o do dia da. ultima citação, vir I GO dias. - O Doutor José G;·numo Pombal, 28 de maio de 1934. O e:scn. 

•:++:++:++:++:++: .. :++:++:++: .. : .. : .. :..: .. : .. : .. : .. :++:++:++:++:.+: .. : .. :++:+ 

f TEATRO SANTA ROSAf 
·!· o CINEMA DA CIDADE! ·I· ., .. .. \ ;. 
._:. DLA~ Si:~SOES - A'S 7 E 8 1 2 HORAS .:. 

Á ~ 
+!• G(lsta~ de sensaçõeo;; fortes? Quereis I DIA 23 •!• 
+.+..+ viYer momentos dP intensa emo<;.ão? A IRMA BR.\NCA +.+.+ 
% lim reeord de sequencias em1>0I- Clark Gablf' - Ile- \. •+• gante& ! len Ha:yes ~t• .~ y t A TRILHA bA'MõRTE ! i 

~( (The Only Way Passagcl •i• 
• y :? Prodn~ão UNrTED ARTrSTS. •i• 
0 

Entradas 1S600. ~t Á y 
~ y +!. Para que t.oda cidadt possa vêr a . +. • 
.i. maior comedia-operêta ..ele Oillema ! Tomai nota clislo! I\lais % 

~+• Amanhã' Sabado' Domingo! Segun- eaneõt-.:! :'\lafs et.trffas! ~:_• 
+.+.+ da! E enquanto o publico quizer ! O Mais peque-nas r mais ••• 
% celuloide que concretisou nul e uma be-leza q:.a.e F..U \ 4? ou +.~• ~i• gargalhadas' outra qu.a.lque-r revi 0 ta- % •+• operêta ! ~:• +:• FRA DIAVOLO ! Mal, deslumbramento,;! •t 

+) Stan Laurel•Oliver Hardy o gordo e l\tais alegria " mais J)t'- •+• 
i... o magro de cabêlo "a la garçone" ! quenas que> qualquer ou- +.+.+ ~:_• o espetaculo de musica e alegria que Mtroaisc•.

1
,
0:~ít~es! d:la~i::::~ •~• +++ os "fans" irão admirai- vibrando d.:! ·• • ~ % 

+t+ gargaJhadas! çóes? )l?.h aJegria! IUais •• 

% Dennis King - tenor da Opera New- ~ufesso! •~• 
~:_• yorkina Thelma Todd e Lucille Ei'i o filme qut- . mon<·ou % 
•.> Brown Um ftlme da Metro G. Mayer uma rwn faE-e na hi1-te- ~t• 
~ _ ria do Vinema! •+• 

vão Antonio José -.:e Souso 

REGISTRO CIVIL - EDITAL -
Faço saber que em meu cartorio á 
rua Duque de Caxias, 326, correm 
proclamas pnra o casamento dos con_ 
traentes seguint,:"s' 

Osvaldo da Silva Costa. auxillar do 
comercio, filho de Salvi::mo de Si_ 
queira Costa e de Emilia d:i. Sil\a Cos_ 
ta, e d. Val::it>te Pinheiro Guimarães, 
menor, filha de Porfirio Mendes Gui_ 
mariies -' de Zilda Pinheiro Guima_ 
rãcs, todos mora:!orcs nesta capital e 
sendo os contraentei;; solteiros e natu_ 
rais desta cidade 

Cartes Batista da Silva. viuvo, 
ehauffeur na cidade de Vitoria, Per_ 
nambuco. donde é natural. filho do.s 
(alC'Cidos João Batu;ta da Silva e Juli.a 
Francisca da Silva, -~· d. M:a.tia Jose 
Lopes Fernandes, menor solteira, na_ 
tural deste Estado. diplomada 110 cur_ 
1;0 comercial, filha de Antonio Isidro 
Lopes e de Mana Fernandes Lopes. 
moradores ne.sta capital á rua da Pal_ 
meira e na ilha Indio Pirt.'lgib?. Si 
alguem souber de algwn impc;;imento, 
oponha_o na fórma dn lei 

João Pessõa, 6 de junho de 1934 
O escrivão do registro. Sebastião 

Bastos. 

EDlTAL - O dr. Sizenando de Oli. 
Yeira. juiz de Direito da 2. · vara d2. 
comarrn da capital da Paraíba do 
Norte. por virtude da ki. etc 

Faz saber a todos que o presente 
edital, com o prazo de 8 dias virem. 
que o dr. 2. Promotor Publico da co _ 
marca cknunciou de José Pires de 
va... ... conc-elos. resi.::ente á. averlida João 
da Mata n. 375. nesta cidade, filho d~ 
José Pires de Vasconct::los, como in_ 
curso na sanção do art. 306. combi_ 
naGo com o art. 18. ~ l.° tudo da 
Consolidação das Leis Penais, E como 
não tenha. sido posri\•el intima_lo 
p;ssoaimente, por se ha,rer foragido. 
chama e c:lta o refrriú..J denuncia::.o a 
comparecer neste JUi:m, no dü, 18 do 
corrente. ás 10 hon.s. a fim de ser 
inrerrogado. as,:_dstir ao sumario cio 
processo e acompanha)o em te.dos os 
..cus termos, iné final E. ntcnça e sua 
~xecução sob pena de revel!a. E para 
que cheg-ue ao conhecimPnto de to_ 
dos -e do àito ncu~ado, mandou pas_ 
sar o presente edital que será afixa_ 
do no logar de cost wne e publicado 
:10 jornal ottcial ·· A Umào" Outros~ 
sun. faz saber ma1_.;;, que as audiencias 
de-st,? juizo E;e fazem no pavimento 
terreo Co pr ·dio da Soci:dade de Me_ 
d.ic:ma, á rua Eplt cio Pessôa, ne':ita 

••• No dia 16 ela!t as~llarão a cidade em procura. do s,\NT \ ROSA! • cidade. D.ido e P'-'S!ado nesta cidade J U t t d 200 · 1 w w ir J Bl d l •+• de João Pes~n. ao::. 6 :: ial:i cio me~ de 
~:_• m c~i:.~;g~:e~er e_ .. Dict

1\!'0 ;el1 ~r~nge~ ~t~ _ 
9

~~mt' :e«' 1 
- +•• .iunho de 1934 Eu. Ji;s o B"'rnanlin.o 

•• . ~Iahon - Guy l{ibee. •~• ~:m~~~v0
3

' ct/c2t~< i~·~- r\,r~â\0:1~-~ .. ~1~ +!. Feenc da Warner Firt-t :Sational - A Companhia numero um~ % com o original o ts ... ri,ü.o interino 
i... . •1• J Justo B rnardino da Silva. 
~ ............ • .. :++.· .. ~ .. :++.· .. ~ .. ~ .. ~ .. ~ ..... • .. :++.• .. • .. ~ ..... ~ .. • .. :++.· .. ~· --· -~: .. : .. : .. : .. : ..... : .. : ..... : .. : .. : .. : .. : .. : .. : ..... : .. : .. : .. : .. : .. : ..... : .. :. SECÇÃO LIVRE 
·e i N.E. ~ .f AC Ü Arf ie·Ê i~z;~ti:e4~'.''ri~~tr~~~J!

1

~

1Y{{~ 
••• O "SEU" CINEMA •!• ~~~1e~:r~:.0 es~º;1r;~~~ e!ª-~~~ +!+ +*.+ qran.dc dest.:- Est~do, ·por es.tarmo~; 

.+ .. 1 cientes de q7",e ~ vn1va do aludi~o co •+• UOJE ! - S01Bf:E A'S 6 E 8 HORAS - HOJE? ++.+ \ merc1ant-e está proc~ssando a vPndã 
.... % · do estabek!cJJ:n-ento. a rr.vdia dos crc_ 1 ·r dores, de CUJO grupo fazemos parte 
•i• A Metro Goldwyn Mayer •t• <ll;;;r;oJempo faztmos valer os nos.so, 

~t• 1 A mai·ca dos grandes filmcsJ •+• João Pessôa, 2 de junho de 1934 •+• ++.+ P. P. de Nicolau Conte & eia. e 
+ J Alv~s Irmão & Cla., F' Peixoto & •r Ap~nt.a NORMA SHEARER coroada d<" flôres. ungida de beíjo:s, ~t_• Irmao. 

·t o AMôdiRvinizaQda uporEumNamA!_roimenMso o·m RREU ~t A" PRAÇA Comunicamos aos 
•:• •:• nos.,os amigo, e dLst,nto.s clientes 

~t• O filme que •·você'" queria vêr e, ouvir com f'ltEDRIC' MAR<.:H «.> ~:• ~!st:erpr:i:{'i~U'rlod~n~~~~~- ~~fa1c!e:~~~ ~,t LESLIE HOWARD. +:+ bcaria Paraibana1 em João Pe.s~a. •+• ('omplt'"Mnk> - METROTONE N.º 176. .:. o ~r. Francisco Olegario de Vascon -•- t celos Galvão. pelo que. fica sem efei-~t• +.• to a no..,.,sa proruraçjo a favor cto 

~,• PREÇOS : •~• g:~1;~1:ta~ª~~ sr
6
.u~;~~i~~~ n:~~~~~i 

~:• Adultos 1$600 •~• da Silva, a quem t<'mos ccnferido ple-

~i• Crtançaa e estudantes 1$100 .:. r~~~~e~: ri~ ~ra::~~~ ~~s~~r~t 

GERTRUDES BRITO 

t 
Missa de 7 ." dia 

E1,ilado Bnto e• sua~ irm~les, mandando celebrar nu proxi
mo \al1:1<l1. 9 do ro1Tt'IÜt:', na Catedral \letropolitana. mi,,a por 

nJtw, de ,ua nu1wa t'"Jlledda mãe GEHTHCDLS JlHJTO. ,."'" ida 
aos -.f'tl:.i parenll'"' t· a11Jigo" para c·omp:.'lrecerem a t'"\'' i.lL.1 de reli~ 
gi~t1, e r:1ridadt.• t.·rist:i, 1 rll)f(>s\,llldO-\e dr Jogo agradecido\ . 

• os seus n~gocios de procuradoria em 
absoluta ordem, declara a bem do seu 
nome e para salvaguarda de sua res
ponsabilidade profissional que nada 
deve a que-m quer que seja 

Se. ponentura, alguem se conside
rar prejudicado em transações feitas 
por seu intermedio, que .se apresente 
dev!damt>nte documentado, que será 
imediatamente atendido 

Conlinú.a com o mesmo endereco 
tclegra!ico: Teorga., Rio d~ Janeiro, 
1. dt junho de 1934. - Antonio 
Teorga 

FALE.'ICIA DE ELPIDIO DI,; 
ARA(;JO - PIRPlRrTUBA - Co
marca de Guarabira. d~te Est:1do -
A \iso aos intereesados - Geroncio 
Pforeira de Mélo, liqu1datario da 
massa talida de Elpidlo de Araújo, 
da povoação de Pirpirituba. cair.arca 
de Guarabira, avisa acn; interessados 
que autorizado pelo m. m. dr. Jui:t 
de dirt!1to da aludida comarca de 
Guarabira, aceita proposta para a 
v~nda de todo o acervo da massa Ia
lida de Elpidio de Araújo. CUJOS bens. 
s.io os seguintes: Empresa dC' Luz. 
com casas proprias, motores para 
aeF.caroçar algodão e an·oz usadoo. 

SINDICATO GRAFICO DA :~r:_;s !x!~~~i;;°\~ ~b~c~~~t~ 

PARAíBA 
comercial da firma falida. Avi.sa 
mais que as i:-ro))Cllitas de,·erão ser 
feitas em duolica:a e em envelope 
devidamente lacrado, contendo o no-

De ordem do .... r. pre~iclt•nk r~~ã~o c~~~ni,n_;t~~ ~~~J'u~t ~~: 
cieslr Sindi<·;ll.>, ton, ido o~ grn. nicipal e federal, e ser pessôa rcco 
l'ito, cu1 ;.!,l'ral a ('omparert·rem nhecidamente idonea, sendo que ~ 

ú ses,:lo 1>rdinaria que realizar- f[ll~~~! :,v;i1 c~n:~::i:.~~~; 
.sr.ú no proximo doming.,, 10 horas. e dirigidas a Geronclo Pereira 
do c:01Tt'!Üt.'. ús t:l hora\. ú ru:1 de Mélo, avf'nida Beaurepalre Ro-

l~~lt!u_r (~('. Caxia\ 11.-:, :1~-t. P'.lfH ~n s!1rã;6~~~~ :~\1o~s PJ~~f; 
ti .1t.u ck d,...,unto, 1 t Liln "" .rns 30 do referido mês. na. cidade de 
E,tatuto.'i. 1 Guarabira, fôro da falencia, na sala 

:lod(J Pe""'~·,a. i. d<' _.iulhc~ de dªJ0ã~ªt~i,· 5 de Junho .de. 1934. 
HU-l. .Jo~e Domingos da l! on- Geroncio Pereira de :\lélo, hqmdata-
sêca. 1 "'l'<-retar10 1 rio. 

CAIXA CENTRAL DE CREDITO 
AGRICOLA DA PARAIBA 

PRA(A ANTENOR NAVARRO, 20 - .JOÃO PESSôA 
CAPITAL REALISADO 1,618:621$400 

Paga as seguintes taxas de juros aos seus 
depositantes 

Depositos populares 

ele lOSOOO á dez con los de réis (\ ('' e a. 
Contas correntes com juros 

sem limite 
l :i (1 

( a. 
Contas a praso fixo 

6 mêses (j ('1 a. ( 

fl mêscs 7 ' a. 
12 mêses 8 ª· 

Depositos de aviso previo 4 (': a . 

MATERIAL ELETRICO 

NAO FAÇA SUAS COMPRAS SEM CONSULTAR. 

á AGENCIA FORD 
Lampadas "EDSON " de 5 a 300 WATTS 

F, MENDONÇA & CIA, L TOA. 
RUA MACIEL PrNHEIRO, 38 

;ino 

ano 

ano 
ano 
ano 
ano 

~:_• 2.ª classe 1$100 •~• ba do Norte. 
•+• •~• xa~e1~j}

8
5 Íec1.1~~10 de 1934. - Sei- .. • ... • .. • ... • ..... • ... • .. • ... • .. • ... • .. • .... • ...... • ..... + .. • .. • .. • .. •..,.• ..... • ..... • ..... •...........,.....,,. 

•:• ~:• rA firma .está devidamente reco- • PESSOENSES1 p • • ) , • ..1_ 't • N D "b" d f"I h : nhec,da). •• • restai Dl&IS um cu to a •••• , .. -•t ola: - urante as ex1 1ções este I me, a verá •• +4 G d p · d 1, d f" • ~ •t• onibus, e após as sessões. •:• DECLARAÇAo - o abaixo ass,- % ran " res1 ente, sa orean o os moe ciprroe 41 .«; + .nado. com escrltorlo de "Procurado- ~ PRESIDENTE JOÃO PESSOA '4 
1 
•• • _l_ ·.~ ~.• ~!tª i1~r~~~~·o n~~~~t~~ ;~f~fi· &fe~?i~ ~ 4 
~~ ......... ; .... -.-)+~; .. x..; .. ; .. ;..;+< .. ~..;. sa)a n. 603. 6.· andar, tl'ndo todos 1 ~ .................................. ~rn-n~•-.r# · -·· .. v•. 



8 JO,\O PESSôA (Par.tiha) - (luinta_feira. i de junho d" 1911 

EM TôRNO DA PACIFICAÇÃO 
DOS ESPORTES NACIONAIS 

O TEXTO DO ACôRDO ASSINADO 

!{:i;;/::ã~·.:~::::g~,; ~~;;·:·::~'~':~~ 1 C I N E M A S & F I L M E S 
nas. está. dando á luz tonto novos 
produtos, apenas cs mais singular s CARTAZ DO DIA• i:;;.i porque j>t la Warner Firsl Na-
conseguem lugar de proomir.encia nas • tlonai e a Empre<a A. Leal & e ·', 
J~ot1cias do d10 - Entll' aqueles rinun- RIO BRA~C"O - Vula So\·a Já foi escolhida a data. que seré. a 16 
cindas pela __ Dtt Pont Company na re_ l S:\~TA n.os \ _ \ trinu da morte de Junho. Entre as inumnas mara-
~~~n~e_rQ~I~?r/\,~cºi~~~:~5~ ~;~1e1~~-~~ FILIPE.\ - Go~anct,, a guerra ~)l~~~e1t'~! :;~uJgi~~ d~ueC<'~tJ!~ªasco: 
car smtetiro. Qu~· prMira.metltl' r - TO:\-lF. N01 \ _ ;\\1.\NH..\ _ ··FflA' mulh<'l"S bonitat-, mais o talenlo e a. 
produz a d".s~end1osa ~11 bstanci;.1 im. OIA\'OI.O '\'O sAS'fA JtOS.\ simp.1t1a de Alec~ Mac Machon, Joan 
porta~a ~3: As~a . Blendell, Warrcn W'llliam, Guy Kib-

A sig111f1cac;ao d~ste suc<·sso torna_ Lourei l' nardy <·om O<.nnh Kin~ bel Ruby Kreler, D1ck Powrll, Gin-
RIO. 6 tNacionali - Os jornais de_ 1 3.• - reconhccinvnto comitante_ :;.e.á. evidente se se lomnr em consi. per Ro~ers e outros muitos podemos 

dlcam longas reportagens em torno mente com_ n reforma <:1os est_a~utos e clera('ã:::, ·Os _metodos pelos quais l' ob A cidade inteira · í'ntir-se-á alegrf é1tar como sendo. talve:t, a' de maior 
d.n pacificn_ção dos. esportes, estando confederaçao como ~uucas dm~entes ti_do. o nln~iscar naturnl. E_st:i .~ub·;.. amanhã, com um dos maior('s su- b.elPza f' magnetüimo a que i<'m por 
nssim red1g1do o acordo que ncaba de dos esportes re_sp~ctivos no pais, da tuncrn c..heiro!in t• encont I ad,, na.., cPssos de comicldad<.· do ano t1tulo Shadwc Valtz, Shactwo Waltx, 
ser firmado Fe:icração Bras_ileira de Futebol, ;:, n grandulas do abclomen do m,icho al- Conformr havium promelido, a que P- ·uma melodia suavt vai ser ou-

1. · _ A As.soci~çúo Metropolit~na feder~ções br::1sileira'- Já fundadas de miscaireiro, wna Npe.:ie ct, .. cn.b1~to M:.>tro Golclw~. n Mayer (' Empresa vida, tPr:ido-se os olhes em festas, 
de Espprt!S Atletlcos fará publlcar Atletismo. b~sket_ball, t_enis e quais_ s.elrngem que l~a. bit.a os ph:inalto~ e)'-' 1 A. Le.al &. e.· olerecr'rüo. amanhã a porqw·. • .. uma _longa e estonteante 
uma demonstrac;âo dr desagravo e quer federaçoes especlnllzadc\s qu.e de Tlbet. Este anunnl brnvo <' sohtnno apn::-;entaç:io ct,· "Frá. Drnvolo", a 1,pqucnc1a do f1lm<' que Mervm Le 
-::ordialidadc aos clubes eliminados por futuro se_iam fundadas; e sumamente d11ic1l de ca.c;nr, tRndJ parodia lir1ca t m que LAurel e Har- Roy dmgiu in">pirado yor Sua Ma-
rln, qunn::o da cisão ne~ta capital, 4_. _ A Federação Brasileira de ~ caç~dorE's de n·c::rrer a:, v<•&s a dy e o canto:· ltrico D::nnls King gc~tacte Satan e o Umco. 
comprometcndo_s 3 ~ara 1So_:-o a anu_ Futebol compromete sc- em disposição estratagemas singulares tais coJ1:o a mz:caram um succ.-,so unenso no 
lar pr?v1nmente a _elunm~çao e comu

11
_
1 

estatuaria a auxiliai7 financeiramente musica da fl:1UL-t, que ~e diz que atrai mundo inteiro. A VOZ DO A.\lôR 
mcar_ ~~sa anul_açao aos clu~_s e as d··mai~ federações especializndas o animal a um ponto dcanç:1n~J p'.."lo ··Frá Dün·olo". ml'rnerá, na su~ Com o ~eu melhor amigo a exha-
questao. con~piomel('_sc. _ com.1L111~e. , que não tenham recursos para man tiro da espin~a1da São também ~r aparição no Teatro Santa Rosa um lar o ultimo sw,piro nos ~eu.s braços, 

~u~nt~o,?e/~~~\11~~ do~ c~~~~s J:dtci~"; ter vida propria; . - ~~1~~:is,r~t°:~~~~ t~~~~ ~J}~~:~i;· ce;;.~ ;l~;ci~e~~~b~~:~ O de maior renda, âl: ~:f~:ndci~,~~lP:~en:i;ªn~~er~ªe v~; 
C,:irioca d.:> Futebol. por aquPle motivo. 5.• - Para a realização de todas as o macho sã'.) caçados n:. busca impie- criara. deYia _haver tambem um pau-

Depois disso a Associação M'tro_ clausulas do presente acôrd.o a Con. dosa do almi1-Car, não é nada remota "Sll.\DWC \'.\LTS" E' LltA DAS co de compaixão e de amôr. Sentiu 
pclitana de E~portes .At1<:-t1cos fara federaç-áo ncmeará o sr .. Luiz _Aranha a possibilidade d;i e'.'<tin<,>ão df'sta es- :\-IARAVILHAS DE "CAVADORAS que tinha um coração tambem para 
fusão com a Liga Carioca de Atletis_ cu outra pessôa. que se1a aceita pela pe<.ie DE Ot:RO" amar e uma alma sensível ás dôres 
mo. entregnndo os seus arquiYos _e Federação Brasileira cl,~ Futebol e o As vagens do almíscar. extr;..ido.s do Aproxima-se e.., dia que a cidade co- do _mu::1~0. E como melhor pode~ia 
troféus relati\"OS a outros esportes as sr Arnaldo Guinle ou a quem este abdomen do animal. são sE:.'cas, acon- nheceiá. no Santa RoSR, 0 filme mais I pemtenc1ai:-se de to~a. aquela ~x1s-

su~-~ ~s:!;'c~~~f~d~1:çsão Brasill'ira de ,~\
1:;~~~0 ~\e~·~:!;0 C:~e-:~~:~om~c~\~~ ~i~i_on~das e !mbarcadn.s em C'ti~as aparatoso em r,uas s:quencias luxuo- i5i1~~~ :1d~~~~~ ;~ sY1~1~.ii ;~~r~~~~ 

D~porto.s comprom:-_te~s~ a realizar sidente com ~ato. de dese~1pat..?; I !fJ~:~Çf0 d~u~L!~~n;'in~~\~do~t
1 r:~~~~ SENTiS do,·es na1-. articulações ~~h~: :~~e1:lln~ linda cri~nça com os 

~iI:::i:Jqgf~.~.:~:Ji;.ti~1;; r.r0:1~-r::i~F!;H: fi!;tfa~·:~;,ir 11;:\~;~:i:~;::~~:::i:::::~~0s•:1;r:~i~~ erii~:~ v::~t~{Jtt:t~e::;. :ft 1 ~·~~i~~~b:,
0

~1:S1~hr:~E~~r!~~~ 

Pelo artigo 3 ... , d?sde Jn. cons1:·.:;orando ~.ro. da sua r.ivtsao prmc1pal de_ pro_ nada inconsidera\"el dp uproximt.da- g-ue: - ELIXIR OE CARSAt'BA nnha. que nunca ~o~hecera o carinho 
os pontos basices segwntes: ai ex_ ._1ss10na1s, elege~do por ma1ona d.e mente $16.000 por 453 gramas E SUCUPIRA COMPOSTO I f~t~:·~a~e~f~r &ofe:.~~f~· d~gs~;:· vf~;olê\ 
itinção do conselho de Julgan~entc.s; \:Otos em concu,iso COf!l os clu~s Bo_ O almíscar e n algalia são em cer - - _-- creação e educação do pequeno en-
b, transformação da Assembléia Ge_ tafog~, ~ndarai, Bra:sil e Olaria -e a tos sentidos produtos congt·neres. Am~ l!Sadas desde_ l~a mui_t~s. anos. M re. ,. entraria talv.zz O lenitivo parà as 
mi, tal como exis~.e . atualmente e~ qAusseoce'nª,ç,ªa~a-oMeptar~paehstseaniimdeaoFup~cebso,. l bos_ de orig:m a1:1,ln_1al, têm entre. si centementc foram suJ,'t1as a uma 111 "'Uas dóres? Chegarla 

~nt.~~n~e~~o f~3~~~~~d°rlc~~~eri1~r:!: dente eia Federação Brasi1?ira de Fu= i~~~~a af~~~ri~;sq~~~IC~Pr~,~~t!~~! t~~: ~~~,~~~oiu~~;~c ·ad~~fl~~~s.ªºtá ~~: '1 Queno? . - a amar o pe-
C) novos dirigentes deverão ser esco. tebol. os seus votos por escrito ao lo perfumista para fins similares d_csco?riram os meios. de pr.eparar TUDO ~A \"IDA PASSA 
lhidos de acórdo com o que trata o clube que entre os quatro citados ocu_ Amb:::is são ut~is pela fragrancia que smt~tlcamente. com rnn~s a2,eLes ve. Um bandido é sempre um bandido 
aiiigo 4 d> ineleg1bilijade para os pará aquele lugar. ficando aos outros dão r. determmada preparação, mas g_eta1s e outras ~ubstancms. um_a ,·a_ 1 as~im_ Julga a sociedade que nun~ 
cargos dirigentes da no,·a organização. três_ facultada a admissão á s~1b_Liga servem principalment"' como agente nedad~ d2 m::.tenas de fragranc.1a C~- acredita na sua compleLt reg".'7lera
dos diretores e conselheiros cm 2xer_ Carioca de Futebol. (aal Lwz Ara~ ligador. Tal é a força que uma pe. .actensticas, ~lgun:ias das qua1S: saJ ção. Mas muitas vezes a .rn:iedade 
cfiilc,.iaodopes rátesncefendtee.s,·aªço_eqsunisq1·ecuoen\ cclc't.~ae: [ ~~~1:c.r~~i~::.i~e:fqª:cdoPi!~~~d(i quena quantidade de almíscar ou aL pratk.an~en~e 1~en~1cas á do_ alm1.scar eng~na-se com essa fotma de julgar 

- galia dá ao cheir:> b" sico de muitas Se_ º. leito1 qmze~ conh~cei . o no1'11:e Richard de.;ce um véu sob o seu 
pela no\'a orgamzação; Uniãol ___ _ substancias odorüera/ que a fragran. q~1m1co d~ ahmscar smtf'ttco. pois P_~do de desventuras e ingressa nas 

eia parece permanecer inalterada nao tem amd~ nome c.omerci::.l, nada flleu·as àos homens de bem, tendo DO RIO A NOVA YORK EM um molho de quatro chaves, presas tanto durrinte cerno depois da evapo- nos custa cop1á.-lo aba~xo. O pe1or é a'.'.is braço.$ o filhinho do seu amigo 

SEIS DIAS ~~~é u:ets;;g~~~Cã~ncontrada pelo sr. rai~bóra estas substancias sej:un .:~~~~~;;:t~ rc~ramâ~~~,;~ªCti~~~~. nqui. ~~d~~ªe
1 ~~~tcf;~ egâuc~reedi~~~· ta:~ 

Encurtando as viagens, 
inaugurou-se o serviço 
aéreo noturno entre Mia

mi e aquela metropole 
A distancia que separa as cidades 

sul_americanas. principal.mente as do 
Brasil, dos grandes centros do Leste 
dos Estados Unidos. ficou encurta ~a 
de mais tun dia, graças ao novo ser_ 
,·Iço aéreo noturno estabelecido p-.:-la 
Eaestern Air Lines. entre Miami e 
Nova York. cm trafego mutuo com os 
a viões do Pan American Airways 
System 

No dia 16 de maio ficou inaugurado 
esse novo serviço diario, com a en_ 
tradn no trafego noturno dos novos 
aeroplanos gigantescos,, silenciosos, 

Da S. A. Wharton Pedrosa rece
bemos um numero do Correio da Ma
nhã e outro do Dia.rio de Notici36 do 
Rio de Janeiro, do dia 5. trazido pelo 
avião da ·· Panair .. ont,em amerissado 
em Cabedêlo 

AGUARDEM 

~bwtv 
/JRTIGOS IH 

$100 a -4$200 
Mm .5~.d<J fe ~t!/ltÂrJ de 
$ ÓOO _g__-/,$g_(J(J <Jlllt?l/'17 

confortaveis, com acomodnções para 576, RUA DUQt:E DE CA ... ~IAS, 576. 
15 passageiros. 

E' o seguint::- o horario do serviço 
noturno: ( 

Ida: 
Partidas c!.e Míami 
Chegadas a Nova York 

Volta: 

20.00 hrs. 
7.35 hrs. 

Partidas d~ Nova York 17,40 hrs 

Telegramas retidos 
Na Repartição Geral do Telegra_ 

f:i Na:ional ~h:m_se retid::s tele_ 
grama.e; para: Adonhi~am, Americ1 
para Pereira 

Cl~fªe!~t!g~:mJes.!,:'. melh!:~~n~~:~ "Café Moderno" 
~<;~Z!~!i~os_n,~s P~~~i~1~f:S ep!rªco~~ 1 O conhe~idJ e _afreguezado Ca.fé 
respondencia. procedentes de todos l '.\~odemo, sito á 1 ua Duque .de Ca
os países da Am :>rica do Sul e Cen x_ias, que_ acaba de .ser adquendo pela 
tral, de cl:::,,gar a No\'a York na ma~ 1 firma R1be1ro & c.•, será reinaugu-

3~ã .. ~f~~r/~ !mdaM~~~~tda dos aviões ~~1º. u~a o~~.~~:~t:ª~!r~~ffi~. passar 
Ass1111, por exemplo. o passageiro Localtzado no prmc1pal ponto da 

que parte do Rio de Janeiro no saba c~p1tal, e dispondo doe magnifico sor: 
do p~la manhã, em hydro_avião ctã tlmento d~ frios e bebldas, o Cafe 
'"Pa11air", chega a Miami ás 16.30 )1oderno irá apresentar n~ssa_ nova 
horas de quinta.feiro.. Tamanco ás fa.s..~ aspecto _cvmplet_amente di(ercn
.20 horas o aeroplano da East.:irn Air tC' nas suas 1:1stalaçoes 
Lines, est:.uá na manhã seguinte. A' frE'·lte à.o ire~~ndo estabel<.>ci
l.sto é ás 7 ,35 horas de sexta feira em mento fi_cará o estima ~el sr S. da 
Nova York, realizando assiTn a 'via Cc5ta Ribeiro, cavalheiro de fino 
f?em Rio - Nova York em apenas 6 trato. bas~ante rela~l~nado em o.t 1 
dins, em vez de sete como até agora nossos: meios romerc1a1s 

O mesmo s.~ dá com a conesponden 1 
ria aerca, cuja rnpijez aumenta dia ã Fogos sanjoa.nesros de mil quaUda-
dia, ~rnças o.os esforços que as com des, com descontos esJ>f'eiais nara rP-
panhias fazem continuadamentê. vend~ore~. vende o •· BAZAR AME- '1 

para sei \.li cada ve~ melhor os mte RICANO", em frente ao Armazem do t~~:r :;tl~p~~x1:~:S0 :~l:~i~~ln~3 ma Sortf'. ' 

t'J\I "curto cicuito" na cidade! A1-. 
··('a.vadoras de Ouro" vão provocar o 
in(.'endio das almas e dos nervos! 

IMITANDO A 

NATUREZA 

SEitÃ HOJE, NO "RIO BRANCO", 

ANUNCIADO ESPETACULO DE 

BARRÊTO JUNIOR 

para que a criança lhe seja arran-

Q f!j~- d~u~i ~~~
1:/J!~· fij~:ii~a Pf~= 

terna o pequeno em um Instituto, e 
toda_ ~ sua obra de regeneração a viu 
sacr1ftcada. porque ele.;.. com um pro
tes;o form1davel ao golpe que rece
bera. ingressa novamente nas fileiras 
de .c:eus anti::ros companheiros. reco
meçando dessa maneira uma vida de 
crimes. e ,:ing;1.nça.s. Já que a impla-
cavel Justiça. não lhe restitue a cri-

\ 

ança, qu:> lhe prodigalizava os me-

*1~~~~Ji.et~~·sadf.~~es~i::d~u~ t;~~~;~; 
mdomav- o mundo. Nad-a mais res-
Lava . so a saudade do peque-
no qu, m vão procurava esque-
cer. 

Jl 'TI< \ E AMoR 
Alguem ent1 ~t .. _: 1:0, velava pela vi

da agitada de H1chart. Esse alguem 
acompanhava pa~so por passo os mi
nutos de sua c::-:istcncia. com o cora
ção ofeg·ante. Era Constance, uma 
joven e _bela dnt~lo~afa que se apai
xonara Jun~o a Justiça para que esta 
tivesse um pouco de compaixão e res
tituis.se ~ criança a0~ afagos de quem 
a merecia. Sua dcd1cac:ão. seu o.mõr 
pela caurn a faz vitoriar e para o 
s.eu brm amado, volt.t a criatunnha 
por quem ele tanto sofr •ra, 

1 

Sl'l:PREZAS DO DESTI. 'O 
Uma nova ,·:dn surge para Richard. 

D~is for:tes amores _vão tornn r_ a sua 
lXLStenc1a um para1zo. Um d!a. po
rém. o destino o e1wol\'.:: nas miste-
rim::i.s malhas de um ªº"º c:-ime. es
tnndo ele inoce:ite. Em ,·ão procura 
dcfl:'nder-se, sem resultado Constan
c.c> procura .salva-lo. pois só el:l. rnbia 
de su:,, inocl"ncia em tudo. E R ;cllard 

1 ~~~n°teco~~l~à~ui~~:=~t~d~n~~1sri_r. /t~ 

1 

cki(' novamente desnparecido do seu 
com'1\"io, talvez parrt sempre .. Ele 
que nunca se rompadecern d'.l.S mnio-
1es at:·ocidades, que muitas veus riTa 
diante de um uune. que nunca. cho-

1 

rara durante toda sua Yida cho
rn 
.UiôR NA ALEGRIA - A)IôR NO 

SOFRDIENTO 
Contance sofre tambem as conse

Qtt:?n<:las que arrastam Richard o.o 
caminho das des\"rnturas. l\1as ela es 
o amava antes. com mais amôr e pie
dade. começa a sentir mais agudo o 
pulsar do seu coração pelo homem 
a quem a natureza sentenciara tão 

NOTICIARIO 
O cabo 1'atiiotelegrafista da Força 

Publica. Manu 0 1 Noronha Cesar en
viou-nos um cheque dd' valor de ... 
62$0.:>0 contr,1 a Caixa Central de 
Credi~o Agricol~ emitido pelo sr 
Scvenno Cand1do Mo.rbho. encon
trado na rua Epitacio P1·.<.,sóa. 

triste odlsséa. E os tempos passam 

1
, Barréto Junior g-osada rara<:teriza.ção típica. Jackie, sob a tutela de outros. mas. 

Nova York tSipal -~ Todas as ma- . com os meios fornecidos por Richard, 

O referido cheque poderá ~er pro
curado por quc~n d(> cti\-eit'l do 1Krt<'i
ro desta iol!la ~r. An~,,.;~;.,, A1en1r.n 
dos Santo:, 

Cs .s.rs. Josf" Barb0'>"l. <la Si.lvn. ca
binetro dt\ ei .. ,·ador -io P:1lat..:10 d.i:s 
secretarias ,.. Elias Y.1J;.1-~... Guerra 
Brasil. auxiliar do corrie:n,J, ,·:en>.:l' 
nos comunicar que 11r"'•t'ndPm n•ah
zar um raidc pcde.c;tre ao Rio (7rnn
de do Sul. devendo inicia•: J. J)rova 
bfe',:'emente 

, l 1· · 1 ,,f • t J 1 1 frcqtumta a escola, e vai á igr~J·a to-terias prima.s basicas ust;.das na~ nr-1 (.omo emos no H'l~H º· l' -1 mt•n l' ta < l) u <.'an,~;11· ,uc,•sso d , os: os dias. Ricnard. sentindo povo-
;~ ednnª~at~~~s;~ia!!=; ":: ~ e~:~= tuar.sC'-Ú hoj{', 110 <'inc.te:,tro ll:ll!.t <.'~>lllllll1, ~~1-1\e?\eªp;n, .• •çna_(oe, teod11ªa-oª pvo,sdãeºnctdoaqcuoeml~ 
tram proximo do local de utilização · . Cornico nn \('rdadt•iro sC'nlL 
DOdem cust~r pouco ou quas1 n&da. "Hiol Brlanco'': o /J':l('llt(' esp~ do d.1 p:da,Ta, ,ahendo ('CJJllO g~~~:~=~. ºie~r:~;~,füt~·~~~il~~sà~ni~s \~~ 
Jutras. como o marfim, as perolas e tacu o < e Yfll"l.l'O:I( e~_. }H'<'.

11111
' .- poucos dPsperl:ir hilarid:id(', a igreja, ouvir 

05 
harmc:niosos 

l. concha de tartaruga são mais ra- do 1wlo-;.<Jt1C'ndo-.; :uti-;t:is B:11
- Barreto .Junior pronwll• com O canticos que O comovem sem

r·as, e só a custo Sf' podem obter rrto .Jul\tdl', o h~1moL·1,l:l. 111~ seu fl>slh ai l)l'flJIUITionar aos pre. Então elt· convence-se de que ti~ J~::S~at~~-f~:sd~edi~~~f~~~:i~e~ rompnr;1ycJ, C'. Lentla _Lrq~t's. a l'requ<·nt:idon•~ cli, ''Hio Br:ul- :/fu~itl~a~~ Deus é a maior de todas 
gozam. neturalmente, ele alt..::.s pre_ inteligente :ilriz que l:w .1u,tn, cu" uma noitada al<'"l"P c11111 ,1s 
ços • e r~üusiasticos :1plausO'i tt·m n·- suas 11wg11ifie is pi:ui~t'i.' ancd·o_ Fica nestas poucas H:1h~s historia-

A ciencia tem prestado ao homt>m cC'htdo da, cultas pl:ih'·i:1, n:1cio t:is <.' cantiga, toda, rht'ias ck ~~l~.ªf!n~u
6
e~2>nâ!s~n~~fafºs!ú~ d~~~ 

im._ ,·~Itoso serviço mediantf' a crc- nai,. hum•>ri,mo ~adio. afirmamos qu,J de feto é um rume 
:;~ºqufm~~~~~sm~~~

1
;~as r~~aii~:~os!; ün1,tituida _dt• ·lllll 1>1_·og.r;1111a .\nlf, da p:1rt(' lP:tlral ,erú "munum.<"ntal" e outro adjeti\'O n:w 

,a natureza em aparencia e chegam Ide numeros 111lrn'S"iêl!ll!s,1111os. C'xihido o ~r;1111 )(' lilnw "\'id:i se Doden~ encontrnr para tão fo:m1-
1 e.~cedt-.las cm outr;s sentido.~. donde se cll'~lac;1 a parle.' de gl'- :\oya", rom Hichard Di,. ,J,1_ d~:f~ap~~~1~ <:.c:sa grandiosa peliculn 
:i!1~!~-·~:t~~Úg~t q~:n~r;1.~ãt\ ~~ IH'~O caipira'. :1 n•pn• .. ,enl:iç;io r,l_e el,il' Coopcr l' Bori, l'\.irlof. da R. K. O. Radio. já a partir de 

s:·En.!i.n~g~r~· i~n~~~t"à~~ i~s~~os~º
1~~a_ ~parentam. pelo que diz respeito ás ho.JC' 110 casmn ,Li ~·~mprc.·za (,1- Tocarú no l''1Wla('lllo um:1 qutnta-feira proxima. estará no car-

C'E 'i:'i'S T E··::·;;~· ~; -~~~:,·;;~ .. :~~~~~·::·o MELHóR'VIMIO·no·BiiiiL 



JO,i'.0 PESSôA (Parniha) - Quinta.feira, 7 de junho de 193·1 

ATOS DO GOVÊRNO PRO
VISORIO 

Decreto n.· 23,612, de 2 de janeiro de 1934 
AprCJ\"a o Codigo de Caça e Pesca que coro 

este t,aix:.i 

o Chefe do G0verno Provisorio da Republica do!; Est:.idos 
Unidos do Bru~il. us:u1do das atribuições que lhe confere o a:·t. 
1. o do ~ecreto n 19. 398, de 11 de novem~ro de 1930, decreta: 

Alt.. 1 .. , - Fica apro\·ado o Cod1go de Caça e Pesca 
que com este baix1, assinad~ pelos Ministros de Estado. e cuJa 
C'xecuç:'i.o co·nJ>ete. á D1retona de C~ç.a ~ Pesc:i.. da Diretorln 
Geral de Indu~tria Ammal. do Mm_1ster~o de Agricultur:l:, 

Art. 2 ° - R~Yog.im_se as d1Spos1ções em contrnno 
R:o de Janeiro. : de j::meiro de 1934, 113 11 da Indepen_ 

dencla e 46 ° da Republica. 

GETl'LIO YARGAS 
Juarez do Nascimenlo Fernandes Ta_ 

\'Ora 
Washington Pires 
Jo-.é Belens de Almeida, encarregado 

do Expediente do Mtnisterlo da. 
Fazenda 

Fr:mci!;co Antunes Maciel 
Prntogenes Pereira Guimarães 
José Americo de Almeida 
Joaquitn Pedro Salgado Filho 
Felix de Barros Cavalcanti de Lacer

da 
(foronel P~d.ro (le Ait'antara. Cavai· 

canti de Albuquerque 

CODIGO DE CAÇA E PESCA 

TITULO I 

Pesca 

CAPITULO I 

Disposicõe:, gerais referentes 

Art 1 ° - 0.-:; serviços de pesca em todo o Brasil. in
clusive a administração, direção e fiscalização do pessoal e 
mat~ri1l re~p?~tivos, a fiscaliv.ção e execução d?s disp::>.siti~os 
legais rplicavel!., e •udo o mais que lhe_s seJa 8'.tlnente,. no m_ 
teresse da defesa da fauna e flora agncolas, ficam SUJCitO á.!> 
determinações deste Codigo. 

Art. 2.º - Quanto ás aguas em que é exercida, a peica 
divide- . .>e em. 

I - Pesca m::iritima 
II - Pe~cJ. interior 
Art. 3. 0 

- A pesca maritima cornpreende: 
:ti a p?s=a em alto mar; 
b i a pesca ccsteira · 
e:) a pes('a litoranea. 
s 1. 0 - A p-?sca em alto mar é aquela que se exerce no 

m:.i.r l::..rgo, além da:J aguas territoriais. 
s 2. 0 - A pesca co5teira é a exercida da costa até á dis

tancia de 12 milhas a contúr para fóra. 
§ 3. 0 - A pe~c.:i. litoranea é a exe,rcida: nos portos, 

baias, enseadas, lagoas. lagos e braçcs de mar, canlis e quais
quer ctitras ·bacias de agua salg~da ou .salobra. ainda que só 
comuniQt.:em com o mar p:"lo menos durante uma parte do 
ano 

Art. 4. 0 - A pe!::ca interio~· é a exeJ'<·ida nos rios, cor_ 
rentes. lagos, l:1gó1s e lagunas de agua dôce, nos canais que 
não tenham nenhuma ligação com o mar e nos açudes ou 
quaiM1UeT depositas dagua d6ce, m.turais ou artificiais 

Art. 5 ' - O d:,minio publico das agu1s abrange todos 
os animais e vegetais. que nas mesmas aguas se encontrar.em 

Art. 6. 0 - A pesca fica subordinada, em cada loc1lida
de, rcg,ião ou zona, á.s di!:>posiçõe.s deste Codigo e ás instruções 
ulteriores foimuladas pelo Serviço de Caça e Pesca. e apro
vadas pelo ministro da Agricultura. d-e acórdo com os ele
mentos colhidos, tendo em vista as condições locais, natuxe_ 
za da região, interesse dos pescadores e das industrias da pesca 
e tudo quanto pos..o;a concorrer pua a defesa e conservação 
das espEcies de fauna e flora aquaticas existentes em cada 
uma delas 

Art. 7. 0 - Sórr.C'nte aos brasileiros é f1cultado o exer
cício e exploração da pesca maritima e industrias ocrrelatas 

& 1. 0 - Para o~ efeitos deste artigo consideram-se bra
sileiros as p~ssô1s juridicas constituídas na Republica. sendo 
composta de Lrasileiros a maíor:a da administração das orga_ 
nizações de pesca e industria conexas. 

~ 2. 0 
- A exigencia deste artigo não impede a licença 

a cienL!--laS '>U amadores estrangeiros, por prazo dete1minado, 
nos termos dos arts. 86 a 93 

Art. 8. 0 - Serão regulados por lei especial os favo·res. 
direitos e obrigações das pessôas empregadas na pesca e in
dustrias derivadas 

Art. ~. 0 - A pesca. sal ,·o as restrições impot,tas por 
este COdigo, é livre a todos os brasileiros maiores de 16 anos, 
devidarnente matriculldos nas Capitanias dos Portos da Re
publica, suas Delegacias e Agencias, e a associados em Colo
nias Coopera ti\ as de Pescadores. 

Paragrafo unico - A pesca a pé, isto é, feita sem em_ 
barcação e de terra <de caniço ou linha de mãoJ, é facultatl
va a todos os restd,mtcs no territorio nacional. sem outros 
onus ou restrições além dos constantes do presente Codigo. 

CAPITULO II 

Os pesca.dores e as suas a'isocia('ões de classe 

Art. 10. 0 - Só poderá matricular-se e colo11izar-se co. 
mo pescador profissional o cidadão brasileiro habilitado nos 
termos deste Codigo 

Art. 11. 0 
- A matricula do pe~cador é gratuita e .será 

concedida pela repartição naval ccmpetente 
~ 1. 0 

- São e-0mpetentes para conceder matriculas de 
pese-adores, as Capitanias dos Portos. as Delegacias das Capi. 
tenias cios Portos, as Agencias d)s Capitanias dos Porto.s, e 
outras 1epartiçõe.s do Ministerio da Marinha que tenham ou 
vierem a ter atribuições de expedir matriculas 

~ 2. 0 
- Para efeitos dl matricula de pescador existirá 

em cadr repartição naval competente t:m livro registro de 
matriculas. 

~ 3." -· A caderneta matricula será assinada pela auto
ridad-e competente para conceder a matricula 

§ 4. 0 
- A matricula será concedida mediante oficio d3 

Colonia Cooperativa, dirigido á autoridade navJl competen
te, no qual será declarado que o candidato reside na zona da 
Coknia Coope1at1va e que pretende exercer, de fato, a pro
fissão tomo as~ociado da mesma 

~ 5. 0 
- Ao oficio referido no parlgrafo anterior a Co_ 

lonia Cooper'ltiva a?1exará: 
ai certidão de idade, ou documento legal que a supra; 
bJ atestado de \'acina: 
l') autorizJção. com firma reconhecida. do pai. mãe ou 

tutór quando s.<• tr ttar de menores de 20 anos.• 
e 6. 0 - Sob J..,r·~texo ãlgum poderá ser matriculado co

mo p~scador o lndividuo menor de 16 anos 
§ 7. 0 - As c.:adernetas matriculas deverão ser ,·istas 

anu1lmcnte pela autoridade naval competente, devendo, para 
esse fim. lhe.:; s<'r remetidas pela Colonia Cooperativa ou pela 
Federação das Colonias Cooperativas acompanhadas de oficio 
e rel3ç:5.c contendo os numero.s das matriculas e os nomes dos 
pescadores. 

1 8 ° - Após o .. visto'" a autoridade na\'al competente 
restituirá as cadernetas matriculas á rerpectiva associação de 
classe dos pescadores, acompanhadas de oficio e da relação 
citada no paragrafo antericr. 

1 9.'1 _ O "viste,·• na matricula do pescador será pas
sado em qual4uer mes do ano e a falta do mesmo. correspon. 

dente a dois t.i1os col'U:ecutivos. acarretará a balxa definitiva 
da matrlculf'. ., 

~ 10.º A autond .. rl1• naval qur 1,irnr a c.1elerneta. 
comttni<'-ará o fat J á repart 'cão em qu;, foi matriculado o pes_ 
r:i.dor. para sei transc1ita :1 r{"spC'cti,·:1 not,, no comp,etent~ 
il\'l'O de matriru,a 

1 11. 0 - Em falta de cadcrnct..1. mat ·icul l. na rí'parti· 
çào naYal competente, a a&.:;ociaçA.o de classe dos pescadore!i 
podf"râ lornecer cadt"mcta l"m branco. de modêlo identico for
necido pela r<partiçáo, o ql;e fará coru.tar no oflcio a que sR 
refere o ~ 4. 0 

1 12 ° - O pescador que transferir residencia ~ra ou
tro Estado de\erá comunicar á sua Colonla Cooperativa, que 
disto ciará clencla á autoridade naval ,Alie concedeu a matn_ 
cuia pna a re&pectlva baixa. 

~ 13 ·· - Ao fixai residencta noutro Est.ado o pescador 
dC'verá assoclar·se á Colonia Cooperativa da zona em que vai 
habitar e a.present1r a caderneta matricula e o recibo de qui
tação do ultime trimestre, a fim de que a nova Colonia Coope. 
ra.tlva. provider.cle Junto á autoridade naval para a nova ma_ 
trlcula. 

~ 14 u - O pescador, que deixar de apresentar o recibo 
de quitação do ultimo trimestre da Colonla Cooperativa de que 
faz.ia parte, ou que não prov::i..r, com oficio da mesma Colonia 
Cooperativa que estava quite com ela. não poderá ter nova ma_ 
tricula da autoridade naval e perderá o direito de exercer a 
pesca, sendo-lh<.· cas.3ada a caderneta-matricula 

~ 15 _ 0 - O pe!ica.dor, que tiver sua cadeJ"neta_matr1cula 
cass1d:1 por efeito do paragrafo anterior. só poderá obter nova 
matricula um ano após a baixa n que se refere o § 12. 0 

Al't. 12. 0 
- Todo o pesc1dor profissional é obrigado a fa

zer J)3.rtc da Coloni.a. Cooperaliva de Pescadores em cuja zona 
tenha c!omlcilio habitual. 

§ 1. 0 - se. por qualquer circunstancia, não for possível 
o exa~o cumprimento do disposto neste artigo, será o pescador 
obrigado a fazer parte da Coloni3. Cooperativa de Pescadores 
em cuja zona estacione habitualmente a embarcação de sua 
propriedade oL na qual exerça sua profissão 

~ 2. 0 - Ficam isentos desta obrigação os pescadores do 
interior, onde não fór possível n organização de tais associações. 

IA.rt. 13.º - Colonia Cooperativa de Pescadores é todo 
agruparrento constituído. no minlmo, por cem pessõas que le
galmente exerçam a profissão de pescador 

P&.ragrafo unico - A.."i Colonias Cooperativas de Pesca_ 
dores suão designadas pelo prefixo "Z .. seguido do numero de 
ordem. que lhe-s couoe1 e terão suas zonas estabelecidas e linü
tndas pelo diretor do Serviço de Caça e Pesca 

Art. 14. 0 - Cada uma das Colonias Cooperativas de Pes
cadores eleverá um delegado para represent:i-la junto á res_ 
pectin Federação das Colonias Cooperativas de Pescadores 

A.l't _ 15. 0 
- A.s Colotúas Cooperativas de Pescadores re

ger-se.ão pol' estatutos elaborados pela Confederação das Coo_ 
peratirnr dos PescadorN; do Brasil e aprovados pelo ministro da 
Agncultura 

Art. 16. 0 
- Cada E~tado corresponde a uma Federação 

das Colonias Cooperati\as le Pe~cadores que, na capital do Es
tado ou no seu prin:ipal porto, terá séde a juízo do Serviço de 
Caça e Pesca 

Art. 17 ° - As Fedenções das Colonias Cooperativas de 
Pescadores são constituídas pelas Colonias Cooperativas d"' 
Pe.;,.cadores do mesmo Estado. 

Art. 18. 0 
- Cada uma das Federações das Coloni.as Coo

perati,·as de Pescadores elegerá um delegado para representá_la 
junto á COnfeGeração das Cooperativ.1s de Pescadores do Brasil. 

Art. 19. 0 - AB Federações das Colonias cooperativas de 
Pescn.do1es reger-se-ão por estatutos elaborados pela Confede
ra~ão oas Cooperativas dos Pescadores do Brasil e aprovados 
pelo ministro da Agricultura. 

Art 20 - A Confederação das Cooperativas dos Pesca_ 
dores do Brasil é constituída pelas Federações das Coloni.as 
Cooperativas de Pes,cadores dos Estados e Colonias Cooperat1-
,,as de Pe~cadores do Distrito Federal, com séde e fôro IU Ca
pital d3 Rep1-1bliC'8 e subordinada ao serviço de Caça e Pesca 

Paragrafo unice - As Colonia.s Cooperativas de Pescado
res do Distrito Federal, pelo voto da maioria de seus presiden
tes. elegerão wn delegado para reprei,entá-las j\m.to á Confede_ 
ração das Ccopera tivas dos Pescadores do Brasil 

A1i. 21. e - A Confederação das cooperativas dos Pesca
dores de Brasil reger-~e_ã por estatutos pela m~sma elaborados 
e aprovados pelo ministro da Agricultura 

Paragrafo unico - As Colonias Cooperativas ficam obri
gadas ri remeter quinzPnalmente ás Federações e estas á Con. 
federação para ser f'IWiada ao diretor do SerViç0 de Caça e 
Pe~ca, a estatittica Jo pescado, em mapas cujo mcxielo será f01·_ 
necido pelo Sei viço rte C1ça e Pesca. 

Art. 22. 0 
- A' Confederação e ás Federações incumbe n 

organtzaçâo e fiscalização das COlonla~ Cooperati'va.s, e compe
te sugeiir ao diretor do Serviço de Caça e Pesca as providencias 
relativas l delimitação de zonas, extinção e anexação que se 
fizerem necessa.rías 

P~ragrafo unico - As Feder1ções ficam diretamente 
subordi11adas á Confederação e sujeitas á sua fiscalização. 

CAPITULO III 

Deveres do pescador 

Art 23. 0 - Constituem deveres do pescador· 
aJ observar Ciélmente os dispositivos deste COdigo e de

mais determinações legais sobre a pesca, assim como as instru_ 
çóes e decisões baixadas pelas autoridades e-0mpetentes; 

b) dar conhe~imento á_ Direto;ia de sua ColoniJ. Coope_ 
rativa, para a~ devidas providencias, de quaisquer infrações 
que verificar ou de que tiver ciencia, pratic!lda.s ~ntra as dis
posições des~e Codigo ou instruções emanadas do Serviço de 
Caça e Pesca; 

e> recolher e entregar no cap1tã.o do.s Portos, a fim de 
lhes ser dado destino legal, quaisquer destroços ou salvados de 
embarcações sinistradas que encontrar; 

d) comunicar á diret<tria da COlonta todo os dados rela
tivos á quantidade e qualidade do pescado colhido em cada 
pescaria, o lugar em que esta fôr praticada e as ocorrenclas 
havid1.s em viagem; 

eJ cumprir fielmente os estatutos das Colonias Coope
rati\'as· 

tl zelar por tod95 os meios e modos pela defesa da con 
servação da fauna e flora aquatiCls; -

gf pagar pontualmente á Colonia Cooper.1tiva a contri. 
buição trimestral de seis mil ré1.s (6$000); 

h) cumprir rigorosamente as disposições do Regula· 
mento das Capitanias dos Portos relativas aos arrolamentos 
e licenças das embarcações, bem como as determinações refe
rentes á Policia Na\'al 

CAPITULO I V 

Restr ic;ões gerais impostas ao exercieio da pesca 

Art. 24. 0 - E' proibido pescar: 
~ l c'!m redes ou aparelho.s de qualquer especie, tipo ou 

denommaçao, nos lugares em que embarcarem á n avegação e 
ao trafego orchnario; 

b) com rédes e.!-tendidas ou a parelhos de qualquer es_ 
pecie, tipo ou denominação, que impeçam o livro tran sito d1s 
e~peci~ pa. faWla aquatica. nas barras, pqrtos, en.s~adas, la~ 
goas, nos, nachos e c:inais, bem como estender as ditas redes 
ou aparelhe& nas vislnhanças do citados lugares; 

cJ com redes ou aparelhos fixos de qualquer tipo, espé_ 
cie ou denominação, nas embocaduras dos rios e nas b.1rra.s de 
qualquer ba:la interna; 

d ) com redes ou aparelhos fixos ou flutuantes nas en
tradas das llgôas; 

e• com redes ou aparelhos de nrr.isto de qualquer espé
cie, tipo ou denominação, na pesca interior ou na lltoranea; 

fl com redes de arrasto <trawll a menos de 3 milhas da 
costa; 

g f com redes de ·• arrastão de praia''. na pesca litoranea 
ou na interio~· e nas proximidades das embocadw·as dos rios; 

h ) com redes de arrasto para camarão "sete barbas" e 
··Jixo'', a menos de uma mllh a de distancia da costa: 

i ) com redes ··traineiras" a menos de 500 metros das 
margens nas bacias ou enseadas e de 1 milh a qas prails aber
tas da costa· 

j ) com dinamite ou qualquer explosivo; 
k I com substancias venenosas ou entorpecentes: 
JJ a menos de 500 metros dos tubos de desca.rga dos es_ 

9 
1;6t-0s de ho.:;pttais ou dos de materlas fecais, assim como dos 
dl"'-pejos de lixo 

m) a d .. ' Lanci'.i menor de 200 metros da montante ou 
ju. ;intt> rt is c~rho as, corredeiras. barragf'n'i e escadas para 
]X'IXP!'i, 

nl jL ·tio ou proximo ás pedras. pelo proCf'%0 denomi
nado ·· caluqu.._" ou de ••arco"; 

OJ com iucllo ou luz de qualquer natureza quando tal 
pesca possa Cfu~ar tmb.1raços á na,,egaçâo; 

pJ nos lugares ~m que estejam interditados pt.•lo Servi
ço de Caça e Pesca; 

q ) por n.eio de qualquer slst.ema. e:::.pécie ou processo 
que prejudique a criação ou procrtação d1s e.tcpécies da fáuna. 
aquátir-a, a juizo do Serviço de Caça e Pesca 

Art. 25. 0 
- E' proibido lançar resíduo!> de qualquer 

natm·eza, detritos ou oJf'Os nas agua~ interiores e litoraneas 
* 1. 0 

- O despejo dos res1duos provenientes das usinas 
de assucar, assim como as !ndustriJ.~ de tinta t' anilinas ou ou_ 
tras quaisquer de nltureza toxica, obedecerá a instruçôe~ 
emanadas dct Serviço dr Caça e Pc.sca 

§ 2 ° - As in.<•tahções, ,já existente>:>. qur• cont1a1"1em o 
dispositivo supra, terão r.~odificadas a fim de remover ou pelo 
menos, atenuar os inconvenientes resultantes, conforme tns_ 
truçôes do Serviço de Caça e Pesca, no prazo que este dHer
minar 

Art. 26. 0 - E' proibido desalojar O!i peixes ou outros 
seres aquáticos quai.Squer. batendo na.s aguas, na m ... 1 gens ou 
n1s bordas Cas embarcações com varas, ou com qua.bque1 
outros instrumentos, arremessando pedras ou outro::. proJetb 

Art. 27. 0 
- E' proibido apanhar, colher. guardar, ou 

destruir ovos e larvas de qualquer espécie da fáuna aquática, 
sJ.lvo as destinadas a Mu.seus a instituiçóe<s cient.f1c.1-, medi
ante permissão do diretor de Caça e P~sca 

A.rt. 28 - E' proibido colher. pescar. \'ender, oc.mprar 
transportar ou empregar em qualquer uso. e.spécies da fáuna 
aquática que não tenham o L1manho determinado pelas Jns· 
truções emanadas do Serviço de Caça e Pesca, aprovadas pelo 
Ministro da Af:ricultma 

Art. 29. 0 - Todo sistema de pesc.i póde ser, em deter_ 
minada zona. região ou local temporariamente proibido pelo 
dlretoi· de Caça e Pesca. desde que tal interdiçàtJ E!f'ja ne<:.e6-
saria ac. periodo <ia desova e á defesa da reprodução dtls espé
cies d1 fáuna aquática 

Art 30. 0 
- A.,;,, cercadas ou currais de peixe fixos, de 

qualquer denominação são proibidos. 

CAPITULO V 

Aparelhos de pesca 

Art. 31 ° - Quaisquer que sej1m as denomlnaç()('s da
das n·is diversas localidades ás redes, aparelhos e a1madilh.a.s 
destin;:idos á J)E-sca ~ão os memo.s agrupados em qultro cate
gorias distintao 

a) red~s e aparelhos móveis: 
b) redes e aparelhos flutuantes, 
c) rede:; e aparelhos de arrasto; 
d1 redes e aparelhos de pesca especial 

Art. 32. 0 - As r~des e aparelhO!:t mó\'eis são os man 
tidos temporariamente. no fundo por meio de pesos, chumba: 
dos e ancorótes. 

Art. 33. 0 
- .\s redes e aparelhos flutuantes são aque

les qu~ vão á rnercé do vento, da corrente. da onda ou a re· 
boque da embarcação, sem nunca tocar no fundo. 

Art. J4. 0 - As redes e aparelhos de arrasto são o.s me_ 
gulhad.os no tundo por meio de pesos colocados na parte l.Jl
terior anast.alos p·.1r uma força qualquer, puxados de terra ou 
mar 

Art. 35. 0 - As redes e aparelhos de pesca especiais são 
aqueles que sr destinam exclusivamente a determinadas e.s. 
pécies de pescado. 

Art. 36. 0 
- .A.!3 malhas das redes serão med.id.1s de nó 

a nô. consecutivamente. 
Paragr:t.fo unico - A medida de nó a nó será tomada 

depois da rede ter sido molhada per esp.a..ço de uma hora• de-

pois dXri~r~1r~ ~nlá~ ~e0~!f J:rZ:d~r:P::elfi~ ~\'~~ida:; 
ai as rE<les cham!ldas de "espera·· ou de ··barrar", 

~ia qual fôr o tipo. e que não poderão ter malhas infelio 
re.s a 3& m m, quando de um pano e a 50 mm nos P~lnos ex: 
teriore.:;, quando tiverem mais de um; 

bl os grade-1dos de qualquer e&pécie com interstício ?ru~ 
nimo de 30 mm; 

l') cs covos, matapis. cestas de junco, palha. ou flexa. 
t-ela de ara1ne, com intersticio minimo de 25 mm 

d J C€rcados ou currais móYei::; com espaços ou claros 
mínimos de 50 m m; 

c-1 anzols. linn:ls e espinheis 
Art 38. 0 

- São considerados redes ou aparelllo.s llu
tuantes 

a l red~j de cerco com malha mínima de 30 mm e u. 
ra mínima de 8 metros; 

bl quai~uer outras redes flutuantes com nullla mim
ma de 30 mm; 

Art. 39 _ 0 
- As redes ou aparelhos de arrasto são 

a J as redes denominadas ·· arrastão de praia". que so 
poderão ser usadas nas praias ab.'.!rtas da cosu e afastadas 
das embocaduras dos rios. com malha mínima de 30 mm, 
seja qu1l fõr o seu tipo ou dimensão· 

bl as reC:es de arra.c::to para. camarão "sete bru·bas" e 
"lixo", com malha de 12 mm; 

cl a rede~ de arrasto "trawl ··. que pode ser em.pregada 
em toda a planice ~ubmarina situada fora de 3 milhls do li_ 
toral, o contar dos pontos mais salientes. 

P;::ragr.lfc unlco - Quando as redes da alínea b fôrem 
arrastadas po . .!.' barco a motor. este não deve ter velocidade su
perior a 13 de milha horaria, e nem poderá funcionar a me
nos de l milh. de distancia da cesta. 

Art _ 40. 0 
- Sã.o considerados redes ou aparelhos de 

pesca ei::peciaü=: 
I - As redes denominadas vulgarmente "trainel.ras .. , 

que devem ter, para efeito de fiscalização, dois tipos perfeita
mente à.istintcs 

a.) a "sardinheira. .. de malha mínima de 10 mm no en 

:.~~~~{i,.;::nfl ~u~~/o}°e mi~e~~l'. "à~~t~~·~ª!xcf~~~dn~~
8
~ 

te é. pesca da sardinha 
bl a "tn,lneirn de malha lassa" com 15 mm de malha, 

no mínimo, no ensacador, e 35 e 40 mm, no mlnimo, nas ar
mat!uras, sómente empregada na pesca de alto mar e na 
costeira p.1ra peixes de tamanhos maiores 

~ 1 . 0 - A "sardinheira" só pode ser empregada na 
pesca litoraneo á distar:icia ~e 500 met~·os da margem. e para 
a pesc'l exclusha do peixe citado na almea a, quando este, em 
consideraveis cardumes, fizer a sua aparição nessas aguas li
toraneas. 

~ 2. 0 - Na pesca do alto ma1 qu:ilquer das e.-.pceies de 
"traineiras" poderá ser empregada livremente: quando em_ 
pregada nas aguas costeiras. não poderá aproxirnar~se a me
nos de 1 milha das pr.:i.ias. 

~ 3. 0 - O cerco com as "traineiras" sô poderá ser eff>
tuado quando a profundidade das aguas fôr nitidamente su_ 
perior ao calado das redes. 

II - A rede ctenominada ··cai-cai" ou •· tr-Oia ··. com ma
lhas mínimas de 20 m m, comprimento mnximo de 70 metros 
e altura de 4 metros. 

II I - Redes, •· candoblé ·• e "balão .. , para camarão, com 
malha de 12 m,m 

IV - Tarrafas df' fio fino para peixe. com malhas mí 
nima de 15 mm, e a f'specialment~ destinada á pesca do ca_ 
marõ.o. c.om rr.alha minima de 12 mm e carapuça de 10 mm. 

CAPITULO IV 

Em ba reações de pesca 

Art 41. 0 - As embarcações de pesca, de qualquer natu 
rez.-t. r:cam Jubordinada~ ao Mlnisterio da Marinha, sáo fisca
lizadas pelas Capltania.s dos Portos, e sujeita ao., seus regu· 
lamentos, obedecidas as retnções imposta pelo pre.sente Co_ 
digo. 

Art. 42.º - Toda ernbarcação de pesc.1 levará, na prôa. 
a bombordo o? borest.P um distico com a letra "Z" e o nume
ro da Colonia Cooperativa conei::pondente~ -pintados no cos· 

tado. ~\ °dº~ !~~~~~~-~~-ções de maior porte levarão, aind ... 



to 
zia p6pa, e -ct>lvo 110111e e o da ...ie • <111,iillmla ém41e 
~~.~stlco. com o numero da OolODla Coopera
tiva a que perlenoe a •mbarcação, sera reproduzlcló de cada 
lado d& vela grande, em côr preta e climensõe,i convenientes, 
de forma a ficar bem vtsivel, e, 'Se a embarcação fõr a vap~ 
em c6r llranca de um e outro lado da chaminé. 

~ 3. o - As embarcações destinadas á pesca de arrasto 
terio as oBra.s mortas e superst:rutur&d pintadas de preto ou. 
cinv.ento, bem como as que po86Uirem 50 ou mais toneladas 
brutas e sejam empregR.clas na pesca á linhn. 

§ 4.º - As demais emba.rcaçôes de pesca, a.té 50 tone_ 
ladas, terão costados pintados de cinzento ou verde eso'O.ro. 

Art. 4-3. 0 - Nenhuma embarcação de pesca poderá 
amarrar ou fundear sobre as boias, rede.s ou instrumentos de 
P.'BC8 de outra embarcação, nem suspender ou ~rificar, sob 
qualquer pretexto, os aparelhos que lhe não pertençam 

Art. 44.º - As embeTcações rniudas, em que se fizer a 
pesca a Unha, dev~rã-0 con..qervar-se prox.imas. á embarcação 
base. fundeando ou pairando. conforme as circunstancias o 
pe1ml tirem . 

Art. 45. 0 - N<::s c:tsos de entearem as linhas de uma 
embarcação com as de outra. a que as suspender não poderâ 
oortâ-la.s. salvo motim de torça maior, cumprindo_lhe, nesse 
caso reatar as ditas linhas antes de as largar de novo. 

Art. 46. - As embarca-;ões de pesca, quando em pes_ 
caria á noitt-. deverão indicar as respectivas p06ições por meio 
de uma luz branca. <'Oloc1:tda no mínimo. a dois metros aci
ma da borda 

Art. 47 _ 0 -·s As t mbarcaçôes que <.'Oncorrerem á. pesca. 
em uma certa zona, não poderão lançar suas redes de modo 
A se prejudicarem mutuamente. 

Art _ 48. 0 - A's embarcações de pe.sca que é interdito o 
acesso em lugar circunscrito pelas 1·edes de outra embarcação. 

Art. 49. 0 - A emburação de pesca que haja a testado 
o seu carregamento de peix{', e não pos.511 colher todo o produ. 
to de suas redes. será. Rttxiliada por aquela que lhe estiwr mais 
proxima. com direito é metade do pescado colhido 

Art. 50." - As embarcações que chegarem ao mesmo 
tempo no luga1 da pesca ocuparão, as menores, o lado do bar
lavento das maiores, em distancia nunca interior a 50 metros; 
~e as malores qll.llierem colocar.se a barlavento das menores. 
tome:rão posição a 100 metros desta,5 

Art. 51 - As embRrcações que chegarem aos lugares 
da pesca, depois desta encetada por outras embnrcaçóE.'s, to
muão lugar a sotavento. em distancia nunca inferior a 50 
metros 

Art 52. 0 
- As embarcações que esti\·erem pescando 

com redes mcYeis deverão com-ervar-se sobre as mesmas ou 
na.s proximidades, com as velas arriadas a fim de indicarem 
que ,;;e acham em posição 

~rt. 53 - As embarcações de pesca encontradas no mar 
sem tripulantes, serão apreendidas como se estivessem aban· 
danada~ 

Art. 54. 0 
- Os pescadores que fizerem parte das tri_ 

pulações das embarcações de pesca serão deVidamente colo
n~dos e matriculados nas Capitanias dos Portos, suJs Oele
~acias e Agencias. 

Paragrafo unico - As tripulações a que se refere este 
Htigo deverão ser constituida.s. no rrrinimo. por dois terços de 
brasileiros natos. 

Art. 55 . 0 
- Sómente as embarcações destinadas á pes~ 

ca litoranea ou á inte1ior, poderão conduzir pessoal da familia 
d'.> pescador. suas cargas ou bagagens. 

Art. 56. 0 
- As embarcações de pesca. em caso de si 

nistro ou acident,e. se de\1€m mutuo am.ctlio. e a que encontra! 
~edes o~ utensílios de outra o.s entre~rá ao p.Toprio dono, ou 
a autoridade naval de sua c1rcunscriçao. 

Paragrafo unico - Será passível de pena a guamiçã.o de 
uma embarcação que se negue a prestar socorro a outra sinis
tra.da 

Art. 57. '} - O capitão das embarcações destinadas á 
J)e6Ca de alto mn ou â costeira lpiloto ou patrãoJ deverá re
meter ás autooidades do Serviço de Caça e Pesca, no final de 
cada, viagem! um mapa contendo todas as informações relati· 
vas a quantidade e qualidade do pescado colhido local data 
e h~ra da pesc~ria e outros dados referentes aos 'functOS sub
manno~ e ~ondições do mar _e tempc, assim como tudo mais 
que possa mteres.sar aos sernços da pesca. 

Pa.z:agi:ra.to unico - O plt.rão das embarcações destina
das á pesca htoranea ou á interior deverá fornecer á diretoria 
de sua colonia co.operativa informaçõe~ detalhadas sobre a 
quantidade e qualidade do pescado colhido, local, da pescaria. 
~:a~mo outros dados que possam interessar aos serviços de 

Atrt. 58: 0 
- As embarcações de pesca que se destinam 

ti ~sca costeJTa, no durso normal das pescarias tendo suas 
cguipagen~ completas e . devidamente registradas 'nas repe.rti
çoes nava1.s. poderão. sair_ livremente dos portos a qualquer 
hora. mediante prev10 av1fo á. Policia Marítima 

~rt. 59. e - A 's embarcações estrangeiras é proibido o 
exercício da pesca, em aguas territoriais braslleiras sob pena 
de contrabando e da aplicação de outras penalidadE>S previstas 
para o caso 

Paragrafo unlco - Não é permitido a estrangeiro ter 
parte na propnedade de aparelhos de pesca, a não ser na· 
QUeles pertencentes a emprêsas constituida.s de acôrdo com o 
presente codigo. 

~rt. 60. 0 
- As embarcações arroladas na pesca até 8 

tonelaa&S bnttas, poderão conduzir, livrement<>, prodlltos de 
pequen<.1 lavoura do pe.c;:cador . 

Art. 61. 0 
.....t. O comando das embarcações de pesca de 

mais d<: 15 ~ meno.s de ~00 toneladas brutas costel.ra oU de 
alto m~r. so será permitido a pescadores qu~ possuam carta 
de patrao de pesca. 

Para.grafo unico .- 0-s patrões ~ pesca. diplomado.s pe 
las escolas profission:us de pesca dirigidas pelo Serviço de 
Caça e Peca ou por outras a elas ectuiparadas, poderão matri
cular·se nas Cr..pitan~a.s dos Portos nesta categoria, e ficam 
~;1~~~~~~ ao exerc1c10 de suas funções, di.spen.sadas outras 

. Art. 62. 0 
- O comando das embarcações de pesca de 

mais de 200 toneladas brut~ só pode ser exercido por brasi
lei!O nato, Possu~ndo no mimmo carta de 2. 0 piloto ou de pa 
trao de pesca, diplomado pela.s escolas profisslnais de pe&ca. -

CAPITULO VII ' 

Os moluscos e crustáceos 

Art. ~." - A exploração dos campos naturais de mo
lu5003 podara ser feita livrement.e. uma vez que os intel"e868.
dos se ~ubmetam ás prescrições deste codlgo 

~. 64." - Uma vez descoberta. alguina Jazida de mo
luaoo, o mteret:sado deverá comunicar no prazo de 10 dias ao 
::~~~::~~ e Pesca, a situação' da mesma jazida e as 

Art. 66.º - Os Q.anc05 de mo1116Cos cleveri.o ser assina 
lados ~r e.atacas ou Mlas nos seus limites extremos Jl()dendÕ 
:

1 =~t: ;r c~t~t~s:~os lnteress:idos com r18ca11zação 

Art. 66. 
0 

- E' permitldo colocar faxina e outros apa
relho& coletores de ostras pequenas nos bancos e auas profun
didades. a flm de recolher material para e. propagação desses 
moluacoe em outros lugares ou parques 

Art. 67. 0 
-:- Quando os P&l'Quea Ou campog naturais de 

ostras ficarem situados prox1mos a fupres onde se exeroa 11 
pesca de redes de arrastão. esta só poderá ser feita 8 uma 
distancia de 800 metros dos referidos campos ou parques 

Art. 68. º -:- O. ostreloul lares e mltWcultorea P<>derão 
em época conveniente. colher os produtos dos parques de suá 
propriedade, obedecidas a6 presc11t;ões emanadas do Servtç0 ele Caç, e Pesca, protetoras da crlaçã,,. 

Paragr.a.to unico -- E' exp7essamente proibido, a tercei
rfl~u~tu"~s~a nos pa.-ques particulares de ostreicultura. ou mi_ 

Art. 69. · - A colheita dos campos !)aturais l)Oderi ser 
feita em qualquer época, observadas as prescrlçélea acima 

Art. 70. 0 - O BerviÇo de Caça e Pesca permltlri O • eo
tabelectmento de parques para crlagjo de ostras e mell:labiies 
nos luglll'ell convenientes, deode que essas lnstalac;ões não em
baracem a navegaçã,. 

Art. 71. 0 
- ó Serviço de CaÇa e Pesce. reterva a si o 

4lulto do conlrole sac.tt&rlo, não só doe campas na,uni. de 
.-e~· como tambem dos panjuea anlltalala. 

o !ll!IC:11 - Vertt)cada qiia.lquer ~ 

11 nws. mrnn. mcm.1m1u, 
li.CID, fflUIITa. lCIIPBULII. UffllU, 
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pala como no extrangeiro! 

no esta.do sanitario de um campo ostrei<'..Ola. o Serviço de Ca
ça e Pesca pcderá t;uspender a co~eita do. molusco por tempo 
que Julrar conveniente Até que seJa veri!1c:1do o rPstabclec1. 
mento da.s bôas condições snnltarias. 

Art. 72. 0 
- E' proibido colher. para alimentação, mo

luscos aderente:, ao met.11 de embarcações ou qualcfuer outro 
objeto fonado de metal sujeito á imersão 

Art. 73. 0 - E' proibido fundear embarcaçC)f's ou lançar 
detritos de qualquer natureza sobre os bancos dE> moluscos 
devidamente demarcados 

Art. 74. 0 
- Os campos natw-ais df' moluscos poderão 

ser explorados obedecendo ás seguintes prcscriçõe~: 
a) os bancos QUE' ficarem descobertos na maré baixa só 

poderio ser explorados com emprego de instrumentos que não 
ar.ranquem os moluscos em grande porções; 

bl os bancos t}Ue não ficarem descob('rtos na maré bai
xa poderão ser explorad0.-; por meio de dragas êujo ferro ras
cante pese 9 quilos no maximo e tenha t1mbém o tamanho 
maximo de 1 metro: 

e) os pescadores que colherem molu.scos menores do que 
o tamanho mínimo determinado. são obrigados a lancá-Ios por 
sua conta para os lugares indicados pelo Serviço de Caça e 
~sca, se tal verificação for feita fórn do local em que este.ia 
sendo explorado o rC.$pectivo banco: 

d) os exploradores de determlnado c.1mpo de molusco 
~ão obrigados a conservá-1os sempre limpo ; 

cl é proibido lt'vnr qualquer veiculo ou animal de tra
ção ao local em que é procOOida a colheita de moluscos . 

Art. 75. 0 
- O Serviço de Caça e Pesca, de acôrdo com 

o resultado das invl?stigaçóes que empreender. poderá fixar as 
épocas de colheitas da~ ostras e mexilhões, procurando con
:.ultar conjunt-amnte o~ intere~ses da criação C' dos q'tle se de_ 
diquem á exploração doi,; moluscos. 

Art. 76. 0 - E' proibido estabelecer parques ostreicolas 
nas proximidades de c~gotos e despejos de fabricas 

Paragrafo unico - Os parques naturais de ostras exis
tentes 11.1s condições acima não podem ser explorados para o 
consumo publico. 

Art. 77 _ 0 - A pmpagação das ostras em parques arti
ficiais. poderá ser feita mediante a colheita dns larvas nos 
campos naturais em coletores julgados aprcpriados a esse fim. 

a juiz~1<:> ~rJi':.':. ip~1r~0. ~a Pe~~~gação de promover o seu 
repornamento. todos o.s que se dedicarem á exploração de par
ques naturais de moluscos, poctendo para isso o Serviço de 
Caça e Pesca fornecer a:; instruções neces.sarias. 

Art. 70. 0 
- E' livre a pesca dos crtlstáceos. desde que 

sejam observadas as restrições imposta por este codigo e as 
determinações ulteriores baixadas pelo Serviço de Caça e 
Pesca 

Art. 80. · - As malhas ou interstícios dos cóvos desti 
nados á pesoa da lagosta, devem ser de 50 m.m no minimÕ 
para os usados em profundidade acima de 8 braças e 60 m:m 
~~ q~~~!~ºbr~:~. as profundidades menores, nunca inferiores 

CAPITULO VIII 

Colheita. de algas, ~ponja., e plantas aquáticas 

Art. 81. 0 
- A côlheitl das algas, esponjas e plantas 

aquá~icas aderéutes aos rochedos ou submersas. eô poderã ser 
perm1t1da em épocas detErminadas pelo Serviço de Caça e 
Pesca. 

.Art. 82. 0 
- E' proibido colher algas e plant1s aquáticas 

aderentes a _muralh.a6:. cáis, obras de alvenaria, ban-agens. 
etc., construidas nos portos rios canais e lagõas 

Art.- 83. 0 
- O emprego do escafandro para a colheita 

~: ~~anJeasp:~c!~rá permitido com licença especial do Serviço 

.Art. 84. 0 
- O pes.cador que ~escobrir quJ.lquer campo 

esponJlfero deverá. comumcar ao Serviço de Caça· e Pesca. di 
r;ia::;,e;,~z~u cfeº~o11ti~~tiedio de ~ua Colonia Cooperativa, den_ 

Paragrafo unico - Assim tenha conhecimento o Servi
ço de ~aça e Pesca providenciará. sobre o estudo da5 jazidas, 
determmand~ o seu v..alor industrial ·.:! procurando facilitar a 
sua exploraçao 

Art. 85. 0 
- _ E' proibido re~olver o solo submerso, cor 

tar as hervas f: ra1tts. salyo por 1mper~osa necessidade de sa: 
neamento, meà1ante permissão do Ser\'lç.o de Caça e Pesca. 

CAPITULO IX 

Lltmças para amadCJfts .de pesca e. cientistas 

~ Art. 86. 0 
-:- ~ exerclcio da pesca é permi~ido. como dis

traçao, aos brasllea·os, ama.dores de pesca. mediante uma li~ 
crença sujeita á taxa de 50$ e valida. até 31 de dezembro do ano 
a que 5€ referir. 

~ 1. 0 
- O amador de pesca sómente poderá praticar a 

pesca interior ao a litoranea e se utilizar de embarcações ar 
roladas nas Capitanias de Portos, na classe de •· redreio.. -

~ 2. 0 
- O amatior de pesca deverA apresentar su·a li

cença â Diretoria da CoJonJa Cooperativa de Pesc1dores da zo
na em que habitar ou comumente praticar a pesca tão .sómen-
te para efeito de registro. ' 

~ 3. º - O ~mad~· de pesca não poderá fazer parte de 
Colonias Cooperat1v.1s ae Pescadores. nem pescar em embar 
f!~~~c,!!1'~~a~~~~. ~apttantas dos Portos, na classe de em: 

f 4-. 0 
- O amador de pesca é obrigado a trazer sempre 

comsigo .. durante as pescarias, a licença e apresentá-la quan
do exigida, ás autondades do 8ervlço de caça e Pe.sCB. das 
Capitanias dm; Portos e aos repreaent.antes da Colonia Coope 
~~tid: : 0:~~~d~esc!t~ºu°a~ ~m ~e8 ;s!id: :::~:~ :ob ~~: 
teria! de pesca, que pa.ssari. a fazer pairt,e do patrtmonio da 

Colonir 5~~o~r~t1:!ador d~ pesca que vender oh auferir lucro 
ou proveito do produto da pescaria que tenha feito, terá sua 
lleença. cassada, apreendidos os apetrechos de pesca encon
trados em seu pader 

cederé. ~:ês ~~;ri~s ~etfl~~ga ~rviço de Caça ~ Pesca con 
a) para brasileiros amadores de pesca; 
b) para ctentiltas; 
cf para estrangeiros amadores. 

. 1 1. 0 
- As licenças referidas nas allneas a e e poderão 

igualmente ser fornecidas pelas Delegacias Piscais do Tesouro 

!':;~::i':/.: ~,'~rl:s~ª~ft;,~n~:" e ~::::J:. • sóment,, serão 
~ 2. 0 

- As licenças referidas na allnea b sómente serão 
conoedidas pelo diretor de caça e Pesca. mediante a respectiva 
requisição Por Parte do departamento governamental ou lnstt-
!Lli~ãoq~!~n~:~te!1:ª:~i!:i~=t:'~t;ver subordinado o clentl.\La 

a) a natureza dos eatudoa que devem oer prooedldos· 

~) t 0 ~~ 'lf:~ :r:~: ~~:,~Iras só~ente 
podGlio eer cQIIClldldu mediante IIOli8lta9Ao 4.., 10"'1'1188 ou 
!.aàltuigõea eatangellu, feltaa por lntA!rmedlo do lKiDt.terlo dea 
Belllf6eo ~·· com os pn1cJB01 e lletalllados esclareolmen, 
~d=~rete~S:~estudas, zonlls em que devem ser poaee: 
...... ,._ .... ~,,,_., ._ •• 1!11 • ..,,~. 

cam i.entas de qualquer taxa federal ou estadual e serão va• 
lida• oomente para o tempo eetlj)ulado no pedido. 

1 5. 0 
- As Delegacias Pj.ec!áls do TelOuro Nacional e aa 

Coletarias remeterão trtmestrahnente ao dlretor do serviço 
de caca e Pesca a. relação das Ücenças concedidas. 

Art. 88." - As licenças á amadores estrangeiros em 
transito, sómentR serê.o concedldu pelo prazo de oito dias e 
pagarão a taxa de 10$ <dez mif réis). 

1 1. 0 - As licenças de que trata o presente artigo pode_ 
riio ser renovadas, ficando suJeitB$ ao pagamento de nova taxa, 

as dis:~ç~-;-c:~ct~
1
~~:~ ~o\e~~~~~~!.lrf. 0ª!11r0º~od~r~ 

Art. 89.º -- As licenças ao amador de pesca nacional 
ou estn1.ngeit'J, maior de 18 anos e menor de 24, sómente 6e
rAo concedlda!-i mediante prévia autorização escrita dos pais 
ou tutores. 

Art. 90.º - A hc-C'nç.1 concedida aos c1entlst.'Js obrigará 
a esteR fornecei ao diretor do Serviço de Caça e P 2 ..;ca.: 

a l relação da procedencla do pescado; 
b) om!ervancia completa do decreto n. 22.6!13, de 11 de 

mo.lo dP 1933 
Art. 91. 0 

-- Os cientistas e amadores de pesca não po
derão conduzir ou reineter para o estrangeiro produtos de pes
co, tais como ovulos, alevinos ou peixes adultos de quaisquer 
espécie,:;, sem prévio consentimento do duetor do Serviço de 
Caça e Pesca. 

Art. 92 - Os clubes ou associações de amadores de 
p::i1.ca poderão 1-.er organizados. distint'.1mente ou em conjunto, 
com os de caça, de acôrdo com as dLSpos1ções do capitulo II 
do título n dt-stc Codlgo. , 

Art. 93. 0 - Todos os clubes ou associações deverão ser 
dcvld:lDiente n·gistrados no Serviço de Caça e Pesca, os do 
Distrito Federal, e nas Federações das Colonias Ccoperativas 
dos Pncador.es, quando nos Estados . 

Paragrafo unico - As Federações enviarão copia do re_ 
gistro ao diretor do Serviço de Caça e Pesca 

CAPITUtO X 

A pesca da baleia e outros cetáceos 

Art 94. 0 - St>rá permitida a caça dos cetáceos, inclu .. 
sive a baleia, aos pescadores que. não dispondo de embarca
ções e aparelhagem apropriad1s, a façam em canõas ou outras 
embaru.çõe.s movidas a l("la ou a remo . 

Art. 95 .0 - Esta permissão será concedida desde que o:, 
pescadores n1o se sirv&m de armas de togo, não estejam a 
serviço de terceiros. nem obrigados a entregar a este o produ
to de iu2. caça 

.Art. 96 º Náo é permitido capturar ou matar os fi_ 
lhote.s d€ cetáceos. ou cetáceo5; novos não desmamados, assim 
como (lf que ainda não tingiram o estado adulto e as femeas 
acompanhadas de fil.hotes. 

Art. 97. 0 - Salvo a exceção do art. 94. 0 , nenhuma. 
embarcação poderá ser utilizada n.n caça das baleias sem que 
tenha para i&.o obtido uma licença especial. fornecida pela 
C,apitania .dos Pcrtos. mais pro:>.;ima da zona de captura, me
diante tiotiflcacão previa â mesma 

A rt. 98. 0 
- Sómente poderá ser licenciada a embarca

ção destinada á caça da baleia que estiver devida.mente arro
lada on registrada em alguma Capitania dos Portos e de cujo 
arrolan~cnto ou registro conste cJ nome, a tonelagem, a respec_ 
tiva ~parelhagcro e o ról de equipagem. 

Art. 99. 0 
- Nenhum navio que arvore pavilhão estran

geiro poderá utilizar as aguas territoriais ou o teITitorio na
cional para a caça de cetáceos e aproveitamento dos produtos 
capturados. sem que possua uma licença fornecida pelas au
toridades brasileiras 

Paragrafo unico - Seja qual fôr a nacionalidade do 
navio. a concessão dt-ssa licença poderá ser recusada ou su 
Jeita ás_ condições que as autoridades brasileiras julgarem 
necess ot ri as 

Art. 100. 0 
- Toda a embarcação devidamente licencia• 

da deverá fornecer ú. Federação das Colonias Cooperativas de 
Pese.adores do Estado em que ~ôr registrada, para serem en
r~mm~ad.as. ao .diretor_ do .. SeQ'WO de Caça e Pesca, tnforma
çoe..~ tac mmuc1o~as quanto possivel, sobre cada baleia cap 
turada. sob o ponto de \ista biologico, indicando, ao mesmÕ 
tempo, data e lugar de captuta, espécie sexo. comprimento 
aproximado ou medido da e~remidade do focinho até a in
terseção das nac!ade:1ras caudais, existencia ou n~o de feto, 
mencionando comprimento e sexo, se possivel. assun como o 
conteúdo do c~toma-ro. 

Art. 101. 0 
- Cada embarcação será obrigada a forne-

~Ô~s ªctd:1::~ci~s~nà~riâ~stf~o ~:cz~:s c;ciit~~~~~\ucao~id!!t~~~ 
oleo e outrc:1s sub_produtos extraidc::>s e da estação terrestre 
onde foi feito o re;jpectivo beneficiamento. 

Art. 102." - Os artilheit'OS ou arpoadores e as equipa
gens das embarcações baleeiras deverão ser contratados de 

:~~ l'\u: b~i=i~e:au~~~~a~~s ~e:~~~ida~~ ~~m~l~~ºex~~~i~ 
não sómente do numero de baleias capturadas. 

Art. 103 .. º - Neni:ium direito de reclamação assiste a 

~~~l~~i~jfuJ;~J!~i•!~tee
1
~:rc~~~. arpoamento com arpão que 

. Art. 1~4. 0 
- Quando os patrões de dJversas embarca .. 

â~~ ~~ ª~~~:1:C~~ P~i\~d~d~a~~n ~a~~: i~~aTsª~e~e!e~~c~; 
tnpul9.ções. 

A_rt.. lOõ. 0 
- Quando uma embarcnção encontrar uma. 

baleia. Já ~rpoada com arpão devidam~nte marcado, o produ 
tq da baleia será _diVldido em part,es iguais, entre as tripula: 
~:!n~~ad~nbarcaçao que a arpoou e daquela que a houver 

Art. 106.º - O embarque das tripulações baleeiras obe· 
deeerá ao disposto no art. 54 e seu paragrafo untco. 

Art. 107 ·.º -. o comando das embarcações baleciraa 
obedecerá a.s d1spos1ções contidas nos arts. 61 e 62. 

CAPITULO XI 
A pesca interior 

Art. 108.º - Para tod~s os efeitos do presente Codigo, 
cn~nclc-se por pesca interior a que é exercida nas cursos e 
bacias de agua doce. conforme o estatuido no art. 4. o 

. Art. 109. 0 
- São permitidos nos cursos da.gua interlo_ 

r::ço~<; J!d!:r:~r:s~~r~ul'per;~~Í~~id~~ não excedam de dois 
. , Art._ 110. 0 

- As redes de espera empregadas na pesca. 
;~~~~r nao poderão permanecer mais de 24 horas no mesmo 

J-.rt. 111. 0 . - A pesca com redes ou aparelhos permiti
dos. fie~ su?<>rdmada, em cada rio ou curso da.gua a instru· 
i~~ca ~spectais expedid1.s pelo diretor do Serviço de Caça e 

Art. 112. º ~ Com o fin.1.- de resguardar qualquer curso 
dagua, cm be1Jeflc10 do repovoamento natural ou artJfictal do 
mesmo, o diretor do Serviço de Caça e Pesca interdita.tá a 
pesca 1;10 tem~ que. Julgar conveniente. , 
rior O e!ipr113 · d- E expressa.mente proibido na pesca inte 

ego o .. arrastão·~ .de qualquer espécie como dé ~~ª!:J~!~. outro aparelho que. cascando o fundo, reVOtva. o solo 

Art. 114 º - A llesca do piraruc · · rá t·cact !rt.::biª outu~ro. ficando interdita no~ :ê:.S d:r~~v~!° 
criação. o, Jane ro f> fevereiro, época em que se realiza a po: 
de 1n-li!f3~~:fJ0~:o d;;t E· exp

1
ressamente proibida a pesca 

Art llb · • "'raº • · 
de outubro a deze~b~o p~~ca . a ~rtaruga é proibida do mê.!I 
deeova deS8f' anfiblo ' e e O empo em que ae verifica a 

PangJ'afo unic· E' 
que não tenham atl~gklo a\gJ~iblf• a dapanha de tartarugas 

Art 116 o E' Peno esenvolvimento. 
nominada ··b,ÍI~" term!ne:ntemen1e prolblda a pesca d•· 

Art. 117. • _ 0 ServiÇo ll c 
rep0voamento dos lagos i·ios ~ t aça e Pesca )lrOmoved. o 
:r.:~o o fornecimento de 9.'$ 'fe~~da~~"'!s :.~~: 

Art. 118 ° - A acl~P•P de J)rOcel!entes ae· outras reg 'ii" aJs espécies ellotlcas ou das 
IINV!o eonhecunento oú 1 ° P só J)Oderl. ter 1811& llODI 
~ ... ::,ca. que a respeito fllré :. ':~ !' Jn~ 

M U•·-·~llo--lllllfEJ ..... 
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l>lolORI• ou de pLaclcultura, em qual(luer réi!!ll,o do p1í,, flca,11 
a cargo do Serviço dP Caça e Pesca 
ptsclcu1tJra 1~º0 1) w\i~ rie~a e~~:.0~~\~g;te~iologla e de 

a) realizar estudos e J)f'SQUtsas referentes á biologia dos 
peixes, propagação e defesa de criação, segundo as oondlçõe~ 
regionals; 

bl fornecer nos interessados que se queiram dedicar , 
plscJc~1ltura todos os clem~nt-Os P. informações necessarlas; 

cl cuidllr do povoamento ou repovoamento dos curso~ da 
gu.:1. tanques ou acudes. fornecendo ovos ~ecundadoo. Alev!nos 
ou adultos de espécbs adapt:weJs és condiçõe-s dn região: 

d) obserrnr quais as cspecies que mereçam ser induci_ 
realizados nas estações de biologin ou d-e piscicultura, assim 
econselhavels á. sua comen·ação: 

e) divul~n.r entre os inQustriais instruções concernentes 
á melho1· apre~nta.ção do produto e sua consequente \'alorl-
zação comercial , 

Art, 121. 0 - A divulgação dos resulta.dos dos estudo~ 
realizados nas estações de biologia ou de piscicultura, assim 
como a presta(fiO dos snviços discriminados no artigo ant.erior, 
ficam sujeitas á prévia aprovação e autorizaçã-0 do duelor 
do Se:Tiço de Ca('n e Pesca. 

CAPITULO XII 

Esc:ida., (" tanques para peixes 

Art 122 ° - Todos quanlos, para qualquer fim. rcpre· 
E-B r<'m agua~ de rios. ribeirões e corregos, são obri~ados a 
construir e.scadll.'-, que permitam a livre subida dos peixes 

$ 1. 0 - Es.~as escadas deverão obedecer a projeto~ apro_ 
,,ados pelo diretor do Snviço d(" Cl~a e Pesca. que mandará 
fiscalizar a respectiva construção. 

~ 2. 0 - Ficarão isent:-Os de~a obrigação os proprieta.rios 
de certas obras que, a JUi.zo do diretor do serviço de Caça e 
Pesca, não conportlrem a construcão das referidas escadas 
por motivos justos. de natureza técnica. 

Art. 123. 0 
- Reconhecida a impossibilidade da constru

ção de escadas. o diretor do Sen:i<:o de Caça e Pesca. determi
nará outras providencias que redundem em beneficio da fauna. 
fluvial, quais sejam ascensores. tanques de e.spera ou barra_ 
gcns çuplementares para viveiros. 

124." - Resalvados os direitos de terceiros e os in
teresses da navegação, o Ministerio da Agricultura. poderá con
ceder as aguas doces do dorninio publico para a fortnação de 
tanques ou lagos artiflclais destinados é. criação de pei."'<.es. 

~ 1. 0 - Cabe a mesma faculdade aos governos dos Es_ 
tados, em relação as agua.s de dominio destes 

~ 2. 0 - Para obter a concessão pre\1sta nest..e artigo, 
o jnteressado deverá. submet.er antecipadamente é. aprovação 
do dlret.or do SE-rviço de Caça e Pesca ou repartição estadual 
competente. os projetos dns obras que tiver de executar e os 
titules de proprif'dade dos terrenos. onde pretender c.onstnti-la.-c;. 

~ 3. 0 - Em todas es.c;as conceSSC>es. será assegurada a 
rigQrosa observancia dos dispositivos aplicaveis do presente 
Codigo 

Art. 12>. 0 
- Os canais adut::>res e escoadores de agua 

dn serv1ça de minas. bombas, roda..1:. de agua ou destinados a 
fins Rgricolas ou industriais, em caso algum poderão ser apro
wltados para a r.esca 

Par.:grafo unico - Os propnetarios da.,; instalações 
mencionadas neste artigo são obrigados a executar a.s obras 
df" prott>çã.o aos peixes, que forem ordenadas pelo diretor do 
Sorvl,;o de Caça e Pesca. 

TITULO Il 

Caça 

CAPITULO I 

Disposições gerais refe.re.ntes á ca(a 

Art 126 ° - A caça em t-Odo o territorio nacional .se 
hrâ de conformidade com os preceitos deste Codigo. a fim de 
assegurar a conservação das ,-arfas especies zoologicas 

Art. ~7. 0 - O poder executivo fixará, anualmente, a~ 
datas de inicio e encerramento do pe1iodo de caça no t.errito 
r:o nac'.onat, para as diferentes &pecies e regiões, de acôrdÕ 
com flS indicacões a presentadas pe,lo _Service de Caça e Pesca 

Art. 128 ° - E' proibida em todo o territorio nacional 
a caça· 

a.) de anilnai.i; uteis á agricultura. passara canôros e de 
ornamentação e outros passaras de pequeno porte; 

bl nos imóveis de dominio publico; 
e) cm imovel de dominio privado, sem autorização do 

proprictario ou seu 1 epresentante; 
,1) sem licença conccdjda de acôrdo com este Codigo; 
e) nas zonas urban:is e suburbanas; 
f_) com vigas, alçapões e redes de qualquer espccie ou 

denominação. gaiólas. arapucas e chamarizes, com explosivos 
ou Yenenos, com anuas que surpreendam a caça, bem como à 
noite. com faróes, tachos. etc. 

Art. 129.º - E' tambem proibido: 
. a) a venda de aves canóras e de ornam~ntação e de 

ammals silvestres. ressa!vadas as djsposições do art. 130; 
b) a venda de caça viva, ou morta. ou de seus derivadcs 

durante o periodo de proteção; ' 
e) a destruição de ninhos. aves e filhotes: 
d) a colheita de ninhos e ovos. s:ilvo pré,·1a hcen<;a con· 

cedida. para flns de interesse cientifico. pelo Serviço d'! Ga.ça 
-e Pesca; 

e) a venda, tra~sporte, expo~acão de peles penas e chi 
fres ~e; especies nac10~1::1.is proteg1daS e de outr~s que forem 
detormmadas pelo Serviço de C::1ça e Pesca; 

f) o transporte de caça viva ou morta nas vias férreas e 
estradi.s de rodagem, durante o periodo de proteção; , 

g) a caça em zonas interditadas por ato do Serviço d? 
Caça e Pesca. 

Art. ~30. 0 
- E' permitida a venda de aves canóra.s e de 

ornamentaça-0, de animais silvestres e respectivos produtos. 
quando proced~ntes de parques de criação. devidamnte fi.c;
callzado~ e ~egLStrados no Serviço _de Caça e Pesca, que bai
~ará lru. ~ruçoes, regulando as condições de instalação das aves 
e animais, bem corno as djmensões miruma dos coinpartimen_ 
tos em que os mesmos podem ser coI1SeTVados em cati,·eiro 

Paragrafo unico - A permissão de que trat.a o preseflt..e 
art~go será concedida sómente para a venda em feiras semes· 
tra.is, n,gulamentadas pelo St>rvtço de Caça e PesCB 

~rt .. 131. º. - E' permitida, durante todo o ano. a caça 
de_ a01ma15 danmho.:, e nocivos á agrirnltttta ao homem á 
criação domestic::. e á pesca. · ' 

CAPITULO II 

Caçadores e suas associaçóe!I 

Art .. 132." - ~ica instituído no Serviço de Caça e Pl's
ca um regl.Stro especial para inscrição das associ3ções i;i.e caça 
que existirem ou se organizarem. 

l1aragrafo unico -· A inscrição será obrigatoria. medi_ 

~r~ Q~e P:4!fil~~~;or ~!v~~a p~:sJ?r0$ot~~~~~e!.ªúa~t~~titui· 
a) contai um numero de socios não inferior a 20, todos 

munidor. da competente licença: 
h) rcgi'r-rn por estatutos apro,·ados pelo diretor do Ser 

vic;o de Caça e Pesca; -
c1 promover, por todos os meios reconl1ecidos utei.s. a 

defes1 da caça, 7..elando pelo cumprimento 1·igroso dest~ Co.di
go e .:..r..Etruções que sobre o assunto sejam baixadas; 

. d) comprometer~se a acatar e obedecer ás det.enntna-
çoes legais do Serviço de Caça e Pesca, me.xhné sobre a.s ações 
que viet a desenvolver; 

e> sugerir idéas de intere~se local que concorx=am para 
melhor aplicação dos exerci cios venator1os. 

A.rl. 133. 0 
- O pedido de inscrição deverá ser acompa

nhado dos seguintes documentos: 
a) relação nominal completa dos .socios, com indlca@o 

de reaidencia de· cacla um e do numero de matricula do regis
tro de caçadores organlzodo pelo Set'Viço de Caça e Pesca; 

b I copia do,; estatutos sopla~; 
<·t plano sobre o trabalho ,QU,11,il assoclacâ.o pretende exe 

cutar em pró! da defesa d1 caca.. 
4rt, 134.' - A's associações l!µCri~ cabe cooperai·, 
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por su1s dlret:-Orla!óô 011 U':iSOC'lados lnd1vtdualmcnte, com a.$ nu~ 
tor~dJd<'S, no senticlo de protf"ittcr n rrtnçl\r 

Art. 135.º - O n•"lododo que cometer Infração a dte 
Codlgo .c.erá pa "SI \'el de su~-pt,n iao ou el1m1naçAo do quadro 
l,.()el"'l, sendo su:.:peusa a a&ocla.çllo, si aonrgar o fato 110 co
nhecimento d1s autortdaclos competentes, e cnnceJada a ln~. 
i!rlç!io, na relnc!dencln. 

CAPITULO III 

P_arqutt; df retll,to e rtllierva. 

Art 136. 0 
- Com o fim de confiervar as esptkJes dP 

animais sllvcstres, pa.ra evitar .sua extinção e formar reservas 
que assegw·e!Il o repovoamento das matas e campos, são con~ 
siderados parques nac1onaiR de refugio e reserva todos os tmo 
veis de dominio pubUco 

Art. 137. 0 
- As pessôa,s; que t{•nham :,ob :sua guarda. 

direção ou fiscalização. imovei.'3 de dominlo publico, respondem 
pela fiel observanc1:i deste Cod.luo no imovel a seu cargo, de_ 
vendo. para isso, adotar as provkleucias administrativas nc
Cf.SSarlas. inclusive dcsigmwão ele vigllantes especfais e afixa
ção de a visos . 

Art. 138. Q - Nos parques de refugio e reserva poctelrá 
o Ooveruo criar estações biologicns para Pstudo da ecologia e 
~tlologir. dos animais silvestres 

Art. 139. 0 - Os proprietarios de terrenos, campos e 
matas que desejem organiza'r os parques de refugio e reserva, 
deverão apresentar ao Servico d<> Caça <" Pesca os titulos de 
propriedJde dcs referido::; imoveis. 

Arl. 140.º - Não é permitida a locação ou sublocacão 
das propriedades particulares e parques de refugio e teserrn 
a que sr. refere o art. 139. para fiil:i comerciais ou exploração 
da industria da caça 

Art. 141. 0 
- Para o r<."povoamento dQS parques de re_ 

fugia e rcsef\'a, o Serviço de C.1ça e Pesca presta.rá a assisten· 

~ªc1~c~~~~n~~e : 6
Ái~i~°:Ad~rig6 ~~:~ve~:ºa~i~:;~
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dução 

CAPITULO IV 

Licenças a caçadores e cientistas 

Art 142. 0 
- O exe'rciclo da caça é permitido median1 e 

un.1a licença anual. valida para. todo o territorio, concedida 
pelo diretor do Serviço d• Caça e Pesca. deleg!tc1as fiscais ou 
coletorias fedra i.s 

Paragrafo unico - A taxa correspondente á licença a 
que se refere este artigo 00.Tá de 30S. pag.a no ato de S<\lº con
cedida a licenç~ e \"JJ.lida até 31 d(' dezembro do mesmo llno. 

Art. 143 ·· - A licenç.a a que se refere o art 142.º serâ 
individual e sómente valida quando acompanhada da cader _ 
neta de identidadC' ou titulo de eleitor do licenciado 

Art. 144. 0 
- Aos maiores de 18 anos e menores de 21 

sómen+-e poderão ser concedidas licença.e; mediante prévia au· 
t-....t:1izaçã-0 escrita dos pais ou tutores. 

A.rt. H5. 0 
- Todo portador de licença, em exercício da 

caça em determinada zona, deverá apresentar.se á respectiYa 
autoridade policial. 

Art. 146. 0 
- As licenças aos cient.istas nacionais .só 

mente será.o concedidas pelo dJretor do Serviço de Caça f' 
Pesca. mediante requisição por parte do departamento gover_ 
namental ou instituição cientifica brasileira a que estiver su-
1.>ordinado o dentista e na qual oonste. del.alhadamente; 

a) a natu1·eza dos estudos a. serem procedidos; 
b) as zo~s onde devam ser feitos: 
c) o tempa provavet de sua duração 
Art. H7. 0 - As licenças para cientistas estrangeir~s 

sómente poderão ser concedida.s mediante solicitação dos Go. 
verno.s ou instítuições estrangeiras. feita por intermedio do 
Ml.nisterio das Relações Exteriores. com os precisos e deta
lh9:dos esclarecimentos sobre a natureza. dos estudos zonas 
cm que devem ser procedidos e tempo de duração, bem romo 
subm~são completa ao disposto no decreto n. 22.698. de 11 d~ 
maio ct,. 1933. 

A'rt 148. 0 - AB licenças aos cientistas nacionais e es
trangehos são isentas do pagamento de quaisquer taxas e 
serão validas sómente para o tempo estipulado no pedido. 

Art. 149. 0 
- Aos turistas poderá ser concedida licença 

especial p1ra caça, pelo prazo maximo de oito dias, mediante 
o pagamento da taxa de lOSOOO. 

~ 1. 0 
- A .licença de que trata o presente artigo poderá 

ser renovada. ::suJeita ao pagJmento ele nova taxa. * 2. 0 
- Os tu'ristas estão sujejtos ás penalida.des pela 

infraçi.o das disposições deste Codigo 
Art. 150. 0 

- A licença con~dida ao::; cientistas obrigará 
a este fornecer ao diretor do Serviço de Caça e Pesca: 

a) um relatorio sobre os trabalhos efctu3.dos e respec 
tivas conclusões: 

bl rel'lçáo das peças conservadas e seu destino; 
<') relação da p:rocedencia ela caça 
Art. 151 . 0 

- Os cientistas e turistas não poderá-o con
duzir ou remeter para o estrangeiro produtos de caça, sem 
pré\'io consentimento do diretor do Serviço de caç..a e Pesca 

CAPITULO V 

Licença para o Porte de armas de caça 

. . Art. 152.' - Todo individuo que se entregar ao exerci
c1c10 na caça deverá estar munldo de uma licença de porte dr 
.a1·mas, fornecida pela Chefatura de Policia e que poderá ser 
cassada, quando assim o exigir a segurança publica 

Parag'rafo unico - Esta licc~nça mencio1urá pl\?ci..sa_ 
mente a zona de caça a que se refit:a e não autorizará o porte 
de armas em lugares ou oca:-;iões cm que o portador não esteja 
exerc~ndo a C:lça, ou em prepa.rati_vos ou a caminho para 
exerce-la, e, so será co1Jced1da med1anLe apreS<'ntação da li
cença de que t'rata o cnpitulo IV. 

Art. 153. 0 
- Scrõo conslderJCla.'S armas de caça, para 

os efeitos da liC{'nÇa de que trata o artigo anterior, apenas as 
de caso comum para tal fim. 

Art. 154. 0 
- Não serão concedida.'i licenças de porte de 

armas de caca: 
a) aos wenores d{• 18 ano::;; 
b) aos mendigos; 
<') aos partadores de mole:sti::>.s contagiosas evidentes· 

·"ª ser d~o~ii~~,·~~~r~~c;;~~c~fl~a ~omo turbulento ou que pÓs_ 

de leJ~ ;:~~:1 ~~1t~~1~1~~o.p~~~r~:~~~ ~r a~~ª~?uer crime 
rador;f) aqueles a quf'm tenha .:'iido cassada a Hcenç.a de ca-

Art. 151. 0 
- Fic:t instituído, em cada DC'legacia de Po· 

licia, o livro de .. Registro de armas de caça•· 
Art. lõ6. 0 

- Todo possuído)" de armas de caça é abri 
gado a registrá-la na. Delegacia de Pohcü da localidade ctê 
sua residencia. quer exerça ou não o esporte da caca. 

~aragrafo untco - Esse registro será feito medi.3.nte 
requer1m~nto em que se declare d marca, numero calibre e ou~ 
tros sinais de identificação de cada anna. ' 

Art. 157. º. - Quem adquirir. por qualquer forma, uma 
a.rma de ca~. fica na obrigação de. no prazo de 15 dias, pro_ 
lid~c ªJe :Tas~~i3:n~t•ma na. Df'legaci1 de Policia. da loca

Par~rafo unico -~ Por transmiS:iâ.o. perda. inutilização 
ou apreen.sao _de Ufn:1 arma de caca. fica o possuidor obrigado 
a, no prazo de 15 dias. requer-er baixa. do registro da mesinn. 

Art. 158. 0 
- A falta de 'r~istro de uma arma de caça 

ac.a1Tetará sua apreensão defl.n.itlva. por qualquer das pessõas 
competentes para a fiscalização e dema_1s autoridades policiais. 

Art. 159. 0 
- Todo caçador é obrigado a conduzir as arm• desmontadas dentro do perirnetro da.s vilas e cidades e 

em todos os meios de transporte considerados publ1cos. 

TITULO III 

Dispaeições comuns á ca.oa r á pesra. 
CAPITULO I 

Conselho de ca('a e pesca 

. Art. .160. 0 
- O Conselho de Caça e Pesca, oom séde no 

R1,o de Ji1J18U'O, será coDatltuido de onze membros indicados 
:;;

0
::;;1:;.~tro da Agricultura e nomeado., pelo Presidente da 

Vm representante do Serviço ele Caça e Pesca; 

,. tt .. 
Um reprcsento.nte dos pescadores: 

~ 1~!%~~~~1\~~1tc ~º! ca;:!~1:!1'.es de embarcações de 
pe"'ca; 

U1n repre~cntanU· doo 1ndustrlal:, de conservas do pcsJ 
~~. ' 

Um r~prec:pnta:nt"' da Marinha d~ Gue1-ra: 
"1.Jm reprrsrnlnnt~ do Ml.lbeu N:1.cional; 
E de mal~ qwttro membros de notor1a competencta <'i'J'"' 

peciallzada 
Paragrafo unlco -- O diretor do 6erviç0 de Caça e Pes· 

cu. sen\ membro honorarlo do Conselho de Caça e Pe.sca. po_ 
drndo tomar parte em todas as reuniões e deliberações 

Art 161 ° - Ao Conselho de Caça e Pesca incumbe: • 
a) colaborar com o mi.nh;tro da Agricultura, na aplica"" 

~ão do rec:un:os or1undok da renda de caça e pe&ca; 
t,J promo,·Pr r zelar pela fiel obM-rvancia de&te Codigo 

e dns lels ou regul unentes ccmplementa.rs, acompanhando a 
ação das auforldades e repre.sentando·lhcs sobre as necessida_ 
d<'s t ~eflci('ncla do1-; servlços. ou sobre os reclamos de 1nteres
.se pubLco; 

<·l resolver os ca~·o:; omh;sos no presente Codlgo e pro_ 
pór ao Governo a 6Ua emenda, ou qu1lquer alteração; 

dl emitir pnr~cer !'iObre as questões relevantes que M 
rcp:irtiçÕf's com~tentes tenham de resolver nos casos em que 
!ór pedido pelo Govêrno e nos indicados neste Codlgo; 

r-1 promornr a cooperação dos poderes publicas. institui. 
çôe5 t· institt'los, empresas e sociedades particulares, na obra. 
de co:i8trução das riquezas pl.scicolas e de caça 

n difunciir cm todo o país a educação tendente á pro
teção 3. natureza; 

l!I 1mtituir premias de animação á pi:c;cicultura e a 6en:i 
c;os prestados fl protecão da caça e da pesca; -

hJ promover anualmente a Festa da Ave e o Dia do 
Peixe; 

i) organizar congres~o.s de caça e pesca: 
jl organlzsu concursos de pesca, de embarcações e mo .. 

tores Píl,rn pe~ca, etc; 
kl r:;timular a cri~ção de càes d<' caça e a realização de 

exposições e concursos dos mc:-smos; 
J) pr9pugnar pela inclusão nos programas de ensino 

primaria e sec1.1ndarlo elo estudo da fauna e flora aquática..§ e 
terrestres; 

m) orb'Cmize.r o seu regimento interno 

CAPITULO II 

Fiscalização 

Art. lG.'.?.0 - A ext>cução das medidas de fiscalização da 
c~a e da pe::.ca, constantRs deste Codigo, será mantida. cm 
todo o territ-Ono nacional. por delegados, guardas ou vigias., 
nome1dos ou designados pelo Govêrno da União 

Paragrafo unico - Os Govêmos dos Estados e MunicJ_ 
pios organiza.rã.o os ~cn;ços de fiscalização le caça e pesca do~ 
seuF tPrritorios e aguas. n9 conformidade dos cUspositln~ 
deste Cod.igo e dn.s instruções gerais das autoridades da União, 
coopcracão com estas no .sentido de assegurar a fiel ober_ 
vancia das leis de caç1 e pesca 

Art. 163. 0 
- Para a fiscalização da caça o Governo Fe

del"al devei á estabelecer uma Delegacia Geral em cada região 
do paú- no Territorio do Acre e uma delegacia regional em 
cada município. 

~ 1. º - A hierarquia dos delegados, guardas, Vigias e 
mais funcionarias federais será estabelecida nos regulamentos 
do Serviço de Caca e Pesca. 

~ 2.0 
- Os d~legudos regionaic; e mais funcionarias, 

quando a função não seja remunerada. serão nomeados den_ 
tre a.-; p&sóas idoneas da localidade, constituindo serviço rele_ 
,•ante o exercício regular do cargo, no qual serão conservadcs 
enquanto be,n servirem 

3 ° - Os delegados 1·emunerados .será.o, sempre que pos .. 
sivel, agronomos, sih·icultores ou piscicultores praticas. 

Art . 164 ° - As funções dos delegados gerais Poderão 
.s;er exercid·1s cumulati\"amente com as de inspetores a.gricolas 
ou do Fomento da Produção Animal. e as dos demais funcio
narias encarregados da fiscalização da caça com as de fun_ 
cionJ.rios flore~tais correspondentes. 

1 l " - Os in~petores investidos das funções de delega
cios gerais, e demais flUlCionarios florestais mve.stidos da.s fw1-
ções de fiscalização de caça. em tudo o que disser respeito a 
essas funções, entender _se-ão diretamente com as repartições 
do Serviço de C.:tça e Pesca. 

~ 2. u - Onde houver inspetores agricolas e do Fomen
to da Produção Animal, o chefe será o mais graduado, sendo 
as funções exercidas por ambos. 

Art. 165. 0 
- Para gua.rdas ou vigias, encarregados da 

vigilancia direta da caça, serão nomeados habitantes do pro ... 
pr!o local. 

Paragrafo unice - Se, entre os habitantes do local não 
houver quem aceite a nomeacão, ou reuna os requisitos neces_ 
sarios para o exercicio do cargo, será nomeada pessôa idonea. 
moradon nas prox,midades. 

Art. 166. 0 
- A vigilanc1a da caça obedecerá a in~tru· 

ções gerais do diretor do 8ervi.ç0 de Caça e Pesca e ao plano 
trnçado pelo clelegado regiona 1. que dh·idirá a município sob 
~ua guarda em tant:'ls zonas quantas necessartas. 

ATt. 167. º - A proteção os animais nos parques nacio
nais. de refugio e de rcsen"R. nas florestas protetoras e rema 
nescentes. obedecerá a normas especiais constantes de regula· 
mentas que o diretor do Service de Caça e Pesca expedirá. ou
Yido o Conselho de Caça e Pesca 

Art 1GB Os contratantes da exploração florestal 
serão obrigado& a auxiliar o policiamento da caça e pesca nas 
zonas incluidas em seus contratos. prestando a assi.stencio. so_ 
licitada. prevenindo. ou procurando evitar, por ato proprio ou 
de seus prepostos, quaisquer infrações. se não pulerem, de 
momento. obt.er a intervenção dn autoridade competente 

Art.. 169". 0 
- Os guardas. ou vigias, em exercício no 

dominio publico terão direito de ocupar. na zona que policia
rem. e enquanto exercerem o cargo, urna área, demarcada 
previamente, pefa repartição florestal, nw1ca superior a 5 
hectare~. 

Paragn1.fc. unico - Em caso de exoneração do guarda, 
ou vigia. a área ocupada será restituída, sem mdenização do 
Governo. salvo pelas benfeitorias necessárias e uteis, regular
menl-t> autorizadas, 

Art. 170. 0 
- Todos os funcionarias de caça e pesca. em 

exercício de st;as funções, são equiparados aos agentes de se_ 
gurança publica <' oficiais de justiça. sendo-lhes facultado 
o port'L' de arnia!-., e cabendo.lhes em relação a policia de caça 
e pesc:-t, as mesmas atribuições e deveres consignados nas leis 
vigentes plra aqueles !uncionarios. 

ParagrMo uniev - Nessa qualidade. deverão os mesmos 
agentes prender e autuar os infratores em flagrante delito, 
efet.uar apreem,ões a.utoriz::1das por este COdigo, requisitar for_ 
~ as. autoridades lo_cais, quando n_ecessario, e p~omover as di
l1genc1as prepa1·ntor1as do respectivo processo Judiciaria. 

Art. 17_1. 0 
-~ Em c1.so de incendio em t'loresta, que, por 

suas proporçoes. nao se possa extinguh,l com os recursos ardi
na.nos, é.'OS funcionarios compete requisitar os meios materiais 
utilizaveis, e. ~nvocar os homens validos em condições de pres_ 
tar-lhe:-i auxilio no combate ao fogo 

Art. 172. 0 
- Sempre que verificar o comeco de infra .. 

ção. e Sf' o infrator não tiver sido anteriormente achado em 
falta desse genero, o guarda, ou vigia, o convidará a cessar a 
ação proibida. Não ~endo atendido, o funcionario usará dos 
mei~ coerci_tivo:,, fa~ultados por este Codigo, para evitar que 
a açao cont,m~lf', e autuar~ o mfrator, em flagrante. conside 
ran~o-St' a mtração qualificada e consumada. para os efeitoS 
da. 1mJ)OSiçâo da pena. Se fôr atendido o convite do agente', 
o infrator responderá pelos prejuizos materiais causados c 
~~~~~~n~o~if:o~as.;tvel sómente da J)(.'na de multa em que 

Art. 173. 0 
- A iiscahzaçáo da p~sca incumbe ao Servi

ço de C&.ç.a e Pesca. á Confe<leração das Cooperativas dos Pes 
cadores do Brasil. é.-. Federações d-as Colonias Cooperativas dé 
Pescadores e á.c. Colonias Cooperativas de Pescadores, de acór
do com este Codigo e instruções deixadas pelo diretor do Ser 
viço de Caça e Pesca. • -

quand~ !O;icÍta::.S.ª~i~~~d:a~sxi~frº
1à~1

ª~re~:r Es~~o~ 
seu concurso e auxilio ás pessõas incumbidas do serviço de 
flcaltzação dr 'J)l'sca . 

t 2. 0 
- Aos funcionarios do Serviço de Caça e Pesca ~ 

6s dtretorla.s Chs BSSQCiaçõea ae claue doa peijcas!ºrea, e111Ulle. 
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